
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 303, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 322/2021
OF 564/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.879, de 19 de 
setembro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cidade de 
Radiodifusão para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Campos Gerais, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 322 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 

anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

1 - Portaria nº 96, de 20 de fevereiro de 2015 - Associação Progressista de 

Radiodifusão Comunitária Sonora de Igarapé do Meio, no município de Igarapé do Meio- MA; 

2- Portaria nº 109, de 5 de fevereiro de 2015 -Associação Rádio Comunitária 
Guarany FM, no município de Abaetetuba- PA; 

3- Portaria nº 746, de 5 de junho de 2015 -Associação Comunitária Vale do 

Uatumã, no município de Presidente Figueiredo- AM; 

4- Portaria nº 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 

e Ecológica Rios dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

5- Portaria nº 2.990, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 

ltarantiense Nova Esperança, no município de ltarantim- BA; 

6- Portaria nº 3.430, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Cultural 

de Bálsamo, no município de Bálsamo- SP; 

7- Portaria nº 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, no 
município de Poções- BA; 

8- Portaria nº 3.602, de 8 de setembro de 2015 - Associação Rádio Vida, no 

município de Cachoeira do Sul- RS; 

9- Portaria nº 3.615, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária e 

Ecológica de Ouro Preto, no município de Ouro Preto- MG; 

10- Portaria nº 6.310, de 1º de dezembro de 2015 -Associação Sete-Lagoana 

de Entidades Assistenciais e Rádio Comunitária, no município de Sete Lagoas- MG; 

11- Portaria nº 155, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Cultural e 
Comunitária Amigos de Jarinu, no município de Jarinu- SP; 

12- Portaria nº 233, de 1º de fevereiro de 2016- Rádio Comunitária Cruz das 
Armas FM, no município de João Pessoa- PB; 

13- Portaria nº 4.767, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Comunicação Cultural de Torres, no município de Torres- RS; 

14- Portaria nº 4.864, de 19 de setembro de 2019 - Associação e Movimento 
Comunitário Machado FM, no município de Machado- PE; 
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15- Portaria nº 4.877, de 19 de setembro de 2019 - Associação Unidos Para 
Comunicação de Pinheiros, no município de Pinheiros- ES; 

16- Portaria nº 4.879, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cidade de Radiodifusão, no município de Campos Gerais- MG; 

17- Portaria nº 4.880, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Nova Bassano, no município de Nova Bassano- RS; 

18- Portaria nº 5.137, de 30 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Comunitário dos Produtores Rurais de Piritiba, no município de 
Piritiba - BA; 

19- Portaria nº 5.138, de 30 de setembro de 2019- Associação Barreirense de 
Cultura e Comunicação Social, no município de Novo Barreiro- RS; 

20- Portaria nº 5.179, de 4 de outubro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de Mucambo, no município de Guaraciaba do 
Norte- CE; 

21- Portaria nº 5.238, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 

Pratense Radiodifusão, no município de Prata- MG; 

22- Portaria nº 5.239, de 14 de outubro de 2019- Rádio Comunitária A Voz da 
Liberdade, no município de Jaboatão dos Guararapes- PE; 

23 - Portaria nº 5.243, de 14 de outubro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária RCS, no município de São Jorge d'Oeste- PR; 

24- Portaria nº 5.306, de 15 de outubro de 2019 - Liga de Proteção à 
Maternidade e à Infância de Cariré, no município de Cariré- CE; 

25- Portaria nº 5.308, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural Rádio 
Comunitária - ACRC, no município de São José do Belmonte - PE; 

26- Portaria nº 5.309, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de São Gonçalo do Rio Abaixo, no município de São Gonçalo do Rio 
Abaixo- MG; 

27- Portaria nº 5.310, de 15 de outubro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Central de Cajati, no município de Cajati- SP; 

28 - Portaria nº 5.311, de 14 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
União, no município de União dos Palmares- AL; 

29- Portaria nº 5.316, de 15 de outubro de 2019 - Associação Cultural 
Comunitária de Santa Rita de Jacutinga, no município de Santa Rita de Jacutinga- MG; e 

30- Portaria nº 6.045, de 8 de novembro de 2019 - Associação Movimento 
Rádio Comunitária Associação Joni Braga Educação Arte & Cultura Rádio Nova Bofete - RNB­
FM, no município de Bofete - SP. 

Brasília, 2 de julho de 2021. 



 

EM nº 01196/2019 MCTIC 
  

Brasília, 22 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.013013/2014-75, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.428.855/0001-43, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10214/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC TIC nº 4.879/2019, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 27/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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 53000.071349/2013-15
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 564/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 2 de julho de 2021.    
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF
 
 

Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 
Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da

República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que
renovam as autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade,
serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos 96, 109, 746,
2.019, 2.990, 3.430, 3.594, 3.602, 3.615 e 6.310, de 2015; 155 e 233, de 2016;
4.767, 4.864, 4.877, 4.879, 4.880, 5.137, 5.138, 5.179, 5.238, 5.239, 5.243, 5.306,
5.308, 5.309, 5.310, 5.311, 5.316 e 6.045, de 2019.

 
Atenciosamente,

 

 
ONYX LORENZONI

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
 da Presidência da República

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
53000.071349/2013-15 SEI nº 2693854

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447
CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40555/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.013013/2014-75.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769391 e o código CRC 6489B259.

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 4769391
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.013013/2014-75

Interessado: Associação Comunitária Cidade de Radiofusão

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 02.428.855/0001-43

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: Campos Gerais

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 02/10/2019, às 08:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686160 e o código CRC 5585BF30.

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 4686160
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LAUDO 

DE 

VISTORIA TÉCNICA 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA RADCOM 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
'CIDADE" DE RADIODIFUSÃO 

CAMPOS GERAIS - MG 

14/08/2014 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária "Cidade" de Radiodifusão , inscrita no CNPJ sob o n° 

02.428.855/0001-43, com sede na Rua Luiz Marques Rabelo - 413 -Centro, na cidade de 

Campos Gerais, Estado de Minas Gerais, CEP 37160-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 445 datada de 

22/03/2002 e Decreto Legislativo n° 580 publicado no Diário Oficial da União datado de 

19/08/2014, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 

Diário Oficial da União. 

Campos Gerais - MG, dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /&cs£> de 2014. 
(local e data) 

(assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Ricardo Augusto de Mesquita Pereira 

CPF: 009.885.526-39 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

DOCUMENTO PELO C03R90 

Assinatura: Vj&^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CÜA > & 
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1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações (Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda - CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório do Registro de 
Pessoas Jurídicas; 
7 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
8- Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MCzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rf 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência : Rua Luiz Marques Rabelo - 413 - Centro, na cidade de Campos 

Gerais. Estado de Minas Gerais. CEP 37160-000. 

Telefone para contato: 0XX- 3863-X 

Correio eletrônico (e-mail)zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA lZ\Ctst?do,JX.Íléti&zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2006 @2f < (PM. í/l . 

2 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIODIFUSÃO 

Campos Gerais - MG 

Relação de documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal, atestando que a emissora encontra-se 
com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento; 
II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 
III. Cópia do CNPJ válido e atual; 
IV. Cópia autenticada do Estatuto Social; 
V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
Registro de Pessoas Jurídicas; 
VI. Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 da 
Norma 01/2011, sobre a programação da emissora; 
VII. Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da 
Anatel, especificamente para efeitos de renovação da outorga, de acordo com a 
disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnico, elaborado por profissional 
habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, conforme item 12.1.1 
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I. Declaração firmada pelo representante legal, atestando 

que a emissora encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização 

do Ministério das Comunicações, de acordo com os 

parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento; 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Ricardo Augusto de Mesquita Pereira, na qualidade de representante legal da 
Associação Comunitária "Cidade" de Radiodifusão, atesto para os devidos fins que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

/fâ&f /fívW /tvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*7 , de rf&tf® de Zof 4 . 

Ricardo Augusto de Mesquita Pereira 
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II. Certidão negativa de débitos de receitas administradas 

pela Anatel; 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SI... http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/NadaConsta/certidao.asp 

0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A N A T E L 
Agént  / , i  Nàt  i on. i l  dc Tel ecomuni cações 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nome: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C IDADE DE R A D I O D I F U S Ã O 

CNPJ: 02.428.855/0001-43 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 17:40:23 do dia 11/08/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 10/09/2014. 

Certidão expedida gratuitamente. 

O ' 
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Cópia do CNPJ válido e atual 
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Receita Federal 
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Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
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MATRIZ 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO D A T A D E A B E R T U R A 

CADASTRAL 09/03/1998 

N O M E E M P R E S A R I A L 

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA "CIDADE' DE RADIODIFUSÃO 

T Í T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O ( N O M E D E F A N T A S I A ) • 

"CIDADE FM" 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A A T I V I D A D E E C O N Ô M I C A P R I N C I P A L 

94Í3O-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ô M I C A S S E C U N D A R I A S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A N A T U R E Z A J U R Í D I C A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

L O G R A D O U R O 

R LUIZ MARQUES RABELO 
N Ú M E R O 

413 
C O M P L E M E N T O 

C E P 

37.160-000 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

ATIVA 

M O T I V O D E S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

B A I R R O / D I S T R I T O 

CENTRO 
M U N I C Í P I O 

CAMPOS GERAIS 
U F 

MG 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

03/06/1998 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 21/07/2014 às 13:31:36 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

•Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/07/2014 
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IV. Cópia autenticada do Estatuto Social; 
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CAPITULO I 
DA DENOMINAÇÃO. SEDE. FINS E DURAÇÃO DA SOCI EDADE 

Art. 1 - A Associação Comunitária Cidade de 
sociedade civil sem fins lucrativos, voltada pa 
democratização populares de apoio as ações soli 
e comunidades, religiosas ou não, não partida 
serviços comunitários. 

Raciodifusâi o é uma 
a defesa da 

s cooperativos 
as, dedicada a 

daria 

Art. 2' - A Associação terá sede em CamposzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Ma r q u e s Rabelo, 413, Centro - Campos Gerais-MG, 
dependências e representações em outros locais e/oú 

podendo 

Parágrafo Único - Esta entidade receberá o nome 
FM" e transmitirá na frenquência aprovada pela 
rádios comunitárias. 

\fantasia "CIDADE 
Lei Federal das 

Art. 3 - 0 prazo de duração da sociedade, cujazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s j ig la será ACCR é 
indeterminado. 

Art.Í4j- O Serviço de Radiodifusão Comunitária 
o atefídimento à comunidade beneficiada, com vistas 

conví 
ca 

integração da 
vio social; 

, integrando-se 

I - dar oportunidade à difusão de idéia; 
cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade} 

I I - oferecer mecanismos à formação e 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

I I I - prestar serviços de utilidade públit 
aos serviços de defesa civil, sempre que necessári< 

IV - contribuir para o aprefeiçoamento 
áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
com a legislação profissional vigente/ 

V - permitir a capacidade dos cidadãos 
direito de expressão da forma mais acessível 

Art, 5' - As emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
atenderão, em sua programação, aos seguintes princípios: 

possível 

I - preferência a finalidade educati 
culturais e informativas em benefício do 
comunidade; 

I I - promoção das atividades artísticas e 
comunidade e da integração dos membros da comuni 

desenvolvimento 

ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
RADIODIFUSÃO 

CIDADE DE 

1S à Rua Luiz 
também Ter 

cidades. 

te TI por finalidade 

a: 

elementos de 

profissional nas 
de conformidade 

ho exercício do 

vis, artísticas, 
geral da 

jornalísticas na 
da de atei 
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I I I - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
família, favorecendo a integração dos membros da comunidade 
atendida; 

IV - não discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções politico-ideológico-partidárias e condição 
social nas relações comunitárias. 

§ - l' É vedado o proselitismo de qualquer natureza na 
programação das emissoras de radiodifusão comunitária. 

§ - 2' As programações opinativas e informativa observarão os 
princípios da pluralidade de opinião e de versão simultâneas em 
matérias polêmicas, divulgando, sempre as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados. 

§ - 3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá 
direito a emitir opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na 
programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
s u g e s t õ e s , reclamações ou reivindicações, devendo observar apenas 
o momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido 
encaminhado à Direção rresponsável pela Rádio Comunitária. 

CAPITULO n 
DI REI TOS E DETERES 
— ^ — — — — — — — — — — — 

Art. 6* - A diretoria poderá conferir título benemérito a pessoas 
ou entidades que venham efetivamente a contribuir para o 
desenvolvimento da radiodifusão comunitária, sem que obtenham o 
direito de associados. 

Art. 7° - São direitos dos associados: 
a) Participar, votar e ser votado, ainda que por procuração 

nas assembléias e reuniões. 
b) Consultar a Associação das Pequenas Emissoras de 

Radiodifusão Comunitária de Minas Gerais (APEMG), da qual 
a Associação Comunitária CIDADE de radiodifusão e órgão 
nato quanto a quaisquer questão relativas ao funcionamento 
e interesses, bem como receber assitência prevista na 
letra (b) do artigo 4* deste estatuto, 

c) Consultar os associados quanto a assuntos de interesse da 
sociedade considerados estratégicos. 

Art. 8' - São deveres dos associados: 

a) Colaborar efetivamente, cada um no seu âmbito de 
atividade, para consecução dos objetivos e finalidades da 
associação. 

b) Prestar as informações solicitadas, comparecer as reuniões 
e eventos, exercer cargos, missões e t a r e f a s p a r a a s quais 
forem designados, acatar as resoluções das a s s e m M j á i A S e 
da d i r e t o r i a , c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r o estatuto./Ç*̂ íc/°v^ 
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CAPITULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 

DA AStStRMRT.ÜTA  QERAL 

Art. 9' - A Assembléia Geral e órgãos soberano da associação, que 
se reunirá, ordinária ou extraordinariamente, nos casos 
estabelecidos neste estatuto. 

Parágrafo 1 - Orna hora antes do inicio dos trabalhos, deverá ser 
colocado na mesa do livro de presença, onde os sócios lançarão as 
assinaturas. 

Parágrafo 2 - Os trabalhos serão abertos pelo Presidente da 
Associação, o qual assumirá imediatamente as suas funções e 
convidará um membro da diretoria para secretariá-lo. 

Parágrafo 3 - 0 Presidente da Assembléia, além de seu voto de 
sócio, terá também o voto de desempate, exceto quando se tratar de 
eleição. 

Parágrafo 4 - As votações nas Assembléias Gerais poderão ser 
simbólicas, nominais, secretas ou por aclamação. 

Parágrafo 5 - A ata dos trabalhos, lavrada pelo secretário, será 
assinada pelos compomentes da mesa por 3 (três) sócios escolhidos 
pela Assembléia. 

Art. 10' - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á uma vez por 
ano. 

Art. 11' - São atribuições da Assembléia Geral: 
a) Examinar e aprovar ou não as contas da Diretoria, o 

balanço social e os demais atos administrativos. 
b) Destituir, quando assim o exigirem os interesses da 

Associação, um ou mais membros da diretoria, mediante o 
voto concorde de no mínimo, 2/3 (dois terços) dos 
associados, convocados especialmente para esta finalidade: 
Assembléia Geral e Extraordinária. 

c) Promover imediata substituição e pelo prazo restante do 
mandato dos membros destituídos da forma da (b) deste 
artigo. 

d) Deliberar sobre os demais assuntos constantes na "Ordem do 

Dia". 

Art. 12' - A Assembléia Geral Extraordinária reunir-se-á sempre que 
convocada pela diretoria ou 2/3 (dois terços) no mínimo dos 
associados, deliberando sobre assuntos que tiverem motivado a 
convocação. 

Art. 13' - As Assembléias Gerais, tanto ordinárias como 
extraordinárias, serão convocados com antecipação de 15 dias 
mediante edital a ser afixado na sede social e nas representações, 
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além de comunicação por carta a todos os associados em dia com as 
obrigações, com aviso de recebimento com antecedência mínima de 
8(oito) dias. 

Art. 14' - A Assembléia Geral deliberará, validamente, com a 
presença pessoal ou através de procuração da maioria dos 
associados. 

Parágrafo 1 - A Assembléia Geral deliberará por maioria de seus 
membros, cabendo um voto a cada associado presente ou 
representando. 

Parágrafo 2 - Só poderá votar e ser votado o sócio quite com a 
tesouraria. 

Parágrafo 3 - Os sócios beneméritos poderão participar das 
assembléias, sem direito a voto, podendo opinar, sugerir e debater 
a "Ordem do Dia". 

Art. 15' - Na falta de comparecimento a Assembléia Geral da maioria 
dos associados, haverá uma Segunda convocação uma hora após a 
primeira e deliberará com qualquer número de associados presentes, 
executando o disposto no parágrafo 2 do Art. 14*. 

CAPITULO IV 
DA ADMINISTRAÇÁO 

Art. 16* - A Diretoria, que é órgão executivo, compõe-se de: 

a) Presidente 
b) Vice-Presidente 
c) Secretário 
d) Tesoureiro 

Parágrafo 1 - 0 manndato da diretoria é de 10 anos, podendo seus 
membros serem reeleitos. 

Parágrafo 2 - 0 mandato dos membros da diretoria que substituem os 
destituídos será complementar, pelo prazo restante do mandato que 
forem substituir. 

Parágrafo 3 - Subordinada diretamente à Presidência da Associação 
funcionará a secretaria Executiva, cujo titular, o Secrretário 
Executivo, será escolhido pela Diretoria, que lhe dará as 
atribuições. 

Art. 17' - Compete a Diretoria, em conjunto, ou plea maioriaa de 
seus membros: 

a) ExecutarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e fazer executar os objetivos da Associação. 
b) Propor valores de cotas, mensalidades ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c o n t r i J b u L ^ a g ( ^ \ 

Art. 18* - Compete ao Presidente: ff %\ 
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a) Representar a Associação ativa e passivamente, em juízo e 
fora dele. 

b) Constituir um ou mais Procuradores para defesa dos 
interesses sociais. 

c) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberações da 
Diretoria e da Assembléia Geral. 

d) Presidir as reuniões da Diretoria e convocar as 
Assembléias Gerais. 

e) Designar o Secretário executivo artístico e fixar sua 
remuneração. 

f) Assinar os balanços anuais da Associação, submetendo a 
apreciação da Diretoria, logo apôs o balanço anual, os 
relatórios de atividades administrativas e sociais, 
rreferentes ao exercício findo, para que possam ser 
levados, finalmente da apreciação da Assembléia Geral. 

g) Realizar, conjuntamente com o tesoureiro, operações 
bancárias comerciais. 

h) Movimentar, conjuntamente com o tesoureiro, contas 
bancárias. 

Art. 19' - Compete ao Vice-Presidente substituir, provisoriamente, 
o Presidente nas suas faltas e impedimentos e, definitivamente em 
caso de vaga. 

Parágrafo Único - O Presidente poderá designar missões especiais 
ao Vice-Presidente que agirá em seu nome, documentando de alguma 
forma esta designação. 

da Associação 
Art. 20* - Compete ao Tesoureiro: 

a) Zelar pelo patrimônio 
escrituração da mesma. 

b) Apresentar ao Presidente quaiquer 
verificadas nas finanças da Associação. 

c) Exercer, conjuntamente com o Presidente, 
previstas na letra (c) do art. 22* . 

d) Acumular os serviços da Secretaria no caso de impedimento 
do Secretário. 

e promover a 

irregularidades 

as atribuições 

Art. 21* - Compete ao Secretário Executivo da Associação, nommeado 
pelo Presidente o seguinte: 

a) Organizar todo o serviço interno da Associação dirigindo o 
respetivo expediente: 

b) Submeter ao Presidente toda a organização da Secretaria 
Executiva, a contratação e dispensa dos servidores, bem 
como a fixação dos salários respectivos. 

CAPITULO V 
DA RECEITA 

Art. 22* - A receita da Associação é composta de: 

a) Arrecadação de contribuições ordinárias especiais 

associados. 

Requerimento S/N (0102576)         SEI 53900.013013/2014-75 / pg. 19



b) Doação ou receita proveniente de terceiros. 
c) Outras receitas provenientes da prestação de serviços, 

inclusive para terceiros. 
d) Contribuição de sócios cooperados. 
e) Convênios com outras instituições. 

CAPITULO VI 
DAS SANÇÕES 

Art. 23*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  As infrações poderão ser punidas pela Diretoria, com 
suspensão de direitos ou exclusão dos associados, garantindo ao 
associado amplo poder de defesa. 

Parágrafo Único - O associado poderá recorrer, com efeito 
suspensivo, a Assembléia Geral dentro de 60 (sessenta) dias do 
recebimento da notificação da punição, que será remetida pela via 
postal com registro de aviso e recebimento. 

Art. 24* - A falta de pagamento de mensalidades, durante um 
semestre, causará suspensão dos direitos dos associados. 

Parágrafo Único - A suspensão dos associados em débito com a 
Associação não prejudica o direito desta pleitear, pelos meios 
legais, o pagamento do referido débito e do que lhe for devido 
pelo associado indimplente. 

Art. 25* - No caso de falta de pagamento de contribuições, a 
suspensão do associado será automática. 

Parágrafo Único - Esta sanção não terá efeito a partir do momento 
em que o associado satisfazer integralmente suas obrigações. 

CAPITULOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA vn 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 26* - As reuniões da Diretoria realizar-se-ão mensalmente, ou 
de qualquer tempo, por convocação do Presidente ou de dois 
Direitos, e das deliberações tomadas, lavrar-se-a ata em livro 
próprio. 

Art. 21* - Os atos que importem em ônus e a lienação de bens e 
imóveis pertencentes a Associação, somente poderão ser praticados 
pelo presidente ou por seu substituto legal, mediante prévia 
deliberação da Assembléia Geral. 
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Art. 2 8 - 0 presente estatuto somente poderá ser modificado por 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para tal 
fim. 

Art. 29' - No caso de ser deliberada a extinção da Associação por 
Assembléia Geral Extraordinária * os bens da sociedade serão 
reatados entre os associados representativos da Associação 
Comunitária na proposta de seus filiados. 

Art. 30' - Os associados não respondem e nem responderão pelas 
obrigações da Associação. 

Art. 31' - O Presidente, o Vice-Presidente, os diretores não serão 
remunerados, mas terão ressarcidas as despesas decorrentes de suas 
atividades previstas neste estatuto. 

Art. 32'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - F i c a i n s t i t u í d o um conselho comunitário de até 5 (cinco) 
representantes com fins sociais, designados pela diretoria da 
Associação, que lhes definirá as atribuições observadas na 
legislação vigente. 

Art. 33' - 0 período de mandato dos membros do Conselho será 
coincidente com o da diretoria. 

Campos Gerais, 09 de Março de 1998. 

RONALDO MIAJRELLI 

- Presidente -

ANGpLA MARIA DOS SANTOS PEREIRA 

- Secretário -
LECY PEREIRA 

- Tesoureiro -

Cartório do 1.° Ofício - Campo:, ^srais 
Tcb. Í T A L O F U R B i: T A 

Reconheço verdade. '• '} .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf (.<•(zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f 'rma{.r) 

Campos Cc. - . JV jA^Ço de 19_^Z. 

C A R T Ó R I O DO 1- OFÍ &̂ ^^l Sí i ^^^& 
Travessa da Matriz. S5 - Tei/Fax. (35) 3853-173' rESi, S í S S i r â t i c ãzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A qual cont>r^ dej í* f „ , 

ITO GABRIEL LESSER PEREIRA 
- Advogado -

OAB/MG no.35142 

T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA" : " ' - J W ' í | , n PROTOCOLO pâo in a zzA.  ^ 

de ii 

do Hegislro, »ob o n. 
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íStentico a presetu 
com o original, do que 

reproyr <M *• 

0 \Em Testo. 
da verdade. 

FÁBIO HAWES RJRBETA 

P R I M E I R A A L T E R A Ç Ã O D O j E S T A T U T O D A 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C I D A D E D E R A D I O D I F U S Ã O ~ 

C N P J : 0 2 . 4 2 8 , 8 5 5 / 0 0 0 1 - 4 3 

" Dá nova redação ao Ar t . 4 o do Estatuto da Associação 

Comunitár ia Cidade de Rad iod ifu são". 

0 Ar t . 4° passa a ter  a seguinte r edação: 

0 Ser viço de Rad iod ifusão Com un it ár iazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \tm por  finalidade o 

atendimento à comunidade beneficiada, com vistas a: 

1 - dar  opor tunidade à difusão de ic éias, elementos de 
cultur a, tr adições e hábitos sociais da comunidade; 

I I - oferecer mecanismos à forniaçãjo e integração da 
comunidade, estimulando o lazer , a cultur a o e convívio social; 

I I I - prestar  serviços de ut ilidade púb lica , integrando-se aos 
serviços de defesa civ i l , sempre que necessár io; 

IV - con t r ibu ir  para o aper feiçoamento p r ofissional nas áreas 
de atuação dos jornalistas e radialistas, de confor midade com a legislação 
vigente; 

V -•  per m it ir  a capacidade dos cidadãos na exercício do direito 

de expressão da for m a mais acessível poss íve l. 
VI - Exp lor ação do serviço de Rad iod ifusão Comunitár ia . 

erais, 06 de junho de 2001. 

onaldo Miar eíli 

s l 

N U M E R O 

P A G I N AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ( f f * S 
1 ^ T A Ç e O O l N / ^ ^ ^ t e T^^^aJL 

Travessa rto. MatrizzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA asn'- K M K»- i *«j V c ; a i u v - ' u ' , ; 
da 

,por verdadeira?*» firma^ 
O Oficial, Q i ^ ^ a V 

DO PROTOCOLO 
de 7>f^^ 

• fios 
Rpglstrado no livro! n". 4 ~ 5 d o R*B'»t">. sob o*fi°. 

Mi r dt áMi ar epi  P. f ur beàt  -  Substituta 
Eugênio^SJiigh f. Purbuta - fciaqrevente 
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AT A DA P RI ME I RA A L T E R A Ç Ã O DO ESTATUTO DA 
A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A CIDADE DE R A D I O D I F U S Ã O " ^ 
CNP J: 02 .428 .855/ 0001-43 

Aos seis dias do mês de jun ho do ano de dois m i l e u m , ás 14:00 (catorze 
hor as) , reuniu-se nas dependências desta Associação Com un itár ia , situado á 
rua Luiz Marques Rabelo, 413 - Centro - Campos Ger a isMG, os membros da 
d ir etor ia da "As s o cia çã o Co m u n it á r ia Cid ad e de Ra d io d ifu s ã o " para 
aprovar a p r imeir a alteração do Estatuto, que dá nova redação ao Ar t . 4 o do 
estatuto or igin a l, acrescentando o parágrafo VI . Nada mais tendo a tratar  o 
presidente deu-se por encerrada a r eun ião.E para constar  eu , Ân ge la Mar ia dos 
Santos Pereira, secretár ia lavr ei e assinei apresente ata. 

Campos Gerais, 06 de jun ho de 2001. 

Vic# -4i£isjjLente; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IP • m 

Secretár ia:77A/ lAYÍ^ . ^}V\&AW^ 

Pi MM 
1 ° r T A B E L ü O ^ A T O 

Travwssa o« Watríj! s»n* F. 853- i í i7 

CAMPOS GERAISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- 9K Q QzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

da 

OQ 5 c ^ R e v ? o n h « | Ç o Porverdaaaaa a firma 

3 J CAJÍBPS GERAJSJf l f i ._^_ /^__ /^ 

PAGINA ( 

Apresentado no dií 

Registrado no livro nj. ̂  - S 

DO PROTOCOLO 

&* 7&so de 2<Ã̂  / 

do Registro, sob o 

W/53. 

da verdade 

to - Ta 
2 S 

Mu : t xl Mi ah?i ! < P. Furhbtct - Substituta 
EugJnufàÚsilo P. Fut^ut  - íu^cirivente 

RIO DO 1° O F Í C I O 
a Matrtó, 59 - Tei/Fax: (35) 385 

NOTAS v Í T A L 
37^Cafnpoç Gèrais/MC 

co a presente 
original, do qu 
ferais, 21/07/y 

.:R$3,Ó8 FJ:R 
Em Testo 

•reprogràtica a qual 
te. 

19:03 14526 
Total:R*5,11 

FABI0 NAVES RJRBETA 

da verdade. 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

CIDADE DE RADIODIFUSÃO - CNPL: 02.4 28.855/0001 -43 

O ' 

" Dá nova redação ao Art. 29.° do Estatuto da Associação Comunitária 

Cidade de Radiodifusão". 

O Art. 29.° passa a ter a seguinte redação: 

I - Em caso de extinção da pessoa jurídica, os bens patrimoniais da 

Entidade serão transferidos à Entidade congênere. 

Campos Gerais, 07 de novembro de 2001 

Ronaldo Miarelü 

Presidente 

CARTÓRIO DE T. E DOCUMENTOS 
( N.»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SÇV 

Protocolo — 

Averbado à margom da lnscrH;2ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nS_2!S? 

livro /)- $zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA q fls./jfV 

ampos G e r a / S / . i í f . de_^y . d 9 j 

oficial do registro: 

- C A l\ T Ó H i 0 -
R E G I S T R O C I V I L D E 

J U R Í D I C A S 

* Ü K B E T A 
I C l A L) 

ERAIS - MINAS 
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í 

1 

i 

ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA ALTERAÇÃO! DO ESTATUTO DA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIODIFUSÃO - CNPL 
02.428.855/0001-43 

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e um, às dezenove horas, 

reuniu-se nas dependências desta associação, situada à Rua Luiz Marques Rabelo, 

n. 597, bairro Centro, em Campos Gerais/MG, os associados e vários membros da 

comunidade de Campos Gerais/MG, para reunião extraordinária cujo objetivo é o 

cumprimento do Art. 29.° do Estatuto Social que diz: "Em caso de extinção da 

pessoa jurídica, os bens patrimoniais da Entidade serão transferidos à Entidade 

congênere"; ficando inalterado os demais artigos do estatuto social. Depois de 

discutido e analisado o referido artigo, o presidente deu-se por encerrada a 

reunião despedindo-se de todos os presentes e não tendo nada mais a tratar no 

momento, eu, Angela Maria dos Santos Pereira, secretária lavrei e assinei a 

presente ata na presença de todos. 

Campos Gerais, 07 de novembro de 2001 

Ronaldo Miarelli 
Presidente 3ARTÔRI0 DE T. E DOCUMENTOS 

( HsJJtáL 
Protocolo , „ . „ 

( Pag. 

averbado à margom da inseri,;3o n 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A-S a Fls... 

oilclal do registro: J . 
SOS 

ila Maria dos Santos Pereira 

retária 
~ C A R T Ó R I O - ) 

R E G I S T R O C I V I L D E 

P E S S O A S J U R Í D I C A S 

{ T A L O F Ü R B E T A 
( O F I C I A L ) 
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V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente 

registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; 
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• o 

ATA DE ELEIÇÃO 
• 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIODIFUSÃO 

Aos quinze dias do mês de Junho de dois mil e quatorze às 13:00 "horas, 

reuniu-se nas dependências desta Associação situada na rua Luiz Marques 

Rabelo, 413., centro na cidade e Campos Gerais/MG, os diretores Ronaldo 

Miareli, Presidente; José Humberto da Silva, Vice-Presidente; Lècy Pereira, 

Tesoureiro; Angela Maria dos Santos Pereira, Secretária e vários membros 

da comunidade de Campos Gerais/MG, para eleição da Nova Diretoria da 

Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão. Aberto os trabalhos o 

Presidente Ronaldo Miareli disse que foi apresentada uma única chapa 

para concorrer à eleição, composta pelos seguintes membros: 1 -

Presidente: Ricardo Augusto de Mesquita Pereira CPF:009.885.526-39, 2 -

Vice-Presidente: Lecy Pereira CPF:010.492.196-20, 3 - Tesoureiro: José 

Maria Pereira CPF:614.388.398-04 e 4 - Secretária: Angela Maria" dos 

Santos Pereira CPF:665.922.756-34. Como não houve outra chapa, os 

membros presentes, aclamaram por unanimidade vencedora a chapa 

única apresentada, sendo assim composta, Presidente:Ricardo augusto de 

Mesquita Pereira; Vice-Presidente:Lecy Pereira; TesoureiroJoSe Maria 

Pereira e Secretária:Angela Maria dos Santos Pereira. Após encerrada a 

eleição foi dada a palavra ao Presidente eleito Sr. Ricardo Augusto de 

Mesquita Pereira que agradeceu a presença de todos firmando 

compromisso com o novo mandato. Nada mais havendo a tratar o 

Presidente déu-se por encerrada a reunião às 16:30 horas. Para constar 

eu, Angela Maria dos Santos Pereira, li, lavrei e após aprovada pelos 

presentes assinei a presente Ata, que também vai assinada pelos 

parfídfíantes. Campos Gerais, 15 de Junho de 2014.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j Uhi f à 
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Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos e Registro Civil de Pessoa 

Jurídica de Campos Gerais 
Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas 
CNPJ: 19.954.854/0001-35 

Rua Coronel Carlos Caiafa, 772 - Centro 
Fone: (35)3853-3045 

AMANDA LEITE FREITAS - Oficial 
P R O T O C O L O N° 6537 

R E G N° 145 - LIVA-13 - PÁG 12 

Campos Gerais, MG, 11 de julho de 2014. 
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ATA DE POSSE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIODIFUSÃO 

Aos trinta dias do mês de Junho de dois mil e quatroze às 19:00 horas, 

reuniu-se na sede da Associação Comunitária' Cidade de Radiodifusão, 

localizada na rua Luiz Marques Rabelo, 413, centro- em Campos 

Gerais/MG, os membros da diretoria e presentes. Com a palavra o Sr. 

Presidente Ronaldo Miareli, proclamou o término do mandato atual, 

agradeceu a confiança e a presença de todos. Para tanto, deu início a � 

.. solenidade de Posse da nova diretoria da Associação ficando assim 

constituída: Presidente: Ricardo Augusto de Mesquita Pereira, brasileiro, 

maior, casado, portador do CPF 009.885.526-39, residente na rua Vinte e 

Cinco de Dezembro, 415, centro nesta cidade; Vice-Presidente: .Lecy 

Pereira, brasileiro, maior, casado, portador do CPF 010.492.196-20, 

residente na rua Jorge de Paula Meimberg, 670, nesta cidade; Tesoureiro: 

José Maria Pereira, brasileiro, maior, viúvo, residente na rua Vinte e Cinco 

de Dezembro, 547, nesta cidade; Secretária: Angela Maria dos Santos 

Pereira, brasileira, maior, casada, portadora do CPF 665.922.756-34, 

. . . residente na rua Nossa Senhora do Carmo, 122, nesta cidade. Empossada 

a Nova Diretoria da Associação, o Presidente Ricardo Augusto de Mesquita 

.. Pereira agradeceu a confiança para presidir a Associação e pediu a todos 

os membros empossados empenho e seriedade nos trabalhos e agradeceu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

..•L', a presente de todos. Por não haver mais nada a tratar, foi declara 

encerrada a reunião e lavrada a presente Ata que após lida e aprovada 

será assinada por mim, Ângela Maria dos Santos Pereira e os demais 

presentes. A mesma será levada para registro junto aos órgãos públicos 
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Cartório de Registro de Títulos e 
Documentos e Registro Civil de Pessoa 

Jurídica de Campos Gerais 
Registro de Títulos e Documentos e Civil das 

Pessoas Jurídicas 
CNPJ: 19.954.854/0001-35 

Rua Coronel Carlos Caiafa, 772 - Centro 
Fone: (35)3853-3045 

AMANDA L E I T E FREITAS - Oficial 
P R O T O C O L O N° 6538 

R E G N° 145 - LIV A-13 - PÁG 15 -AV N° 1 

Campos Gerais, MG, 11 de julho de'2014. 

Anatieli do Carmo Brito -

Emolu Recom TFJ Total 
95,74 5.72 33.87 41* CON 36136 

.ia^aprográfiea a qual confere 

A U T E N T I C A . 

BÜU 12156 

„ 55|TI presente 
o o^iainal, do que 

Capas fcrais, 21/07/2014 li:19:03 14526 
>3,Ó8 FJ:R$/421 

Em Testo 

FÁBIO NAVES RJRBETA 

Total:R*5,U 
da verdade. 
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Declaração 

Declaro para os devidos fins que foi feito o Edital de Convocação coriform 

o Estatuto Social desta sociedade e o Código de Normas dos Servi ;os 

Registro do Estado de Minas Gerais - Provimento n°260/CGJ/2013. 

Gerais, 27 de junho de 201ZT> 

RICARDO AUGUSTO DE MESQUITA PEREIRA 

e estabelece 

Notariais e de 

fytentico a presente rjpoqratica a qual cunlere 
o original, do que dai re. 

Berais, 21/0772014 /4:19:03 14526 
>3,Ó8 TFjJ&i,21 fesBipe:R*0,22 Total:R*5,U 

| E f f l Tes+n/ V . verdade. 
/ 

FÁBIO NAVES RJRBETA 
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•HEGlSTRO 
GERAL 

V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L 

19.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 512.  ^77-^7 ^o.".i'7/OUT/97 

N O M E RICARDO AUGUSTO DE MESQUITA 
P t R E I R A 

M U A C A O JOSE MARIA P E R E I R A . 

GEORGiNA MARIA MESQUITA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FEREim 

NATLfiAk!0*Ot ' " ' ' D^'A Dl NASCIMENTO 

CAMPOS GERAIS -MG 15/JAN/1977 

oocomoEM CAMPOS GERAIS-MG 
CAMPOS GERAIS . 
CN:LV.A1 /FLS.i<*7 /N. 00.0659 

' c w 009885586/39 

ASSINATURA ?>)OtF»FIOR 

1 

I 
I  
5 
c 

WS 

<D 
' C 

c 
c 

< 
u 

SP 
«ca 
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sepeAmbjvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ogN sag ò e jo u v ap IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B U I S Ç J 

..:.-„r..i -  le /I de julho de 20LA 
19:34 

� 

0 - T T 9 0 T 9 0 
S»* t í 39 SQdWVD ' 9V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• á " 3 " O 

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^  ̂

j -^.Popertamonto da Receita Federai 

-MÚME«0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m I N S C R I Ç Ã O NO CPF 

0 0 9 . 8 Ô B . 5 2 6 / 3 9 *  

R I C A K P O A U G U S T O U E M E S Q U I T A .  P E R E I R A 

1 5 - 0 1 - 7 ? 

- Págin a 1 de A n o taç õ e s N ão Arquivadas 

r l j v ->p om' nf  *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAP !,/  • • i i ^t punSM 
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REP U BLICA FED ERA TI V A D O BRA SIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

I NSTI TUTO OE I DENTI FI CAÇÃO 

322.666 
1 R A-

i ço a pr esent e ccpi a r epr ogr áf i ca a qual  conf er e « 

comzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q or i gi nal ,  do que^ l cup.  

Caipos Gerais, 23/07/^014 09:24:58 22014 

Emol . : R$3, 68 TFJ: f t Í l , 21 f ecompe: R$0, 22 Tot al : R$5, l l  

Em Test o/  /
 N

— " " " da ver dade.  

FÁBIO NAVES RJRBETA 

C A R T Ó R I O DO 1° O F Í C I O DE NOTAS - Í T A L O FURBETA 
Yiavesta da Matriz, 55 - Tel/Fax: (35) 3853-1737 - Campos Gerais/MG - CEP 37.160-000 

• mt ent i co a pr esent e 

com o or i gi nal ,  do qu 

Caipos feraís, 23/07, 

Ei nol . : R$3, ó8 TFJ:  

Em Test o 

pr ogr af i ca a qual  conf er e 

:24:58 22014 

compe: R$0, 22 Tot al : R$5, l l  

da ver dade.  

FABI 0 NAVES RJREETA 
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(  f  

C A R T Ó R I O DO 1° O F Í C I O DE NOTAS - Í T A L 
Travessa cja Matriz. 53 - Tet/Fax: ($5) 3853-1737 --Campoi GeraísMC 

t  Aut ent i co a pr esent e Gi pi a r epr ogr af i ca a qua 

com o or i gi na l ,  do que dou f è.  

Caapos Ser i í s,  23/ 07/ 20l 4 09: 24: 58 22014 

E » D L : R ^ I 6 8 FJj f »l , 2l  Recompe: R$0, 22 Tot al : R$5, 11 

Ji  cãõ^Tast o/  J I da ver dade.  

O F Í C I O NOTAS - JTAM 
37 - CaVrtpoi GètaisfMq 

SSent ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dA repnjyraUüi a qual  cont er e 

\ f e .  

09: 24: 58 22014 
f ecompe: Rí O, 22 Tot al : R* 5, U 

da ver dade.  

VAI.IDA EM T O D O O TERRITX N A CIO N A L 
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SECRETARIA E* SEGURANÇA PÚBLICA 

i"v.- -,<*»,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 743 

GELA MARIA 00$ SANTOS 

A b e l P ^ r f í c o dos S a n t o s 

M e r J e T e r e s a do N e s c f m e n t e 

C e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ n ^ f o 
S.I.U ^ ^ ^ ^ ^ 9 ^ ^ 1 0 7 3 

íoiê* L u e s 
VALID A EM T O D O O TEKKÍ 

vAi i no n .  TODO o r eumt ô. » 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«Cf f l &t o NO CAQASl f l C ( K PESSOASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Wti& -  CH I  

' Af l i A.  Hl f ) CURE AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA moAOt  10CAI  OA SF. CI Í E7AR. A 

TARGJSIO ASSIS. 

M a t r i c u l a : 438686 

I022/0033-91 

25 -06-86 
C R E D I R E A L 

* \ 5 1 0 / 4 2 3 1 | 

MAI f l l t Uçg.  E AS I t í AÍ  
—" —— ' 1 1 íil.,  ̂
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VI - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído 

nos moldes do item 21.4.1 da Norma 01/2011, sobre a 

programação da emissora; 
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VII. Declaração assinada pelo representante legal da 

entidade solicitando vistoria da Anatel, especificamente 

para efeitos de renovação da outorga, de acordo com a 

disponibilidade da Agência; ou Laudo de Vistoria Técnico, 

elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua 

respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, 

conforme item 12.1.1 
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

D E N O M I N A Ç Ã O S O C I A L 

| A | S | S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| 0 | C | l | d 

DENOMINAÇÃO SOCIAL ( 

| Ç | Ã | O | 

CONTINUAÇÃO) 

C 0 M U | N | I | T | Á | R | 

C 

I 

GC 

A c I | D | A | D | E | D | E | 

R A D 1 O D I F U S A o 0 2 4 2 8 8 5 5 0 0 0 1 4 r 
DENOMI NAÇÃO DE FANTASI A 

c 1 D A D E F M 

Portaria de Autorização n° 445 de 22 / 03 / 2002 Publicada no D.O.U de 27 de março de 2002. 

Decreto Legislativo n° 580 de 18 / 08 / 2004 Publicado no D.O.U de 19 de agosto de 2004. 

I. LOCALIZAÇÃO DA SED E DA EN TID A D E 

LOGRA D OU RO 

| R | U I A 

BAIRRO 

L U I Z M A R Q U E S R A B I E | L | O 

CID A D E 

4 1 3 

|  C |  E |  N |  T |  R |  O |  | C | A | M | P | O | S |  |  G |  E |  R |  A |  1 s 
C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O )  U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

M G 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1 km do sistema irradiante? 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRA D IA N TE 

2 1 0 8 S 4 5 4 5' 3 

NAO • SIM 

R U A 1° D E M A 1 O -  |  s / N 

C E | N | T 1 R O | C | A M | P O | S 1 0 E R A 1 S 

CID A D E (CON TIN U AÇÃO) U F 

M G 2 1 

COORD EN A D A S GEO GRÁ FICA S 
S 4 5 4 5 ' 

São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NAO 

N ÃO 

SIM 

SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚ D IO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 
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L O G R A D O U R O 

R |  U 

B A I R R C 

A |  | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1° |  D |  E |  M A 1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 
C I D A D E 

1 1 1 

C |  E |  N | T 1 R 1 0 1 
C I D A D E ( C O N T I N U A Ç Ã O )  

1 1 1 1 
| C | A | M | P | O | S |  

U F C O O R D E N A D A S G E O G R Á F I C A S 

G |  E |  R A 1 S 

4 .  T R A N S M I S S O R P R I N C I P A L 

F A B R I C A N T E 

| T I E I C | L | A | R 

MO D ELO 

I T I E I C I 

E | Q | U | I | P. | E L É T R O N I C O S L T D A 

1 1 3 

POTÊNCIA D E FA BRICA N ° HOMOLOGAÇÃO 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

2 5 ,  0 watts 

POTÊNCIA MED ID A 

I 2 I 4 

watts 

3 I 
FREQÜÊNCIA D E OPERAÇÃO 

I 8 I 7 I, 9 I MHz 

5 .  TRANSMISSOR A U XILIA R (se houver) 

FA BRICA N TE 

FREQÜÊNCIA MED ID A 

I 8 I 7 LI 9 

watts 

MHz 

0 3 8 4 0 OX XX 0 3 4 

MOD ELO POTÊNCIA D E FA BRICA N ° HOMOLOGAÇÃO 

watts 

POTÊNCIA D E OPERAÇÃO 

watts 

POTÊNCIA MED ID A 

FREQÜÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I MHz 

FREQÜÊNCIA MED ID A 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRA D IA N TE - A N TEN A / TORRE 

FA BRICA N TE D A A N TEN A 

N Ã O � 

| T | E | C | L | A | R |  I E I Q I U I I  I P .  |  |  E |  L |  E |  T .  |  |  L |  T |  D |  A 

GANHO max (Gt) A LTU RA EM RELA ÇÃ O AO SOLO A LTU RA D A TO RRE 

0 . 0 8 , 0 m 1 6 , 0 m 

dBd 1 

A L T I T U D E D O L O C A L 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença N ÃO 
expedida? • S I M 

7 -  L I N H A D E T R A N S M I S S Ã O 

F A B R I C A N T E M O D E L O 

|  K |  M |  P |  -  | R | F | S |  I D I O I |  B |  R |  A |  S |  I  | L |  |  R |  G |  2 |  1 |  3 

C O M P R I M E N T O ( L )  A T E N U A Ç Ã O E M 100 m ( A L )  P E R D A S N A L I N H A ( P L )  E F I C I Ê N C I A D A L I N H A (q) 

watts 

MHz 

SIM |~X~| 

MOD ELO 

| P | T | | 0 | 0 | 
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3 |  O |  ,  |  OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |m 

Perdas na linha (PI,)=L.AL 

1 0 0 

4 ,  5 dB 

Eficiência da linha (n.) = 10zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - ( PD 

10 

1 ,  3 5 dB 0 , 7 3 

8 -  O U T R A S I N F O R M A Ç Õ E S D E I N T E R E S S E 

9 -  I N S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A V I S T O R I A :  

1 0 -  D A D O S D O E N G E N H E I R O P R O J E T I S T A 

NOME COMPLETO 

|  M |  A |  Y |  R A |  |  F |  E |  R |  R |  E |  I  |  R A 1 | D 1 >: 1 A |  

N |  D |  R | A D |  E |  G | A R | D I  |  M |  

E N D E R E Ç O 

1 R 1 U 1 A 1 O 1 U 1 I  1 N |  T |  1 |  N |  O |  B 

Io 1 c 1 A 

I  |  U |  V |  A |  -

1 2 

1 1 3 |  

1 1 1 
E N D E R E Ç O ( C O N T I N U A Ç Ã O )  B A I R R O 

|c | E 

| N 

T | R |o 
C I D A D E 

U F 

|  S |  A |  N fr A |  |  R |  I  |  T |  A |  |  D |  O 1 s U 1 p u | c | A |  I  |  M G 

R E G . C R E A F O R M A Ç Ã O 

1 7 1 3 1 5 1 6 8 1 /  1 D |  E |  N |  G |  E |  N I I  

1 E I i 1 R A | 1 
E |  L |  E 

1 T 

R |  I  |  C I  |  S T 1 A 

1 1 t • • 1 

C E P 

1 I 

T E L E F O N E F A X 

3 7 5 4 0 - 0 0 0 0 3 5 - 3 4 7 3 2 7 2 0 3 5 - 3 4 7 1 5 0 6 0 

E - M A I L 

LOCAI. D A T A 

|  S |  A |  N tfr 

A S S I N A T U 

[ Ã l I R I I J T J A I  ̂ | D | p | | S | A | P | U | C | A | I |  | 1 | 4 | / | 0 |  8 |  /  120 | 14 L 

0 M r < \ < ^ ' 

3 
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V i a d a O b r a / S e r v i ç o 

Página 1/1 

Anotação de Responsabilidade Técnica " A R T C R F A - M G A R T d e ° b r a o u S e r v i ç o 
Lei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V* I X l . J n I I VJ 14201400000001964613 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

MAYRA F E R R E I R A D E ANDRADE G A R D I M 

Titulo profissional: 

ENGENHEIRO E L E T R I C I S T A ; 

Empresa contratada: 
V I A S A T TECNOLOGIA EM COMUNICAÇÕES LTDA 

RNP: 1 4 0 4 8 7 0 2 3 7 

Registro: 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 7 3 5 6 8 

Registro: 3 9 0 3 5 

2. Dados do Contrato 

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA C IDADE DE RADIODIFUSÃO 

Logradouro: RUA L U I Z MARQUES RABELO 

Bairro: CENTRO 

Cidade: CAMPOS G E R A I S UF MG 

Contrato: Celebrado em: 

Valor: 8 1 3 , 00 Tipo de contratante: PESSOA J U R Í D I C A DE D I R E I T O PRIVADO 

CNPJ: 0 2 . 4 2 8 . 8 5 5 / 0 0 0 1 - 4 3 

N°: 0 0 0 4 1 3 

CEP: 3 7 1 6 0 0 0 0 

3. Dados da Obra/Serviço 
Logradouro: RUA I o DE MAIO 

Complemento: S / N Bairro: CENTRO 

Cidade: CAMPOS G E R A I S UF: MG 

Data de início: 1 4 / 0 8 / 2 0 1 4 Previsão de término: 1 6 / 0 8 / 2 0 1 4 

Finalidade: OUTRO 

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIODIFUSÃO 

4. Atividade Técnica 
1 - EXECUÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO 

N°: 000000 

CEP: 3 7 1 6 0 0 0 0 

CNPJ: 0 2 . 4 2 8 . 8 5 5 / 0 0 0 1 - 4 3 

Quantidade: Unidade: 

1 . 0 0 un 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

5. Observações 
LAUDO DE VISTORIA EM EMISSORA DE R A D I O D I F U S Ã O ( F M ) DE BAIXA P O T Ê N C I A ( 2 5W) 

6. Declarações 

7. Entidade de Classe 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO A L E G R E E R E 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de ic^(lQ£ 

RREIRA DE ANDRADE GARDIM 

A S S O C I A Ç Ã O CC 

Valor da ART: 6 3 , 64 

RNPV404870237 

I T Á R I A CIDADE CNPJ: 02.428.855/0001-43 

Registrada em: 13 / 0 8 / 2 0 1 4 Valor 

9. Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 
www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 

- A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

V AL OR DA OBRA:  

T E L E COMUNI CAÇÃO,  

RS R$ 8 1 3 , 0 0 .  ÁREA DE ATUA, ' AO:  

C R E A M G 
www.crea-mg.org.br | 0800.0312732 

Pago 63 , 6 4 Nosso Número: 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 9 9 2 3 2 1 
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MP PESO ( kg) ~)  / * " ^  

•
 M A

N D 0 Ü ,  CHEGOU.  

S F 70477396 8 B R 

Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o Andar 

CEP: 70044-900 

Brasília - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53900.013013/2014-75  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 20 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 20/10/2014, às 15:19, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0196840 e o código CRC 36D89D9E.
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Associação Comunitária Cidade de Rádio Difusão

CNP J :02 .4 .28 .855 /0001 -43 RUA LU IZ M ARQUES RABELO - 413 C ENTRO C ID ADE CAM PO S G ERA IS

D ec la ra ção

V enho a tra vés des te com un ica r a es te renom ado ó rgão fede ra tivo , a s itu a ção da C idade FM que p re s ta

se rv iço de rad iod ifu são com un itá rio em C am pos G e ra is M G , que nossa en tid ade env iou no d ia 14 de

agos to de 2014 os docum en to s re la tivo s ao in te re sse da m esm a na renovação da au to riza ção do se rv iço

de rad io d ifu são com un itá ria .

In fo rm o q 'Je não ob tivem os re to rno (re spos ta ) ou p ro to co lo pa ra o m esm o , sendo ass im es tam os

env iando novam en te dados e cop ia s de docum en to s re la tivo s a renovação da au to riza ção do se rv iço ,

te ndo em v is ta que a au to riza ção venceu no ano de 2014 con fo rm e dados da au to riza ção .

S o lic itam os des te m in is té rio a renovação da em isso ra que p re s ta re le van te s se rv iço s a com un idade que

a tende es tam os env iando em anexo ass in a tu ra s de apo io de en tid ades des te m un ic íp io a s qua is som os

pa rce iro s e po r nós são a tend ido s .

S egue tam bém D oes .

LAUDO DE V IS TO R IA TÉCN IC A

M AN IFESTAÇÃO DE APO IO DE EN T ID ADES LO CA IS

R EQUER IM EN TO DE RENO VAÇÃO / V IS TA DE DOCUM ENTO S

CO P IA D E DOCUM ENTO S E IN FO RM AÇÕ ES TECN IC AS DA EM ISSORA FE ITAS PE LO EM PRESA V IASAT

C e rto s da a tenção ag radecem os

S em m a is .

P re s id en te ACCR
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R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S A S E R EM A P R E S E N T A O O S C O N FO R M E SU B IT EM 2 0 .3

D A N O R M A N ° 1 /2 0 1 1 , A P R O V A D A P E L A PO R T A R IA M C N ~ 4 6 2 , D E 1 4 D E O U T U B R O D E

2 0 1 1 .

1 - R e q u e r im e n to , s o l ic i ta n d o a re n o v a ç ã o , a s s in a d o p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a in te re s s a d a ,

d ir ig id o a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s (A n e x o 1 2 ) ;

2 -D e c la ra ç ã o f I rm a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a in te re s s a d a , a te s ta n d o q u e a em is s o ra e n c o n tra -

s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am e n to s em c o n fo rm id a d e c om a ú lt im a a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io

d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s p re v is to s n a re g u lam e n ta ç ã o v ig e n te ,

c o n s ta n te s d a re s p e c t iv a l ic e n ç a d e fu n c io n am e n to d a e s ta ç ã o .

3 - C e r t id ã o n e g a t iv a d e d é b i to s d e re c e i ta s a dm in is t r a d a s p e la A n a te l ;

4 - c ó p ia d e c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o C a d a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s d o M in is té r io

d a F a z e n d a - C N P J v á l id o e a tu a l ')

5 - d o c um e n to s a tu a l iz a d o s re v e la n d o e v e n tu a is a l te ra ç õ e s o c o r r id a s n o E s ta tu to S o c ia l d a

in te re s s a d a , d u ra n te o p e r ío d o d e v ig ê n c ia d a o u to rg a , o u c ó p ia a tu a l iz a d a d o E s ta tu to c o n fo rm e

item 8 .2 e 8 .3 ;

6 - a ta d e e le iç ã o d a d ire to r ia em e x e rc íc io , d e v id am e n te re g is t r a d a n o l iv ro "A" d o R e g is tro C iv i l

d e P e s s o a s J u r íd ic a s ;

7 - d e c la ra ç ã o c o n s ta n te d o A n e x o 1 4 d e s ta n o rm a , a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e ,

a te s ta n d o q u e a em is s o ra :

7 .1 ) n ã o v e ic u la n e n h um a p u b lic id a d e c om e rc ia l , f ic a n d o re s s a lv a d o s o s c a s o s d e a p o io

c u l tu ra l ;

7 .2 ) re s e rv a um p e rc e n tu a l m ín im o d e 5% (c in c o p o r c e n to ) d e tem p o d e su a p ro g ram a ç ã o

p a ra a tr a n sm is s ã o d e c o n te ú d o s n o t ic io s o s , d e a c o rd o c om o q u e e s ta b e le c e o a r t . 6 7 , 3 , d o

D e c re to n O 5 2 .7 9 5 , d e 3 1 d e o u tu b ro d e 1 9 6 3 ;

7 .3 ) C um p re a f in a l id a d e c o n s t i tu c io n a l d e p rom o v e r a c u l tu ra n a c io n a l e re g io n a l , a s s im

c om o d o e s t ím u lo m ín im o à p ro d u ç ã o in d e p e n d e n te em re la ç ã o a o c o n te ú d o v e ic u la d o , n o s

m o ld e s d o a r t ig o 2 2 1 , I I , d a C o n s t i tu iç ã o F e d e ra l ;

8 - , d e c la ra ç ã o , a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e , in d ic a n d o a s p e s s o a s re s p o n s á v e is

p e la g e s tã o d a s a t iv id a d e s , p e la á re a e d i to r ia l e p e la d ir e ç ã o d a p ro g ram a ç ã o , a te s ta n d o a

n a c io n a l id a d e d e s s a s p e s s o a s e ju n ta n d o o s re s p e c t iv o s d o c um e n to s d e c om p ro v a ç ã o ;

9 - U lt im o re la tó r io d o C o n s e lh o C om u n itá r io , c o n s t i tu íd o n o s m o ld e s d o i tem 2 1 .4 .1 d e s ta n o rm a ,

s o b re a p ro g ram a ç ã o v e ic u la d a p e la em is s o ra

1 0 - R e la ç ã o c o n te n d o o n om e d e to d o s o s a s s o c ia d o s p e s s o a s f is ic a s , c om o n úm e ro d e

d o c um e n to d e id e n t id a d e c ó rg ã o e x p e d id o r e e n d e re ç o d e re s id ê n c ia o u d om ic í l io , b em c om o d e

to d o s o s a s s o c ia d o s p e s s o a s ju r íd ic a s , c om o n úm e ro d o C N P J e e n d e re ç o d a s e d e

1 1 - la u d o d e e n s a io d o ( s ) t r a n sm is s o r (e s ) , c om su a re s p e c t iv a A n o ta ç ã o d e R e sp o n s a b i l id a d e

T é c n ic a - A R T , c o n fo rm e item 1 2 .1 .1

1 2 - D e c la ra ç ã o a s s in a d a p e lo re p re s e n ta n te le g a l d a e n t id a d e s o l ic i ta n d o v is to r ia d a A n a te l ,

e s p e c if I c am e n te p a ra e fe i to s d a re n o v a ç ã o d a o u to rg a , d e a c o rd o c om a d is p o n ib i l id a d e d a

A g ê n c ia ; o u L a u d o d e V is to r ia T é c n ic a , e la b o ra d o p o r p ro f is s io n a l h a b i l i ta d o (A n e x o 1 3 ) , c om

su a re s p e c t iv a A n o ta ç ã o d e R e sp o n s a b i l id a d e T é c n ic a - A R T , c o n fo rm e item 1 2 .1 .1

1 3 - C om p ro v a n te d e re c o lh im e n to d a ta x a re la t iv a à s d e s p e s a s d e c o r re n te d e s te a to .

2
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E x m o S r . M in i s t r o d e E s t a d o d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

A ,47 .fpú l4ç i? C o/-? /fi/4 "4 té l4UÀ í;P6 4 £ ~& ~a::;;;

( d e n O z i - o d a r e q u e r e n t i n s c r i t a n o C N P J s o b o n o a . ; ? 7.2?J? !5 :5 / ~ m
0/ .

s e d e d 4 j '6 " fi n a c id a d e

d e tltm /Ó ./ ç64JiJ E s t a d o í/Á /áL CY& 4/

C E P )::lj6"o t2 {JQ - , e n t i d a d e s e m f in s lu c r a t i v o s , l e g a lm e n t e c o n s t i t u í d a e

d e v id a m e n t e a u to r i z a d a c o n f o rm e P o r t a r i a n O 0s d a t a d a d e ~ ti!J2 t:ílJs.2 e

D e c r e to ~ i s l a t i v o n O J .bJS p u b l i c a d o n o D iá r i o O f i c i a l d a U n iã o d a t a d o d e

06/()6 j19E rt , v e m r e s p e i t o s a m e n t e à p r e s e n ç a d e V a . E x a . r e q u e r e r a r e n o v a ç ã o d a

o u to r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i t á r i a e m a te n d im e n to a o

s u b i t e m 2 0 .2 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 , b e m c o m o , a p r e s e n t a r a d o c u m e n t a ç ã o d e q u e t r a t a o

i t e m 2 0 .3 d a N o rm a n ° 1 /2 0 1 1 a p r o v a d a p e l a P o r t a r i a M C n ° 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b r o d e

2 0 1 1 , p u b l i c a d a n o D iá r i o O f i c i a l d a U n iã o .

d e ~ '

d lt1 .~~
p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t i d a d e )

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e d a e n t i d a d e : Ié!~o4t.tfffó .< lM â .:O ~~
C P F : mE f¥S . ét2k 3C 1
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SOLICITAÇÃO DE V I S T A D E PROCESSOS E DOCUMENTOS

A o S e n h o r D i r e t o r d e O u t o r g a d e S e r v i ç o s d e C o m u n i c a ç ã o E l e t r ô n i c a ,

A s s u n t o : S o l i c i t a ç ã o p a r a v i s t a d o s a u t o s d o p r o c e s s o n O 5 5 3 ( l l ) j t S Q 1~ -} - .5

no

E s t a d o

s o l i c i t o a

C o n s i d e r a n d o o i n t e r e s s e e a n e c e s s i d a d e d e a c e s s o a i n f o r m a ç õ e s r e f e r e n t e s a o

p r o c e s s o s u p r a c i t a d o , f e i t o e m n o m e d a ( n o m e d a e n t i d a d e r e q u e r e n t e )

~/r"i:JO Cdn(}fdrfÁ€l~C t J 4 A 6 1 1 6 ; [ ] 1 J r j iW :.b
m , : ! ~ c í p i o o e C 4m Jb -.S G 661 J$ ' n o

f'/;N 4 5 ~ ' e n a q u a l i d a d e d e i n t e r e s s a d o ,

c o n c e s s ã o d e v i s t a d o s e u s a u t o s ,

, ~ d e _ 4 _ ~ _ ~ _ 0_ _ d e c 2 ; : V - . 5

IZ a~ /,'~ j ; / ,Á /lfJ2~
A s s i n a r a d o m t e r e s s a d o

Q u a l i f i c a ç ã o c o m o i n t e r y s J a d o : _A_'I._~~Q_£__ A _~ _ s_ I ._ ~_ _ f;. ~ .
N o m e d o i n t e r e s s a d o : IC « :JA /2 I:p AUf,(J* M ..J ( /6 : iC w t1 '..A fl,.e;'I-fiJ
C P F : éb S .6&6. c 'Y X -3 9 ;

- 6'c :1 o- é i:4 4 U's z< ; ,

, E s ta d o

E nd e re ço p a ra co rre sp o n d ên c ia : eA J .:3 1 1 6 4):;),

n a 9 J /a d ed e~ /b 5 G 6~ ;
~ i C 'C EP ;#..J0-QQq

T e le fo n e p a ra co n ta to : o xx -3Q - a8'b5 - ,,1Jó O ,

C o r r e i o e l e t r ô n i c o ( e - m a i \ ) : CLI1Afl6rrt2C6@GP:74M. C O h 1

A T E : t ; f. . .~ ~ O : .A v ~ s t a d e p r o c e s s o s e d o c u m e n t o s a t e n d e a p r o c e d im e n t o s e s t a b e l e c i d o s e m

P o r t a n a ~ Ô l l S t e n a l .,\ .
J 'G-

Q
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

da

(nome do

representante legal

(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que:

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio

cultural;

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o

art. 67,3, do Decreto nO52.795, de 31 de outubro de 1963; e

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional,

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal.

tim/IJJ k/{
(local e data)

,d10 de4Lfei
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D e c la r o , s o b a s p e n a s d a l e i , c o m o r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t id a d e r e q u e r e n t e , p a r a f in s d e

in s t r u ç ã o d o p r o c e s s o d e r e n o v a ç ã o d a o u to r g a p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v i ç o d e R a d io d i f u s ã o

C o m u n i t á r i a , j u n to a o M in i s t é r i o d a s C o m u n ic a ç õ e s , q u e to d a a d o c u m e n ta ç ã o d e s c r i t a n e s t e

f o rm u lá r io e s t á s e n d o a p r e s e n t a d a n o o r ig in a l o u e m c ó p ia a u t e n t i c a d a e e m c o n f o n n id a d e c o m o

s u b i t e m 2 0 .3 d a iN o rm a n O 1 /2 0 1 1 , a p r o v a d a p e l a P o r t a r i a M C n ~ 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b r o d e 2 0 1 1 .

( a s s in a tu r a d e p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t id a d e )

E n d e r e ç o p a r a c o ) ; e s p o n d ê n c i a : Lf:, /5.t1£' MA!?- - .6 .; :h - 6'v--: n a c id a d e d e

~.5 C ;6 ~ /S ' , E s ta d o ,& 4 4 . - 5 ' C ~ ... : f ' , C E P

3 -6 3 6 '0 0 0 0 -- '. . )g g 9 d 2 ~1"o
T e le f o n e p a r a c o n ta to : 0 )0 (-$ - Bc?5::5 -.jj!5 O . ~ C o á -

C o r r e io e l e t r ô n i c o ( e -m a i ! ) C J if-A A 6 f& C C fZ iJ G é Y l.b .(£ ) In

w IJ P f!G lJ u r~ rn .4 /) . , COtn

3
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M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P O IO D E E N T ID A D E S A S S O C IA TN A S E C O M U N IT Á R IA S

L E G A L M E N T E C O N S T IT U ÍD A S H Á .M E N O S D E 2 (D O IS ) A N O S

A rt-.,6. fobJF. ~qecl<l ~/d ~C..,';v;J 7)-r"i:K,

(denominação da entidade), inscrita no CNP) sob o rf!. ; ; 1 8 3 :21f4(}{)121 I 9 ) ' -

_~, com sede & ,, - ~ ~ . p1&&/-<J ~ff//J.A2 DJ.-rydc9YJ;A~, rJ~bV,

na cidade de ( Í i - r o M Cé'(;>;h1''z ' Estado de !)/"b I ? ? 6éP-1?1 's ,
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão

competente, vem, nos termos de que trata o subitem 8 .1 da Norma nº 1/2011, aprovada

pela Portaria M C n!!.4 6 2 , de 1 4 de Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à

iniciativa da

L/.AÇ40 t;/o//./V '/!#?A' C/44.tfó 6 6 ~-d/é~

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária. Afirmo, ainda, que a sede desta entidade se situa na área

pretendida para a execução do Serviço.

~,t?-01 ~~ I7 l>

( l o c a l e d a t a )

, .,tJ . d e deotoJ;;-:

<;-E 'd212• ê.

r e p r e s e n t a n t e l e g a l d a e n t id a d e q u e m a n i f e s t a o s e u a p o io

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l : G ., ;Jw - & ;.." , ~

C P F : 6S-tr. 0,/8.£1;:6'- 5 '.$

A T E N Ç Ã O : P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l id a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p ia

a u t e n t i c a d a d o c o m p r o v a n te d e in s c r i ç ã o n o c a d a s t r o N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd i c a s (C N P J )

e d a a t a d e e l e i ç ã o o u d o T e rm o d e P o s s e d o D e c la r a n t e .

E . P R O F. E O U A R D O D A N IE L FE R R E IR A O fA S

pç, O R oA LFR E D O B A R B A LH O , 60 - C E N TR O

E -m aU : esco la 171646C educacao.m g.go 'l.b r

E N S IN O FU N D A M E N TA L E M £O IO

R E G U LA R E E JA / C U R S O N O R M A L

P O R TA R IA N •• 187 /15

C R IA D A P E LA LE I N .- 3 .145 O E 26/08/&4

N O M E A LTE R A D O P E LO D E C R E TO 30.Q 20

D E 09/02190

C E P 3 7 1 6 0 - 0 0 0 - C A M P O S G E A A IS - M G
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M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P O IO D E E N T ID A D E S A S S O C IA T IV A S E C O M U N IT Á R IA S

L E G A LM E N T E C O N S T IT U ÍD A S H Á M E N O S D E 2 (D O IS ) A N O S

A (/j" 7 1 ( /1C 6 -< --* --~ (" J 4 "Y ~ tJ í 6E,u-r/ 5 :5 '( / /
(d e n om in a çã o d a en tid a d e ) , in sc r ita no C N P ) s .o b o n º /7 9 ~ 9G ? ;z . / CééJI . -

S ç. , com sed e A C /E --- - /0 4 M -O V i CG - - -h :: - O c :- '!/AV-<LJ 4 b f ,

n a c id a d e d e 0 4 4? ~&/ Úé-fr17) , E s ta d o d e /1 f,v 4 / ( i . .ê ~ /

en tid a d e sem fin s lu c ra tiv o s , le g a lm en te c o n s titu íd a e d e v id am en te re g is tra d a no ó rg ã o

com p e te n te , v em , n o s te rm o s d e q u e tra ta o su b item 8 .1 d a N o rm a nf! 1 /2 0 1 1 , a p ra va d a

p e la P o r ta r Ia M C n~ 4 6 2 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , d em o n s tra r o se u to ta l a p o io à

in ic ia tiv a d a

A S cdA t2 JO a /~ //~ ~ ,# ; C-/~/J~6 A~ P ;4 óA /,,/~ .5 ) j;

(d en om in a çã o d a en tid a d e re q u e re n te ) , q u e tem p o r in te re s se e x e c u ta r o S e rv iç o d e

R a d io d ifu sã o C om un itá r ia . A firm o , a in ~ a , q u e a se d e d e s ta e n tid a d e se s itu a n a á re a

p re te n d id a p a ra a e x e cu çã o d o S e rv iç o ..

r;4-r /&1' rÉ4k1
( lo c a l e d a ta )

,c x 8 v , _ d e /I c f ,p/ (
,.

d e 2 £ ; / .)

O I

& :te p ~ ~ le ~ ~ a r i i f~ m o s e ua p o io

.....

N om e d o re p re s e n ta n te le g a l : g ,-" " ,4 lo 0 /4 ./ j? 4 ~M O

C P F : 340 }~ 4 /0 - 5 3

A T E N Ç Ã O : P a ra s e r c o n s id e ra d a v á l id a , e s ta d e c la r a ç ã o d e v e rá s e r a c om p a n h a d a d e c ó p ia

a u te n t ic a d a d o c om p ro v a n te d e in s c r iç ã o n o c a d a s tro N a c io n a l d e P e s s o a s J u r íd ic a s (C N P J )

e d a a ta d e e le iç ã o o u d o T e rm o d e P o s s e d o D e c la ra n te .

r1 7 ;9 5 9 .6 7 7 iõ o - " i :$ 4 "
Vila V'centln de C~mpos

Ger is da ••.•.S.V.P.

1 : ... '1 . S~O Vic nt de> u J o ,4

Centro C ,4 p 3 7 1 6 0

LCA pos G ,.
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M AN lF E ST A Ç Ã O D E A PO IO D E EN T ID A D E S A SSO C IA T IV A S E C OM U N ITÁ R IA S

L EG A LM EN T E C O N ST IT U ÍD A S H Á M EN O S D E 2 (D O IS ) A N O S

(J , ' E ' 1. q /) lo .. L . ) . fVh ' e IA n. ~) I,Aa,xa . - :> C o a r l í 'O - r ,o m e n a Ü < :5 J)e o r ; ''Y Y 7 e ( l~

(denom inação da entidade), inscrita no CNPJ sob o nº 00. jJ . ., C f 0 0 0 . :1 .

QO . , com sJ;de 'J ( l .U \ . . ( o. '17 • Y11." .- f3 , O . tI.- f~
na cidade de <:blínJ?S?>GeCa./5 , Estado de Ih "noS ti'ercu:s ,

entidade sem fins fucrativos, legalm ente constitu ída e devidam ente registrada no órgão

competente, vem , nos termos de que tra ta o subitem 8 .1 da Norma nº 1/2011, aprovada

pela PortarIa M C n!!.4 6 2 , de 1 4 de Outubro de 2011, demonstrar o seu to ta l apoio à

in icia tiva da

jS5Qo~ ikMM iA (JM '116 "6 ~d/FuPb

(denom inaçao da entidade requerente), que tem por in teresse executar o Serviço de.

Radiodifusão Comunitória . A firm o, a in~a, que a sede desta entidade se situa na área

pretendida para a execução do Serviço ..

(6m aoS G e (0 t.0
( lo c a l ~ d a ta ) "

d e ~/5

a s s in a tu ra d o

N om e d o rep re sen ta n te le g a l: \ f a\~{'~a.

C PF : o .2 .~ . L i 3 i - -58 6 - :3 4

a en tid ad e q u e m a tiifW b tao seu ap o io
Valéria Camonaa rerel

MASP 961790-3

D iretor - MG 2 1 /1 2 /n 3

C O -.Y 'r"\-O 'nd c { k é { 'e .: ..( & .

A TEN ÇÃ O : P a ra se r c o n s id e ra d a v á lid a , e s ta d e c la ra ç ão d ev e rá se r a com p an h ad a d e có p ia

au te n tic a d a d o com p ro v an te d e in sc r iç ã o n o c ad a s tro N ac io n a l d e P e sso a s Ju r íd ic a s (C N P J)

e d a a ta d e e le iç ã o o u d o T e rm o d e P o sse d o D ec la ra n te .
...

0 0 .1 1 2 .2 9 1 /0 0 0 1 -0 0

CAIXA ESCOLAR PROFESSORA.

FILOMENA MARIA COELHO ~IMEtHEL

.~ Rua Santos Oumont, 461

le ia V is ta . Campos G e ra i ' • M O

E. E . "Monsenhor Teófllo S á .z " - Ens. Fundamenta '

Anos F inais. Decreto N° 3S .78t~ de 0 5 1 0 8 / .1 9 9 4

AUTOR/ZAÇAO FUNC. N - 9 6 0 /~ DE 2 4 1 0 8 1 1 9 9 4

Portaria N .o 97612013 de 13109/2013

.~uaSantos Oumont. 461 • T./e fa)l: (35) 3 8 5 3 -1 2 1 0

..•EP : 3718Q ..OOO .' Campos Gerais MG I
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M A N IF E S T A Ç Ã O D E A P O IO D E E N T ID A D E S A S S O C IA T lV A S E C O M U N IT Á R IA S

L E G A L M E N T E C O N S T IT U ÍD A S H Á M E N O S D E 2 (D O IS ) A N O S

A5.590/~ Co{Y }iJ l\!J14e j~ CdVJ~.u- ~h.t1JP¥?J

(denom inação da entidade requerente), que tem por in teresse executar o Serviço de

Radiod ifusão Comunitária . A firm o, a in~a, que a sede desta entidade se situa na área

pretend ida para a execução do Serviço ..

tk~t6QJ~
( l o c a l e d a t a )

,, .
d e d f? 4 /5

a s s i n a tu r a d o r e p r e s e n t a n t e l e g Q a e n t i d a d e q u e m a n i f e s t a o s e u a p o io

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e l e g a l : ~ 6 y (/6£1Jóttl hl4~
I

C P F : ( 2 "I 3 (S SI. j 6 6 " 5 O

A T E N Ç Ã O : P a r a s e r c o n s id e r a d a v á l i d a , e s t a d e c l a r a ç ã o d e v e r á s e r a c o m p a n h a d a d e c ó p i a

a u t e n t i c a d a d o c o m p r o v a n t e d e in s c r i ç ã o n o c a d a s t r o N a c io n a l d e P e s s o a s J u r í d i c a s (C N P J )

e d a a t a d e e l e i ç ã o o u d o T e rm o d e P o s s e d o D e c l a r a n t e .

• . .

K le y v e r t t o n R o c h a
P R E S ID E N T E

A S 8 O C 1 8 ç 1 0 C o m e r c ia l I n d u s t r ia l

A g r o p e c u 'r la \ ) S e r v iç o s

d e C a m p o s G e r a is
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14/08/2014

;

LAUDO

DE

VISTORIA TÉC~~ICA
I
I

I
N I

RENOV AÇAO DE OUTORGA RADCOM
I

I
;

I

ASSOCIAÇÃO COMID;-JITÁRIA
"CIDADE" DE RADIOlDIFUSÃO

i

" I
, I

I

I
I

CAMPOS GERAIS - MG!
i
I

I
I
!
I

i
!
I

!

I
I
I

I
I

I
I

I

I

I
I

f

i
;
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

S ec re ta r ia d e S e rv iço s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

D ep a rtam en to d e O u to rg a d e S e rv iço s d e C om un ic a ç ão E le trô n ic a

R ád io C om un itá r ia

P o rta r ia d e A u to riz a ç ão nO 445 d e 2 2 /0 3 /2 0 0 2 P ub lic ad a n o D .O .U d e 2 7 d e m a rço d e 2 0 0 2 .

D ec re to L eg is la tiv o n ° 5 8 0 d e 1 8 /0 8 /2 0 0 4 P ub lic ad o n o D .O .U d e 1 9 d e ag o s to d e 2 0 0 4 .

M G

- A sed e d a en tid ad e en co n tra -se a m eno s d e I km do s is tem a irra d ian te ?

- S ão a s m esm as co o rd ean d a s q u e co n s tam n a ú ltim a lic en ça ex p ed id a ?

- É o m esm o end e re ço q u e co n s ta n a ú ltim a lic en ça ex p ed id a ?

N Ã O D

8 " s 4 5 ° 4 5 ' 3 3 "1 w

S IM ~

4 5 ° 4 5 " 2 8 "Iw

S IM ~

S IM ~

3 . LO CA L IZA ÇÃ O D O E STÚ D IO (C aso o e s tú d io n ão se en co n tre n o lo c a l d o s is tem a irrad ian te e sp ec if iq u e com o se rá fe ita a I ig a ç ilo
en tre o e s tú d io e o s is tem a irrad ian te n o cam po 8 . "O u tra s in fo rm açõ e s d e in te re sse " )
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4 . T R A N S M IS S O R P R IN C IP A L

5 . T R A N S M IS S O R A U X IL IA R ( s e h o u v e r )

U F

M G

P. E L E T R

P O T E N C IA D E F A B R IC A

~ w a t t s

P O T E N C IA M E D ID A

~ w a t t s

F R E Q U E N C IA M E D ID A

~ M H z

P O T E N C IA D E F A B R IC A

~ w a t t s

P O T E N C IA M E D ID A

~ w a t t s

F R E Q U E N C IA M E D ID A

~ M H z

• • S 4 5 o 4 5 ' 2 8 • • I w

- O s d a d o s d o s t r a n sm i s s o r e s s ã o o s m e sm o s d a d o s

q u e c o n s ta m n a ú l t im a l ic e n ç a e x p e d id a ?

6 . S IS T E M A IR R A D IA N T E - A N T E N A lT O R R E

N Ã O O S IM ~

• O s d a d o s d o s i s te m a i r r a d ia n te s ã o o s m e sm o q u e c o n s ta m n a u l t im a l ic e n ç a
e x p e d id a ? N Ã O O S IM ~

C O M P R IM E N T O (L ) A T E N U A Ç Ã O E M 1 0 0 m (A L ) P E R D A S N A L IN H A (P L )
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~m ~dB ~dB

Perdas na linha (PL )=L .AL

100

Eficiência da linha (1]) = 10 -(PU

10

8 - O U TR AS IN FO RM AÇÓ ES D E IN TER ESSE

9 - IN S TR UM EN TO S EM PR EG ADO S N A V IS TO R IA :

1 0 - D ADO S DO ENG ENH E IR O PRO JE T IS TA

NOME COMPLETO

IM IA IY IR IA I IF IE IR IR IE IIIR IA I ID IE I IA IN ID IR IA ID IE I IG IA IR ID IIIM I I

END ER EÇO

IR lu lA I IQ lu lr lN IT lllN lo l /B I0 Ic IA lllu lv IA I- '1 2 1 1131
I

I

I

/E IL IE /T IR I I Ic l I Is lT IA I

. FAX

O 3 5 - 3 4 7 I 5 0 60

FO RM A iÃO

IE JN G IE IN JH IE I I IR IA I

T E LE FO N E

035 - 3 4 7 I 3 2 7 2O - O O O

R EG .C R EA

I 7 I 3 I 5 16
C EP

3 7 5 4

E -M A IL

IM IA /Y IR IA I@ lv IIIA ls IA IT IN IE IT I.lc lo IM I.IB IR I

3
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VIASAT TECNOLOGIA - 35-3471-3272
Hábil Empresarial - www.habil.com.br

PROPOSTA COMERCIAL RADIODIFUSÃO '\M'l VI ,SAT
Cód.Orç/Cond. : 748

Cod.Cliente: 1079

TECNOLOGIA EM COMUNICAÇÕES

Data Emissão: 07/08/2014 Forma de Pagamento: 3 PARCELAS IGUAIS SENDO ENT + 30 +

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA 'CIDADE" DE RADIODIFUSÃO

Endereço: RUA LUIZ MARQUES RABELO

Complemento:

Bairro: CENTRO

Cidade :CAMPOS GERAIS

CNPJ :02.428.855/0001-43

Telefone:

Insc. Estadual:

N" :413

CEP: 37160-000

Estado: MG

C ód . V endo C ód .P ro du to D esc r içã o V a lo r U n itá r io % D esc . T o ta l com D esc .

T o ta l d o O rçam en to sem D esco n to :

T o ta l d o D esco n to :

T o ta l d o O rçam en to com D esL 'O Ilto :

3

5

U n id o

280 ASSESSORIA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA RADCOM Unic

51 LAUDO DE VISTORIA DAS lNSTALACOES Unlc

Q td e

,1,00

1,00

778,00 23,3934

813,00 O

596,00

813,00

1.591,00

182,00

1.409,00

3 PARCELAS IGUAIS SENDO ENT + 30 + 60 DIAS

OBSERVAÇCES:
1. ESTA PROPOSTA TEM VALIDADE DE 10 DIAS.
2. OS IMPOSTOS NÃO ESTÃO INCLUSOS NO PREÇO.
3. PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERViÇOS: ."RÁDIO COMUNITÁRIA: 15 DIAS ÚTEIS/".RÁDIO COMERCIAL: 60 DIAS ÚTEIS / ••• RÁDIO
EDUCATIVA: 60 DIAS ÚTEIS
4. PRAZOS P'ARA ENTREGA DE EQUIPAMENTOS: 15 DIAS ÚTEIS
5. OS DADOS CORRETOS E/OU DOCUMENTOS VÁLIDOS DEVERÃO ESTAR DE POSSE OU NAS DEPEND~NCIAS DA VIASAT, PARA INICIAR
A CONTAGEM DO PRAZO DE ENTREGA ESTIPULADA PARA O SERViÇO ElOU PRODUTO, ASSIM COMO A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA
PRIMEIRA PARCELA.

6. OS PREÇOS ACIMA SÃO EXCLUSIVAMENTE HONORÁRIOS TÉCNICOS PARA ELABORAÇÃO DOS PROCESSOS. HAVENDO
NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DE TAXAS, TRANSLADO DE PROFISSIONAIS, DESPESAS COM CORREIOS, TRANSPORTE, DESPESAS
CARTORARIAS, INCLUSIVE COM PROTESTOS DE TITULOS OU QUAISQUER DESPESAS EXTRAS QUE SEJAM NECESSÁRIAS PARA O BOM
ANDAMENTO DOS TRABALHOS, AS MESMAS SERÃO DE RESPONSABILIDADE DO CLIENTE.
7. O CANCELAMENTO DESTA PROPOSTA PODERÁ ACONTECER SOMENTE CASO OS SERViÇOS NÃO TENHAM SIDO EXECUTADOS E
HAVERÁ RETE'~ÃO DE 70 '1 0 DOS VALORES PAGOS PELO CONTRATANTE.
8. DADOS BANCÁRIOS: ••• BANCO DO BRASIL (001" ••AG~NCIA: 0872-9 ••• CONTA CORRENTE:24650-6

TERMO DE APROVAÇÃ'IDA fROPOSTA

EU .. ~~<.4.J A.AA.~ , PORTADOR DO CPF N° :; 2 O J ê.-s,- é? .1C Ógt&:RO ESTAR DE ACORDO COM AS CONDIÇCES

E VALORES DEFINIÕ'oS NESTA PROPOSTA COMERCIAL E ESTAR CIENTE DAS INFORMAÇOES ENVIADAS JUNTO COM A MESMA.

CIDADE. DATA:

ASSINATURA:

••••• QUALQUER SERViÇO CONTRATADO COM A VIASAT sO TERÁ A SUA OPERAÇÃO INICIADA APOS O DEPOSITO DA ENTRADA EFETUADO E A
NEGOCIÇÃO COMERCIAL CONCLUJDA. . _ •.

SlSBB - SISTEMA DE lNFORMACÕES BANCO DO BRAS1L
11/08/2014 Autoatendimento - 10:21:39
172373527 0797

TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS CORRENTES

CLIENTE: RONALDO HIARELLI
AG~NCIA: 1.723-X CONTA: 30.498-0

FAVORECIDO

AGENCIA: 0872-9 CONTA:
CLIENTE: VIASAT TECNOLOGIA LTDA
VALOR:

24.650-6

705.00
-----------------------------------------------

o Banco do Brasil tem as melhores condicoes p"r-
ri . i:l i:l

nanClar as despesas normais de Custeio
Agropecuario. Conheca a solucao na sua agencia.

Leia no verso como conservar este documento,
entre outras inrormacões.
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CREA .M G
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS

Av. Alvares Cabral, 1600. CEP: 30170.001 Fone: (31) 32!l9.8700. FAX: (31) 3299.8720 - Belo HorizonlelMG

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARV\ E

AGRONOMV\ DE MINAS GERAIS. CNPJ 17.254.509/0001-63

Sacado

VIASATTECNOLOGV\ EM COMUNICACOES LTOA

Agência/Código cedente

3.394-4/00005780-0

Núm ero do docum en to

1992321

Vencimento

22/0812014

NossO núm ero

00000000001992321

Recibo

do

Sacado

M oeda

R$ (Real)

Demonstrativo

Q uan tid ade (X) Valor (= ) V a lo r do docum en to

63,64

(+ ) O u tro s va lo res

(-) Deduçllo

(=) Valor cobrado

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-735681D

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO:.14201400000001964613

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.

1AVV\

00194.5865290000.00000101992.321214300000000006364

t5 8ANCO DOBRASULI 001 -91 0 0 1 9 4 .5 8 6 5 2 9 0 0 0 0 .0 0 0 0 0 1 0 1 9 9 2 .3 2 1 2 1 4 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 3 6 4

Loca l d e P agam en to
V enc im en to

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEM~ DE COMPENSAÇÃO
22/08/2014

C eden te
Agência I Código Cedente

CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARV\ E AGRONOMV\ DE MG
3.394-4/00005780-0

D a ta D ocum en to I Número do Documento I Espécie Documento I AceIte I Data Processamento Nosso N um ero

12/08/2014 1992321 RC N 12108/2014 00000000001992321

N " C on ta /R aspo . ICarteira I Especie Moeda IQuantidade Va lo r 1(=) valor Documento

18 R$ (Real) X 63,64
In s tru çoes

2(-) .oesconto/Abatimento

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG.735681D

TIPO: OBRA/SERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201400000001964613
3(-) Qutres Deduçlles

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCMENTO. 4(+) Mora/Multa

1AVV\

5 (+ ) O u tro s A c rédm os

6(=) Valor Cobrado

Sacado:

VV\SAT TECNOLOGV\ EM COMUNICACOES LTOA

RUA QUINTINO BOCAIUVA ,294-CENTRQ-SANTA RITA DO SAPUCAVMG.37540000

Sacador/Avalista:

II~i"~IIIIIII~I~IIIIIII~"I~IIIIIIIII~I~mIm m IIII~I~I1
Autenticaçao Mecanica Ficha de Compensação
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" A n o ta ç ã o d e R e sp o n sa b ilid a d e T é cn ic a - ART C R E A - M G ;~
V L e i nO 6 .4 9 6 , d e 7 d e d e ze m b ro d e 1 9 7 7 ( : j

'I
C d n se lh o R e g io n a l d e E n g e n h a r ia e A g ro n o m ia d e M in a s G e ra is ~

Via da Obra/Serviço , I

- _ Página 1/1
--------------

ART de Obra ou Serviço

14201400000001964613

---------- 1. Responsável Técnico - _

IMAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM

Titulo profissional:

ENGENHEIRO ELETRICISTA;
RNP: 1404870237

Registro: 04. 0.0000073568

Empresa contratada: Registro: 39035 J
LV_I_A_S_A_TT_E_CN_O_L__O_G_I_A__ EM__ C_O_MUN__ I_C_A_C_O_E_S_L_T_D_A _

------ - - 2. Dados do Contrato ---.-------------

Contratante: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE

Logradouro: RUA LUIZ MARQUES RABELO

DE RADIODIFUSÃO CNPJ: 02.428.855/0001-43_

w: 000413

CEP: 37160000

Bairro: CENTRO

UF:MGCidade: CAMPOS GERAIS

Contrato:

Valor. 813 , 00

Celebrado em:

Tipo de contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO I
--------------------------------------------------- --------------------

u n1.00

N°: 000000

CEP: 37160000

CNPJ:02.428.855/0001-43

Bairro: CENTRO

UF:MG

------- 3. Dados da Obra/Serviço ------------
Logradouro: RUA 10 DE MAIO

Complemento: S/N

Cidade: CAMPOS GERAIS

Data de inicio: 14/08/2014 Previsão de término: 16/0 8/2 014

Finalidade: OUTRO

Proprietário: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE_ DE RADIODIFUSÃO
-----------_._._-_._---_._._----------- -------------------------------

----- 4. Ativiqade Técnica ---------------- Quantidade: Unidade:
1 - EXECUÇAO

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSAO

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

~---LA;;;-;5~~6i's~~~~~i~A ~:-~~~-;ÕRÃ-D~RÃ!ÍI;DIFUSÃO (FM) DE BAIXA POTENCIA (25W) ..•.•.••..•.•..•..... -:~-.-.-.~---

•••••••••••••• 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••••• 0 ••••••••••

0

•

0

•••

----- -- 6. Declarações

----- 7. Entidade de Classe ------ _

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS DE POUSO ALEGRE E RE

d e J ) lq

--- 9. Informações

• A A R T é válida somente quando qullada, mediante apresentaçao do
comprovante do pagamento ou conferência no sUe do Crea.

• A autenl/cldade deste documento pode ser verlllcada no slte
www.crea ..mg.org.br ou www.confea.org.br .

• A guarda da via assinada da A R T serA de responsabilidade do prollsslonal e do
contralante com o obJel/vo de documentar o vinculo contratual.

V A L O R D A O B R A : R $ R $ 8 1 3 ,O O . A A E A D E A T U A Ç A o :

T E L E C O M U N IC A C A O ,

~ C ~ :~ ~ :~ G I
Nosso Numero: 0000000001992321
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E xm o S r. M in is tro d e E s ta d o d a s C om un ic a çõ e s ,

A A sso c ia ç ão C om un itá r ia "C id ad e " d e R ad io d ifu são , in sc r ita n o C N P J so b o nO

02 .4 2 8 .8 5 5 /0 0 0 1 -4 3 , c om sed e n a R u a L u iz M a rq u e s R ab e lo - 4 1 3 -C en tro , n a c id ad e d e

C am po s G e ra is , E s ta d o d e M in a s G e ra is , C E P 37 1 6 0 -0 0 0 , e n tid ad e sem fin s lu c ra tiv o s ,

le g a lm en te co n s titu íd a e d ev id am en te au to r iz ad a co n fo rm e P o rta r ia nO 44 5 d a tad a d e

2 2 /0 3 /2 0 0 2 e D ec re to L eg is la tiv o nO 580 p u b lic ad o n o D iá r io O fic ia l d a U n ião d a tad o d e

) 1 9 /0 8 /2 0 1 4 , v em re sp e ito sam en te à p re sen ç a d e V a . E x a . re q u e re r a ren o v aç ão d a o u to rg a

p a ra ex e cu ç ão d o S e rv iç o d e R ad io d ifu são C om un itá r ia em a ten d im en to ao su b item 20 .2 d a

N o rm a nO 1 /2 0 1 1 , b em com o , ap re sen ta r a d o cum en ta ç ão d e q u e tra ta o item 20 .3 d a N o rm a

n ° 1 /2 0 1 1 ap ro v ad a p e la P o rta r ia M C nO 462 , d e 1 4 d e O u tu b ro d e 2 0 1 1 , p u b lic ad a n o

D iá r io O fic ia l d a U n ião .

C am po s G e ra is - M G , -11/ d e &05.;£
( lo c a l e d a ta )

d e 2 0 1 4 .

.....•/

N om e do rep re sen tan te d a en tid ad e : R ic a rd o A ugu s to d e M esq u ita P e re ira

C P F : 0 0 9 .8 8 5 .5 2 6 -3 9

R ELA ÇÃ O D E D O CUM EN TO S A SER EM A PR E SEN TA D O S CO N FO RM E SU B IT EM 20 .3

D A N O RM A N ° 1 /2 0 1 1 , A PR O V A D A PE LA PO R TA R IA M C N ~ 462 , D E 14 D E O U TU B RO D E

201 1 .
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1 _ R equerim en to , so lic itando a renovação , ass in ado pe lo rep resen tan te lega l da in te ressada ,

d irig ido ao M in is té rio das C om un icações (A nexo 12 );

2 -D ec la ração firm ada pe lo rep resen tan te lega l da in te ressada , a tes tando que a em isso ra encon tra -

se com suas in sta lações e equ ipam en to s em con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do M in is té rio

das C om un icações , d e aco rdo com os parâm etro s técn ico s p rev is to s na regu lam en tação v igen te ,

con stan tes da respec tiv a licença de func ionam en to da estação .

3 _ C ertid ão nega tiv a de déb ito s de rece ita s adm in is tradas pe la A na te l;

4 _ cóp ia de com provan te de in sc rição no C adastro N ac iona l de P essoas Ju ríd icas do M in is té rio

da F azenda - CN PJ vá lido e a tua l

5 _ docum en to s a tu a lizado s reve lando even tua is a lte rações oco rrid as no E sta tu to Soc ia l d a

in te ressada , du ran te o período de v igênc ia da ou to rga , ou cóp ia a tu a lizada do E sta tu to con fo rm e

item 8 .2 e 8 .3 ;

6 _ a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , d ev idam en te reg is trada no C artó rio do R eg is tro de

P essoas Ju ríd icas;

7 _ U ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio , con stitu ído nos m o ldes do item 21 .4 .1 desta no rm a ,

sob re a p rog ram ação ve icu lada pe la em isso ra

8 - D ec la ração assin ada pe lo rep resen tan te lega l da en tid ade so lic itando v is to ria da A na te l,

e spec ificam en te para e fe ito s da renovação da ou to rga , d e aco rdo com a d ispon ib ilid ade da

A gênc ia ; ou L audo de V isto ria T écn ica , e labo rado po r p ro fiss iona l hab ilitado (A nexo 13 ), com

sua respec tiv a A no tação de R esponsab ilid ade T écn ica - A RT , con fo rm e item 12 .1 .1

D ec la ro , sob as penas da le i, com o rep resen tan te lega l da en tid ade requeren te , p a ra fin s de

in stru ção do p rocesso de renovação da ou to rga para execução do S erv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria , jun to ao M in is té rio das C om un icações , que toda a docum en tação desc rita neste

fo rm u lá rio está sendo ap resen tada no o rig in a l ou em cóp ia au ten ticada e em con fo rm idade com o

sub item 20 .3 da N orm a nO 1 /2011 , ap rovada pe la Po rta ria M C n~ 462 , de 14 de O u tub ro de 2011 .

E ndereço para co rrespondênc ia : R ua L u iz M arques R abe lo - 413 - C en tro , n a c id ade de C am pos

G era is , E stado de M inas G era is , C EP 37160 -000 .

T e le fone para con ta to : OXX -J .í- 3863 -j 2 ~5

Corre io e le trôn ico (e -m ail) iSI Cúf2do. P~I2.~.'/J)2006 ç::J{. Ú!JM. brl..
I

2

Declaração  (0481410)         SEI 53900.013013/2014-75 / pg. 65



-'~ '-------

l i a 1 9 9 2 3 2 1
h t tp s : / / s e r v ic o s .c r e a - r n g .o rg .b r /n a tc g i /A te n d e W e b .e x e /C R E N G U IW

C R EA -M G
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MINAS GERAIS

Av. Alvares Cabral, 1600 - CEP: 30170.001 Fone: (31) 3209.8700 - FAX: (31) 3299.8720 - Belo Horizonte/MG

Recibo
do

Sacado

C ed en te

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA DE MINAS GERAIS - CNPJ 17.254.509/0001-63

Sacado

VIASATTECNOLOGIA EM COMUNICACOES LIDA

Agência/Códigocedente

3.394-4/00005780-0

N úm e ro d o d o cum en to

1992321

V en c im en to

22/08/2014

N o sso n úm e ro

00000000001992321

Moeda

R$ (Real)

Demonstrativo

Q u an tid a d e (X) Valor (=) Valordo documento

63,64

(+ ) O u tro s v a lo re s

(-) Dedução

(=) Valor cobrado

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-73568/D

TIPO: OBRAlSERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201400000001964613

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO.

1AVIA

00194.5865290000.00000101992.321214300000000006364

0 0 1 9 4 .5 8 6 5 2 9 0 0 0 0 .0 0 0 0 0 1 0 1 9 9 2 .3 2 1 2 1 4 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 3 6 4

L o c a l d e P ag am en to
V en c im en to

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO DO SISTEMA DE COMPENSAÇÃO 22108/2014

C ed en te
A g ên c ia I C ód ig o C ed en te

CREA-MG - CONS. REG. DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE MG 3.394-4/00005780-0

D a ta D o cum en to E sp é c ie D o cum en to Aceite D a ta P ro c e s s am en to N o sso N um e ro

12108/2014 RC N 12/08/2014 00000000001992321

N O Conta/Respo. Q u an tid a d e V a lo r 1(=) Valor Documento

X 63,64

In s tru çO es 2(-) Desconto/Abatimento

ART NACIONAL: PROFISSIONAL: MG-73568/D
3(-) Outras Deduçães

TIPO: OBRAlSERVICO - NOVA ART - NUMERO: 14201400000001964613

ATENCAO: NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO. 4(+) Mora/Multa

lA VIA 5(+) Outros Acrécimos

6(=) Valor Cobrado

S acad o :

VIASATTECNOLOGIA EM COMUNICACOES LIDA
RUA QUINTINO BOCAIUVA , 294-CENTRD-SANTA RITA DO SAPUCAVMG-37540000

Sacador/Avalista:

I~1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1~ 1 1 1 I I I 1 1 ~II~II~~II~I 1 1 mI~I~III~1 1 ~I~1 I1 1 1 1 1

Autenticaç30 Mecanica Ficha de Compensação

C ll r :z : 1 1 <:<: t::l : J > CJ CJ : z : :z :~ C ll : : :o 1 1 : J > : I> : I> U) 0 0
<S:' I c:> " : I > CJ

1 1
o ;:o <s:' I : J > 1 1 U) rr r --l rn : z : :z : r.n - - .J w...,

O> : l> 1 1 o o : J > : z : r.n <: r.n
I : z : 1 1 rn - N '-C ll c : /I

<:.c, I CJ " : z : rn
:::l --l

"
: : :o : : :o o rn rn o t::l ..L:> I o 1 1 CJ : z :

w <S>

o o
,.,.,

" CJ t::I
t::l r- : z : o 01 I

" --l
- - .J O::>

o : J >
: : c _

:z : o O::> ~ W
'-~ : z : " o o

'-
I t::l 1 1 : J > rn a U 1 N

< ;j 1 1
o o c : c : O ) I o ". . , c:> ""C (J 3 : : : :3 : t J l

, :3 : : N <S>
C ll /I : : :o t::l : J > o :::o I' " T I - - .J -< »
...,

CJ " : J > o U) ~ rn
rn ,.,., N I c:> I! - :::o : : :o .A

Ul Ul : J > 1 1 t::l CJ : J >
: : :o : z : C D I : : :o 1 1 - - .J o o

o CJ 1 1 o c : 3 :

U) o --l lS> I : I > 1 1 N : z : < :
: J > 1 1 3 : m CJ o

o lS> I r.n " w : J > :J :>
:::l n o 1 1 rn : z : m : z :

lS> I - " I r :z :.....,
o " : z : --l t::I : J >

!S> I r " X t::l -I
o = "

<S> I 1 1 o...,
Õ

--l Cl
,.,.,

r !S> I
rn

" o :z :
1 1

3 /I --l t::l
!S> I 1 1 3 : t::l c:>

D l n 1 1
!S> I 1 1

o ( " ) o 1 1

,.,., rn !S> I

" : I >
rn : l>

OI :::l

"
I 1 1 : : :o - c

: z :

C ll Ul

"
rn !S' I 1 1

,.,., CJ

Ul C ll

"
: z : I 1 1 r

: J :> o
...•.

1 1
C J c .c ; . I 1 1 r

C J

< 1 1
m to I 1 1 - : J :>

O>

"
: z : lü I 1 1 CJ

3 : Cl

...,
<SI "

: : c c . . : . I I! o
rn o

1 1
: J > lü I

" : z :
:z :

: : :o --l
C ll := 1 1 - - I 1 1 --l o c:>

~ "
1'\:1 I

"
: J >

c:> 1 1 - I

"
: : :o

C ll 1 1
..L:> I 1 1

t::l : J >

r.,
"

w i II
m r.n-a . !S> 1 1

lS> I 1 1 --l r
o y.:> " W

<S:l ,
"n 1 1 w

lS> I

" --l
c : .1:> 1 1

<S:l I /I

3 O ) 1 1
c .o lS> I 1 1

c :- .A r
C ll -?' 1 1 W '-

!S> I 1 1 o

~ 1 1 '- cs;)
lS> I 1 1 (J)

t::I 1 1
<SI lS> I 1 1 W

o - - .J

"
cs;) cs;) <SI - !S> I 1 1 ~1 1 O ) O )
O::> CS> .A c .o O::> lS> I 1 1

CS>

1 1 '- <S> U 1 c .o - m I

" .Arn 1 1
w w ro U l D :> N

W
W I 1 1 c .o

O ) 1 1
• CS> - - .J O ) W m I 1 1 O::>

<SI O )

: J > "
0)0)_ D :> U l N ~ ..L:> I 1 1 I

<SI
.A .A .A <S> c .o - I 1 1 <SI

W
to O::>

Declaração  (0481410)         SEI 53900.013013/2014-75 / pg. 66



I . D e c l a r a ç ã o f i r m a d a p e l o r e p r e s e n t a n t e l e g a l , a t e s t a n d o

, , '

q u e a e m i s s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s i n s t a l a ç õ e s e

e q u i p a m e n t o s e m c o n f o r m i d a d e c o m a ú l t i m a a u t o r i z a ç ã o

d o M i n i s t é r i o d a s C o m u n i c a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s

p a r â m e t r o s t é c n i c o s p r e v i s t o s n a r e g u l a m e n t a ç ã o v i g e n t e ,

c o n s t a n t e s d a r e s p e c t i v a l i c e n ç a d e f u n c i o n a m e n t o ;

j
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)

D E C L A R A Ç Ã O A S S IN A D A P E L O R E P R E S E N T A N T E L E G A L D A E N T ID A D E

R i c a r d o A u g u s t o d e M e s q u i t a P e r e i r a , na qualidade de representante legal da

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a " C i d a d e " d e R a d i o d i f u s ã o , atesto para os devidos fins que a

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a

última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de

funcionamento.
Por ser verdade, firmo a presente declaração.

;t;I1oJ dÓ"?.;!>/147 ,/1 de dÇo>/V de Zo( ç, .
7
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11.Certidão negativa de débitos de receitas administra,das

pela Anatel;
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'0 - SISTEMA DE CONSULTA DEBITOS DE FISTEL -lSl...

TEl

nttp:IISIStemas.analt:l.~uv.ufI UU IC lU /I"a u a ," ,V II"<O ' " '" u"uv,u"p

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE DE RADIODIFUSAO

02.428.855/0001-43

C e rtif ic am os que não con s tam , a té e s ta d a ta , p e ndên c ia s em seu nom e , re la tiv a s à s re ce ita s

a dm in is tra d a s pe la A na te l, re s sa lva d o o d ire ito d e s ta a gên c ia d e cob ra r q u a isq u e r d ív id a s d e

re sp on sab ilid a d e do con tr ib u in te a c im a que v ie rem a se r a p u ra d a s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -se e xc lu s ivam en te à s itu a çã o do con tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a gên c ia ,

n ã o con s titu in d o , p o r co n segu in te , p ro va de in e x is tê n c ia d e déb ito s in s c r ito s em D ív id a A tiv a d a

U n iã o , a dm in is tra d o s pe la p ro cu ra d o ria G e ra l d a F a zenda N a c io n a l.

Em itid a à s 17 :4 0 :2 3 do d ia 1 1 /0 8 /2 0 14 (h o ra e da ta d e B ra s ília ) .

v á lid a a té 1 0 /0 9 /2 0 14 .

C e rtid ã o e xped id a g ra tu itam en te .

Declaração  (0481410)         SEI 53900.013013/2014-75 / pg. 70



) 111- Cópia do CNPJ válido e atual;
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'-Receita federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇAo

02.428.855/0001-43
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/03/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA "CIDADE" DE RADIODIFUSAO

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

"CIDADE FM"

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
",,",94~99:':"5.0Q4--Ati..,idade&'associaHvas-não"especificadas'anteriormente- •.•••....,.'....,,'-"'- ,. " ~,.- .....,.,.,~,.... -, ,*,-.;-."'- ~,- """'-.•..••.•, •...•.~.,.••.-,

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R LUIZ MARQUES RABELO
NÚMERO

413
COMPLEMENTO

- CEP

37.160-000

ENDEREÇO ELETRONICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNIClplO

CAMPOS GERAIS

TELEFONE

UF

MG

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

••***

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL

SITUAÇAo ESPECIAL

********~~,,}'~r1I~..li~, •.•'>O'~~,~,.~..: •.-;~ '+'~~Prfl\I~~.~ "rl,..,.~ .

DATA DA SITUAçAo CADASTRAL

03/06/1998

DATA DA SITUAçAo ESPECIAL'

•••• ****
:-:'\,~~"'w • .,..~~1 'I _~~-¥.~.. \~~o:>-.l"~~ .••• ~, •••••••¥.'<f'"\ •... - ••

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 16/04/2015 às 10:39:50 (data e hora de Bras ilia). Página: 1/1

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 16/04/2015
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IV. Cópia autenticada do Estatuto Social;
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r . \

E~~TAnr.roDA ASSOCIAÇÃO C O M U .N 1 ~

. RADIODIFUSÃO
CIÓA!DE DEi

CAPITULO I .

DA DENOMINA O SEDE FINS E DURA

i

A rt. 1" - A AssociaçtIo C o m u n i t á r i a C idade de' Ra iodifustIo ' é u n i a j

s o c i i e d a d e civil sem fins lucrativos, voltada para a .defesa dai
democratizaç~o p o p u l a r e s d e apoio as ações solidá ias cooperativo~
e c;omunidades, relig iosas . o u nlIo , n lIo partidár,'as, dedicada a:

serv~ iços c o m u n i t á r i o s .

I

Art. 2" - A AssociaçJIo t e r á sede e m Campos G e r is, à Rua L U . : i ~

l ' ' ! a r ç r u e s Rabelo , 413, C e n t r o - C a m p o s G e r a i s - M G , p o e n d o . t?mbém TeZ]
dep€rndências e representações e m o u t r o s locais e / o 'c idades. .

Parólgrafo Único - Esta entidade receberá o n o m e

FM ": e t r a n s m i t i r á n a frenquência aprovada pela

rád~os comunitárias.

antasia "C IDADE
, i

Lei Federal das.
i

I

A r t . i 3 ° - O p r a z o d e duração d a sociedade, cuja s ' gla s e r á ACCR,é; .
ind~term inado. I,

Art.!!? i.- O Servil(o d,: Radiodifu~ tIc: Comunitár~a t e p o r finaliqad~
o a t ~ 2 m e n t o à comun2dade benef2c2ada, c o m 7 2 s t a s a: .' i

!

: I dar o p o r t u n i d a d e à difustlo d e i.déia elem entos d ~

c u l 1 ; u r a , tradições e hábitos socia is d a comunidade !
I I o f e r e c e r mecanismos ã formaç~o e in tegraçtIo d ~

com lm idade, estim ulando o lazer, a c u l t u r a e o c o n ivio socia l; I
. III - p r e s t a r serviços d e utilidade públic, in tegrando-s~

aos:serviços d e defesa civil, s e m p r e q u e necessári
, IV - contribuir p a r a o a p r e f e i ç o a m e n t o rofissional n a ~

á r e l ~ s d e atuaçlIo d o s j o r n a l i s t a s e radialistas, d e c o r i f o r m i d a d J

c o m ~ a leg islação profissional vigente; .!

?
. V - p e r m i t i r a capacidade dos ci d a dlIos d o

dirl~ ito d e e x p r e s s ã o d a forma mais acessivel possi ,
. . . . . . ." . " - " " ;, ? " , i

Art~ 5" - As em issoras do Serviço de Radiodif sãoÇomunitári~
atel?dertlo , e m s u a programação, a o s seguintes princ pios': ' . !

I

i
I preferência a finalidade educa:tiv s , a r t i s t i c a s )

c u l : t : u r a i s e in .formativas e m beneficio d o desenvolvim ento~ geral d á

com im idade; . i
II - promoçlIo das atividades artísticas e jornalísticas n a

comunidade e da'in tegraç~o d o s m e m b r o s d a comunida
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d a pessoa e q a

da comunidade

,
j

111 - respeito aos valores é t ic o s e socia i~

fam ilia , favorecendo a in t.egraçSo dos m em b ro 6
I

a te n d id a ; !
IV - nSo discrim inaçSo d ~ raça , relig iSo , s~xo , preferências

se},rnais, convicções politico-ideológico-partidáfias e condiçSo

socia l nas relações c om u n it .á r ia s . :

S - 1 0 É vedado o proselitism o d e qual:quer n a tu re z a n a

programação das em is s o ra s d e ra d io d ifu s ã o comunitária .
S - 2

0 As programaç6es opinativas e in format~va observarSo qs

princip ios d a pluralidade. d e opin iSo e de vers9 '0 sim ultâneas e!T I
matérias polêm icas, d ivu lgando, s em p re \ as d if e r e n te s

in te rp re ta ç 6 e s rela tivas a o s fa to s noticiados.
9 3

0 Qualquer cidadSo d a comunidade Ibeneficiada te r ;á

direito a em it i r o p in iõ e s sobre quaisquer a s s u n 1 to s abordados n a

programaçSo da em issora , bem como manifestar i& éias, propostas"
s u g e s t6 e s , r e c lam a ç õ e s o u reivindicações, devend6 o b s e rv a r a p e n a s

o momento adequado da programaçSo para fazê-Io ,l m ediante pedido
encam inhado à D ire ç à o rresponsável pela Rádio Com '4rlÍtária .

I

CAPITULO II

DIREITOS E DEVERES

Art. 6° - A diretoria poderá conferir titu lo
o u entidades q u e venham efetivam ente a

des1envolvim ento da radiodifusSo comunitária ,'

d ireito de associados.

I
I

I

ben~mérito a pessoa:s

c o ~ tr ib u ir para o

sem que obtenham o
!
!

Art. 7 . - SSo direitos dos a s s o c ia d o s : :

a ) Participar, vo tar e s e r votado, a inda ~ e p o r procuraçS ,o

nas assembléias e re u n iõ e s . ~

b) C o n su l ta r a AssociaçSo d a s pequena~ E m is s o ra s d e

RadiodifusSo Comunitária d e M inas G erais \ (APEMG ), d a qua 'l

a AssociaçSo com~itária C IDADE d e .~adilodifU SSO . e 6rgS:o
nato quanto a q u a ~ s q u e r questSo rela t~vas a o func~onamento

e in te r e s s e s , bem como receber assitência prevista na
letra (b) d o artigo 4 ° deste e s ta tu to . i

c ) Consultar o s associados quanto a a s s u n to ~ d e in teresse d a

sociedade considerados estra tég icos. I
I

Art. 8 " - SSo deveres dos a s s o c ia d o s : I
I

a) Colaborar efetivam ente, cada um no I s e u âmbito d ,e
a tividade, para consecuçSo d o s objetivos e fina lidades da

associaçSo. . !
I

b) P re s ta r a s in fo rm a ç 6 e s so licitadas, compa~ecer a s reuni6es
e eventos, e x e rc e r cargos, m issões e tare~as para a s quai~
fo rem designados, acatar a s re s o lu ç 6 e s 4as a8semb . 'e

d a d ir e to r ia , c u m p r ir e f a z e r cumprir o esta tu to . o " O f iC io
I ti %.
i , ; ; ; - 0 1 - - '
; '0

i ~
I' t)

!
i
i
I
i

I
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CAPITULOm

DA ASSEMBLÉIA GERAL

A r t . 9 . - A A s s e m b lé ia G e r a l e

se r e u n i r á , o r d in á r ia ou

e s ta b e le c id o s n e s te e s t a t u t o .

ó r g ã o s s o b e r a n o d a i a s s o c ia ç ã o , q u e

e x t r a o r d in á r ia m e n r . : e , n o s c a s o s
I

ser

P a r á g r a fo 1 - u m a h o r a a n t e s d o i n i c io d o s t r a b a l h o s , d e v e r á s e r
I • '

c o lo c a d o n a m e s a d o l i v r o d e p r e s e n ç a , o n d e o s s ó c ~ o s la n ç a r l io a s
, I

a s s i n a t u r a s .

I •

P a r á .g r a fo 2 O s t r a b a l h o s s e r ã o a b e r t o s p e lá P r e s J . d e n t e d a

A s s o c ia ç ã o , o q u a l a s s u m i r é 1 im e d ia ta m e n te a s I s u a s f u n ç O e s e

c o n 9 'id a r á u m m em b r o d a d i r e to r ia p a r a s e c r e ta r iá - lq .
I

i

• I

P a r á g r a fo 3 - O P r e s id e n te d a A s s e m b l é J . a , a lé m I d e s e u v o to d e

s ó c io , t e r á t a m b é m o v o to d e d e s e m p a te , e x c e to q u a p d o s e t r a t a r d e

e le i ç ã o .

P a r I J i g r a f o 4 - A s v o ta ç O e s n a s A s s e m b l é i a s G e r ~ i s p o d e r l I o

s im 1 :~ ó l i c a s , n o m i n a i s , s e c r e t a s o u p o r a c la m a ç ã o . I

P a r á g r a fo 5 - A a ta d o s t r a b a , lh o s , la v r a d a p e lo l s e c r e tá r io , s e r á ,

a s s J : n a d a p e lo s c o m p o m e n te s d a m e s a p o r 3 ( t r ê s ) s b c io s e s c o lh id o s

p e lé l A s s e m b lé ia .

i

A r t . lO " - A A s s e m b l é i a G e r a l O r d in á r ia r e u n i r - s ; e - á u m a v e z p o r
I

a n o .

A r t . , lI" - S ã o a t r i b u i ç 6 e s d a A s s e m b lé ia G e r a l :

a ) E x a m in a r e a p r o v a r o u n ã o a s c o n ta s a a D ir e to r ia , o

b a la n ç o s o c ia l e o s d e m a is a t o s a d m in i s t r a ~ iv o s .

b ) D e s t i tu i r , q u a n d o a s s i m o e x ig i r e m o s i n t e r e s s e s d a

A s s o c ia ç ã o , u m o u m a is m e m b r o s d a d i r e t Ó r i a , m e d i a n t e o

v o to c o n c o r d e d e n o m in im o , 2 / 3 , ( d J i s t e r ç o s ) d o s

a s s o c i a d o s , c o n v o c a d o s e s p e c ia lm e n te p a r a l e s t a f i n a l id a d e :

A s s e m b lé ia G e r a l e E x tr a o r d in á r ia . .
i

c ) P r o m o v e r im e d ia ta s u b s t i tu i ç S o e p e lo p 1 ja z o r e s t a n t e d o

m a n d a to d o s m e m b r o s d e s t i t u í d o s d a f o ~ d a ( b ) d e s t e

a r t ig o . i

d ) D e l ib e r a r s o b r e o s d e m a is a s s u n t o s c o n s t a r i t e s n a " O r d e m d o
I

D ia " •

!
A r t" 12" - A A s s e m b lé ia G e r a l E x t r a o r d in á r ia r e u n i l f - s e - á s e m p r e q u e

C 0 n 1 7 0 c a d a p e la d i r e to r ia o u 2 / 3 ( d o i s t e ' r ç o s ) I n o m ín im o d o s

a s s o c ia d o s , d e l ib e r a n d o s o b r e a s s u n t o s q u e t i v iF r e m m o t iv a d o a

c o n ~ 7 o c a ç S o .

A r t , 13" As A s s e m b lé ia s G e r a i s , ta n to ! o r d in á r ia s c o m o

e x t : r : a o r d in á r ia s , s e r ã o c o n v o c a d o s c o m a n te c ip a ~ ã o d e 1 5 d ia s

m e d ia n te e d i ta l a s e r a f i x a d o n a s e d e s o c ia l e n a s r e p r e s e n t a ç 6 e s ;
I
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além de comunicaçtIo po r ca rta a todos o s associa~os em dia com as

obrigações, com aviso de receb im ento com antec~dência m 1nim a d e

8(o ito ) d ias.

A r:t. 1 4 " A Assembléia G eral

p rf~ sen ça pessoal ou através

associados.

I

deliberará , va!lidam ente, com a

de p ro cu ra ç lJo ! da maioria do s

Parágra fo 1 - A Assembléia G eral

m em b ro s , cabendo um voto a

rep re sen tan d o .

deliberará pO !j m a io ria d e

cada associa;do presen te

seu s

ou

Parágra fo 2

te so u ra ria .

Só pod e rá votar e se r votado o siócio quite com a

Parágra fo 3 Os sócios benem éritos pod e rtIq partic ipar das

assem bléias, sem direito a voto , podendo opinar, ;su g e rir e . debater

a "O rdem do D ia IT •

Ar1:. 15" - Na fa lta de comparecim ento a Assem bléia; G era l da maioria

dO~3 associados, haverá um a Segunda convocaç~o iuma hora após .a

p rim e ira e deliberará com qualquer núm ero d e a ssd c iad o s p re sen te s ,
o I

eXE?cutando o disposto no parágra fo 2 do A rt. 1 4 ..

CAPITULO IV

DA ADMlNISTRACÃO

;

Art:. 16 " - A D iretoria , que é órg~o executivo; com põ e -se de:

a ) Presiden te

b) V ice-P residen te

c ) S ec re tá r io

d ) T e so u re iro

Parágra fo 1 - O manndato da diretoria é d e 10 a i;2 0 s , podendo seu s

m en ID ro s se rem reeleitos.

Parágra fo 2 - O mandato dos m em b ro s da d ire to ria ~ e substituem o s

destitu idos se rá complem entar, pelo prazo restan~e do mandato qu e

foz'em su b s titu ir .

I

Parágra fo 3 - Subordinada diretam ente à Presidênbia

fu n c io n a rá a sec re ta r ia Executiva , cu jo titu1at
, , I

Ex€ 'cu tivo , se rá esco lh ido pela D Ire to rla , q tq e

atribu ições.

d a Associaçlio

o S ec rre tá r io

lhe d a rá a s

Art. 17" - Compete a D iretoria , em conjun to , ou jp lea maioriaa de

seus m em b ro s :

a ) Executar e fazer ex ecu ta r o s objetivos

b) P ro po r valores de cotas,.m ensa lidades e

Art. 18" - Compete ao Presiden te:
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as

contas

espec iais

d e algum a

convocar

A r t : . 1 9 " - C ompete a o

o P r e s i d e n t e n a s s u a s

caslo de vaga.

Art. 20"

a )

b)

c )

d)

i
I

. i

a ) Representar a Associaç~o ativa e passiva6ente, e m juizo e

fora dele. I
b) Constituir u m o u mais P r o c u r a d o r e s para defesa d o s

i n t e r e s s e s sociais. I
c ) Cumprir e fazer cumprir o estatuto e as deliberaçé5es da

D iretoria e da Assembléia Geral. I
d) Presidir a s reunié5es d a Diretoria: e,

Assembléias Gerais. i
e ) Designar o Secretéirio executivo artistlico e fixar s u a

Iremuneraç~o. !

f) Assinar os balanços anuais da A s s o c i a ç ~ o , submetendo a

apreciaç~o da D iretoria, logo após o 4alanço anual, os

relatórios de atividades adm inistrati1vas e sociais,
r r e f e r e n t e s a o exercicio findo, para que possam s e r

levados, finalmente da apreciaç~o da Assembléia Geral.
g) Realizar, conjuntamente c o m o t e s o u t e i r o , o p e r a ç 6 e s

• • • I

b a n c á r J . a s c o m e r c ~ a ~ s . :

h) Movimentar, conjuntamente com o t e d J o u r e i r o ,
I

bancá r i a s . i
i

Vice-Presidente substi tuir, I provisoriamente,
faltas e impedimentos e , definitivamente e m

I

!
I

I
I

Paziágrafo Único - O Presidente p o d e r á designar m iss6es
I

a o Vice-Presidente que agirá e m s e u nome, docum
1
ntando

f o r m a esta designaç~o. :
!

i- Compete a o Tesoureiro: I
Zelar pelo património da .Associaçgo! e . p r o m o v e r a

escri tura ç~ o da mesma. :

A p r e s e n t a r a o Presidente q u a i q u e r I irregularidades
verificadas nas finanças da Associaç~o. II

E x e r c e r , conjuntamente c o m o Presidente, a s atribuiç6es
previstas na letra ( c ) d o a r t . 2 2 . . i
Acumular o s serviços d a Secretaria no cabo d e impedimento
do Secretário. i

I
I

CAPITULO V

DA RECEITA

Art.
pelo

,
i
I

21. - Compete a o Secretário Executivo da .Asspciaç~o, nommeado
P r e s i d e n t e o s e g u i n t e : I

a) Organizar todo o serviço interno da Associaç~o dirigindo o
Irespctivo expediente: I

b) Submeter a o Presidente toda a organizaç~o d a Secretaria
Executiva, a contrataçSo e dispensa d o s l s e r v i d o r e s , bem
corno a fixaç~o dos salários respectivos. !

I

i
I

!
I

I

I
i
I

Art. 2 2 " - A receita d a Associaç~oé c o m p o s t a de: I
a ) Arrecadaç~o d e contribuiç6es ordinárias

a s s o c i a d o s . I
I

j

I
I
I

I
I
I

i
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b)

c)

j

I

D o a ç~ o ou r e c e i ta p ro v e n ie n te d e terceiros.
. I

O u tra s r e c e i ta s p ro v e n ie n te s d a p r e s ta ç ,~ o
!in c lu s iv e p a ra te r c e ir o s .

d ) C o n tr ib u iç S o d e só c io s c o o p e ra d o s .

e) C o n v ê n io s c om outras in s t i tu iç 6 e s .

CAPITULO VI

DAS SANCOES

de s e r v iç o s ,

I

I

Art. 23- - A s in fr a ç 6 e s poderSo ser p u n id a s p e l~

su sp e n sS o d e d ir e i to s ou e x c lu sS o d o s a s so c ia d o r ,

a s so c ia d o am p lo p o d e r d e d e fe sa .

D ir e to r ia , com

g a ra n tin d o ao

,
I

P a rá g ra fo Ú n ic o O a s so c ia d o p o d e rá recor~er, com e fe i tp

su sp e n s iv o , a A s s em b lé ia G e ra l d e n tr o d e 6 0 (s e s s e n ta ) d ia s d o

r e c e b im e n to da n o ti f ic a ç S o da p u n iç S o , q u e s e rá tem e tid a p e la v ia
I

p o s ta l com r e g is tr o de a v is o e r e c e b im e n to . ,

A r t . 2 4 .

semestre,

i

A fa lta de p a g am en to d e m e n sa lid a 'd e s , d U } :a n t .e

causará s u sp e n sS o dos d ir e i to s d o s assoc~ados.
um

,
i

P a rá g ra fo Ú n ic o - A su sp e n sS o d o s a s so c ia d o s ~m d é b i-c o com a

A s so c ia ç so n S o p r e ju d ic a o d ir e i to desta p le i t~ a r , p e lo s m e io s

le g 'a is , o p a g am en to d o r e fe r id o d é b ito e d o q u e lh e fo r d e v id o
p e lo a s so c ia d o in d im p le n te .

A r t . 25" - No caso d e fa l ta d e p a g am en to

su sp e n s so do a s so c ia d o será a u tom á tic a .

I

i

de ic o n tr ib u iç 6 e s ,
j

I

a

,

P a r .á g ra fo Ú n ic o - E s ta sa n ç ã o n ~ o terá e fe i to a P a r tir d o m om en to

em q u e o a s so c ia d o sa tis fa z e r in te g ra lm e n te suas ~ b r ig a ç 6 e s .
,

CAPITVLO VIr I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRA.NSIroms

i

i

A r t '. 26" - A s r e u n i6 e s d a D ir e to r ia r e a liz a r - s e -~ b m en sa lm e n te , ou

d e q u a lq u e r tem p o , p o r c o n v o c a ç S o d o p r e s id e r te ou de d o is

D ir e i to s , e d a s d e lib e ra çO e s tom a d a s , la v ra r -s e i-a a ta em l iv r o
p ró p r io .

,

A r t. 27. - O s a to s q u e im p o r tem em ô n u s e a li~ n a ç ~ o d e b e n s e

im 6 v e is p e r te n c e n te s a A s so c ia ç S o , s om e n te p o d e r l fo ser p ra tic a d o s

p e lo p r e s id e n te ou p o r s e u su b s t i tu to le g a l ,! m e d ia n te p r é v ia
d e lib e ra ç ~ o d a A s s em b lé ia G e ra l . '
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, .
A r t. 28" - O p re sen te estatuto som en te p o d e rá

A ssem b lé ia G e ra l E x trao rd in á r ia ', e sp ec ia lm en te

fim.

j
I

I
I

I '..
se.r m od~ f~ ca d o

cd ,n vo ca d a pa ra
i,

po r

ta l

,
,
I
I

I
A r t: . 29" - No caso de ser d e lib e rada a ex tin ç~ o da A sso c ia ça o po r

I

A ssem b lé 'ia G e ra l E x trao rd in á r ia '* os b en s da I so c ied a d e ser~o
reatados en tre os a sso c ia d o s rep re sen t:a t: i v o s i da A sso c ia çL Io

Comunitária na proposta d e seus filia d o s . :

I
I

A r t: . 3 0 . - Os associados nlIo re sp o n d em e n em fre sp o n d e r lIo p e la s
I

ob r ig a çõ e s da A sso c ia ç lIo . i
!

A r t. 31. - O P re s id en te , o V ice -P re s id en te , os

remunerados, mas te r lIo ressarcidas a s despesas

a tiv id a d e s p rev is ta s neste estaturo.

i
!

d
' I
~retores n~o serlIo

I
deeorrentes de suas

!

A r t. 32. - F ica in s titu íd o um co n se lh o com un itá r io de a té 5 (c in co )

representantes com fin s so c ia is , d e s ig n a d o s p e la d ire to r ia da

A sso c ia çã o , q u e lh e s d e fin irá as a tr ib u içõ e s o b se rv ada s na
le g is la ç /lO v ig en t:e . I

A r t. 33" - O p e r iodo de m anda ro do s m em b ro s

co in c id en te com o da diretoria.

de 1998.

_ •..__ •.....•.--.•..-_ ...•._ ...---_ .._ .....__ ...--.__ ..•..•...

, t" d 1 o O r . • C '
lar OrlO o. flelO - amp0:i "sra:s ' '" J

Tab. I T A L O f U R 8 I: T A

i
do C on se lh o será
I
!
I
i
i

!
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!
i

I
,

I

I
I,~ I

• ~;:- '.!i;' i. - ~-,
."" ',', ,,1;.- "O .... I I

~O1-6:::;."cf< PR lIvIE lRA ALTERAÇÃO DO IESTATUTO D~

ASSOCIA ..çAo CO lV IUN ITARIA CIDADE DE R 'i ..D IOD IFUSÃO +-
CNP.J: 02.428.855/0001-43 :..:

! ,

I

I
I

da A ssociaçãp
I

" Dá nova. redaçfío ao A rt. 40

C o 1111111 itária Cid ade de Radio d ifu são",

)

,
i
i

I

:
I
!

I

do. Est1tuto
. ,

I

I
I

i
i

i
O Art. 4° passa a ter a seguinte rec1as:ão: i

I,
I

I
I
, i

O Serviço de Ra.diodifusão Comunitária tem por finalidade b

:~~~~~~~:~:::i:Õ :: ~ l~~~~:;;;;;::I;~~:::;:i;;;;oa: de ijéias, e1emeu to s ~e

II - oferecer m ecanism os à form aç~o e integraçíío dia
comunidade, estim ulando o lazer, a cultura o e convívio sOFial; i'

, . IH .- yrestar serviços de l~ t~ lidade PÚbliC1h, in tegrando-se aols
serviços de defesa civIl, sempre que necessano; . i

" .I,v - c.ontribuir p~r~,o aperfeiçoa~lent,o p ofissionaI na.~ áreqs
d~~ atuaçao dos Jorna.llstas e radlaltstas, de confonnlduc/e com a leglslaçãp
vIgente; .. I

V - perm itir a capacidade dos cidadãos lld
j

exercício do direitb
de expressão da for111 a llJ. ais acessível possível. ,

VI - Exploração do serviço de Radio difu sãf Comunitária. I
erais, 06 de junho de 2001. I

r I

. #Lo I:/vuft' . I I
onaldo M iareF :f:":..:ojfJ J:. DOPROTOCf' LO

.~ UJl lr.p-.l.D;f[:'?L~o;r~l!1.r.~,)yn'l~ t~ ",l V' J~7 I
TJ'<jVllssarl,,:I\'I<1"trl:!~!n"ElJ63.,.j::J"/e"11t t.1 l c. At:reõenlado no "Ia~ e~~ __ ,_!e~

FW cOnh~e~~~~i~ 'C~;:J~ ::;~rm a~~ O Oficial, 'A Z '-J.!)!':i3
C
j

,,/.::u~. '_,C _..c: I~~!llstl'ado no livro n°, ,U - 2 cio Regl~ lro , sob 0fo " U,

- ----;;:""-,...--------.-----...-- foihnsh rr1/ C Jlpos ~~r~l~, da fl--'

~ -CA-M-'P-O-S-G-E-RA-t'~--.-M-G---'@ -G""''' -'W-"-;'" I

~ Em TeutO~~ . d:yecrflºS
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A T .A D A PR Il\1E IR A A L T E R A Ã O D O

A SS :O C IA t.Ã O C O M U N IT Á R IA C ID A D E D E

C N ]P J ; 0 2 :4 2 8 .8 5 5 /0 0 01 -4 3

NÚMti.P.°-j-i/1.._ (
PÁ G IN A .... 17 __(

A l~ re " l) llta d o rio d i

_'a1Q,22 Total:~$5,11

da veruade. ..

F I~ IO ~ ¥ lV E SFU i:B E T A .

, ,
i
I i

i !

I I
I ! .
I I

I i
I !

E ST A T U T O D A !

RL\J IO D IFU SÃ O -f-r--- " I
I !
, I

i I
, I

I i
i I
I I
I

I,
I
I

I !

A os se is d :ia s d o m ês d e ju n ho do ano d e do is m il e u n~ , á s 1 4 :0 0 (ca to rz ti
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Declaração

Declaro para os devidos fins que fo i feito o Edital de Convocação conforme estabelece

o Estatuto Social desta sociedade e o Código de Normas dos Serviços Notaria is e de

Registro do Estado de M inas Gerais - Provimento n0260/CGJ/2013.

"7 .C"pos Gerais, 27 de junho 9" ./

/.!?ar~ d4;~~ /rlc-:tc.

RICARDO AUGUSTO DE MESQUITA PEREIRA
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v. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente

registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas;
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f£U 14

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secre taria da Rece ita Federa l do B ras il

P rocuradoria -G era l da Fazenda Nac iona l

CERT IDÃO NEGAT IVA DE DÉB ITOS RELAT IVOS AOS TR IBUTOS FEDERA IS E À D íV IDA

AT IVA DA UN IÃO

Nom e: ASSOC IACAO COMUN ITAR IA "C IDADE" DE RAD IOD IFUSAO

CNPJ: 02.428.855/0001-43

R essa lvado o d ire ito de a Fazenda N aciona l cobrar e inscrever qua isquer d ív idas de responsab ilidade

do su je ito passivo acim a identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam

pendências em seu nom e, re la tivas a créd itos tribu tários adm in is trados pe la S ecre taria da R ece ita

Federa l do B rasil (R FB ) e a inscrições em D iv ida A tiva da U nião jun to à P rocuradoria -G era l da

Fazenda N aciona l (P G FN ).

E sta certidão, vá lida para o estabe lec im ento m atriz e suas filia is , re fe re-se à situação do su je ito

passivo no âm bito da R FB e da P G FN e abrange inc lus ive as contribu ições socia is prev is tas nas

a líneas 'a ' a 'd ' do parágra fo ún ico do art. 11 da Le i nº 8 .212, de 24 de ju lho de 1991.

A ace itação desta certidão está cond ic ionada à verificação de sua autentic idade na In ternet, nos

endereços < http ://w w w .rece ita . fazenda. gov. br> ou <http ://w w w .pgfn .fazenda.gov.br> .

C ertidão em itida gra tu itam ente com base na P ortaria C on junta R FB /P G FN nº 1.751, de 02/10/2014.

E m itida às 13:10:19 do d ia 20/11/2014 <hora e data de B rasília> .

V á lida até 19/05/2015.

C ód igo de contro le da certidão: 2232.C790.A 1A6.3790

Q ualquer rasura ou em enda inva lidará este docum ento .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21335/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013013/2014-75
Assunto: Não renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                       Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE
RADIOFUSÃO, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campos Gerais/MG, por meio da Portaria nº 445,
publicada no DOU de 27/03/2002, e Decreto Legislativo nº 580, publicado no DOU
de 19/08/2004.

 
ANÁLISE

2.                       O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração
do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 19/08/2014, de forma que o
pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o último mês
anterior ao vencimento da autorização, conforme estabelecido no art. 131,
Parágrafo 4º da Norma nº 1/2015. Ocorre que a entidade protocolou sua
solicitação em 21/08/2014, ou seja, intempestivamente.

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pela não renovação da outorga da entidade.
Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva da
Consultoria Jurídica.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 24/08/2016, às 10:27, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 29/08/2016, às 12:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunic. Eletrônica, Substituto, em 30/08/2016, às 12:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
13/09/2016, às 20:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1310041 e o código CRC 214E0D0F.

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o
disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000811/1998
e nº 53900.013013/2014-75, resolve:

                      

Art. 1º  Declarar a extinção da autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIOFUSÃO, por meio da Portaria nº 445,
publicada no Diário Oficial da União em 27 de março de 2002, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campos Gerais/MG, em
razão da apresentação intempestiva do pedido de renovação da referida outorga.

 

                        Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Nota Técnica 21335 (1310041)         SEI 53900.013013/2014-75 / pg. 99



03/11/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/13160915

https://sapiens.agu.gov.br/documento/13160915 1/3

 
ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS CIENTÍFICOS E CONSELHOS 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, ED. SEDE, SALA 480 BRASÍLIA­DF FONE: (61) 20337615

 
PARECER n. 01185/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013013/2014­75
INTERESSADOS: RICARDO AUGUSTO DE MESQUITA PEREIRA E OUTROS
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

I – Renovação de autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Campos Gerais, Estado de Minas Gerais.
II – Intempestividade do pedido de renovação apresentado pela entidade.
III  –  Pela  extinção  da  outorga,  haja  vista  o  não  cumprimento  dos  preceitos  normativos  pela
interessada.
IV  –  Encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Exmo.  Ministro  de  Estado  da  Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 
Senhor Consultor Jurídico,
 
1.  A  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,

Inovações e Comunicações, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 21335/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1310041),  submete à
apreciação  desta  Consultoria  Jurídica  processo  de  renovação  da  outorga  para  a  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA
CIDADE DE RADIOFUSÃO, para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Campos Gerais,
Estado de Minas Gerais.

 
I – DO RELATÓRIO

 
2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de radiodifusão comunitária ­ RadCom por

meio da Portaria nº 445, publicada no Diário Oficial da União de 27/03/2002,  tendo sido o  referido ato aprovado pelo
Decreto  Legislativo  nº  580,  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de  19/08/2004,  segundo  a  NOTA  TÉCNICA  Nº
21335/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1310041).

 
3.  A  entidade  apresentou  seu  requerimento  em  21/08/2014  (doc.  nº  0102576),  colacionando,  na

oportunidade, a documentação julgada necessária para que se procedesse à análise de seu pleito.
 
4.  Após  a  análise  dos  autos  e  de  sua  instrução,  a  Secretaria  de  Serviços  de  Comunicação  Eletrônica

elaborou  a  referida NOTA TÉCNICA Nº 21335/2016/SEI­MCTIC  (doc.  nº  1310041)  sugerindo  a  extinção da outorga
diante  da  intempestividade  do  requerimento  apresentado  pela  entidade,  submetendo  os  autos  para  decisão  do  Exmo.
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com prévia oitiva desta Consultoria Jurídica.

 
5. É o sucinto relatório.
 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO
 
6.  Segundo  a Lei  nº  9.612,  de  19  de  fevereiro  de  1998,  em  seu  art.  6º,  parágrafo  único,  a  outorga  do

serviço in casu tem validade por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja­se:
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Art.  6º  Compete  ao  Poder  Concedente  outorgar  à  entidade  interessada  autorização  para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos estabelecidos
nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.
 
Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual período, se
cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes.

 
7. Também no âmbito infralegal, o Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, estipula o seguinte:
 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro período de
três anos[1], desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido com antecedência de três
a um mês do seu termo final e que cumpra as exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério
das Comunicações[2].

 
8.  A  outorga  concedida  à  entidade  foi  deferida  pelo  ato  do  Ministério  consubstanciado  na  Portaria  nº

445/2002 e aprovado pelo Decreto Legislativo nº 580, publicado no Diário Oficial da União de 19 de agosto de 2004, nos
termos do art. 223, §3º, da Constituição Federal[3]. Logo, o prazo de validade de 10  (dez) anos concedido à entidade
para executar o serviço de RadCom expirou em 19 de agosto de 2014.

 
9. Com efeito, verifica­se que a entidade deveria ter apresentado o pedido de renovação até 19 de julho

de  2014.  Porém,  conforme  relatado  na  primeira  parte  desta  peça,  constatou­se  a  inércia  da  entidade,  que  deixou
transcorrer o prazo necessário para pleitear a renovação, tendo encaminhado o requerimento apenas em 21 de agosto de
2014,  após  o  término  da  validade  da  outorga,  caracterizando  sua  flagrante  intempestividade.  Assim,  em  que  pese  a
entidade ter apresentado o pedido devidamente instruído, o requerimento não merece ser apreciado.

 
10.  Dessa  forma,  tendo  em  vista  a  intempestividade  do  pedido  apresentado  pela  entidade,  pode­se

concluir pela extinção da outorga, visto que restaram cumpridos seus efeitos.
 
11. Por derradeiro,  cumpre  salientar que,  caso a  entidade não  tenha  interrompido o  serviço, há que  se

concluir que a execução após o dia 19/08/2014 deverá ser considerada ilegal, nos termos do art. 21, IV, da Lei nº 9.612,
de 1998[4], e do art. 40, XXI, do Decreto nº 2.615, de 1998[5], estando sujeita às penalidades da lei.

 
12.  Nesse  sentido,  recomenda­se  seja  promovida  fiscalização  no  local  a  fim  de  se  apurar  a  possível

ocorrência de execução clandestina do serviço.
 
13.  Impende  consignar  a  regularidade  da  minuta  de  portaria  anexada  à  NOTA  TÉCNICA  Nº

21335/2016/SEI­MCTIC (doc. nº 1310041), sendo necessário apenas incluir a data a partir da qual deverá ser declarada
extinta a outorga, alterando­se a redação para constar da seguinte forma: “(...) Art. 1º Declarar que encontra­se extinta
desde o dia 20/08/2014 a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIOFUSÃO, por
meio da Portaria nº (...)”.

 
III – CONCLUSÃO

 
14.  Em  face  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  setorial  da  Advocacia­Geral  da  União,

considerando  a  intempestividade  do  requerimento  de  renovação  da  outorga  apresentado  pela  ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA  CIDADE  DE  RADIOFUSÃO,  outorgada  para  executar  o  serviço  de  radiodifusão  comunitária  na
localidade de Campos Gerais, Estado de Minas Gerais, em consonância com a sugestão da Secretaria, opina que seja
declarada  a  extinção  da  outorga,  com  a  consequente  publicação  de  portaria,  em  virtude  do  cumprimento  dos  seus
efeitos.

 
15. À consideração superior.
 

Brasília, 25 de outubro de 2016.
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RICARDO JORGE PINHEIRO BELFORT
Advogado da União

Coordenador de Assuntos Científicos e Conselhos
 
[1] O prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo único

do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, acima colacionado.
[2]  Atual  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  nos  termos  da  Medida

Provisória  nº  726,  de  12  de  maio  de  2016,  que  dispõe  sobre  a  organização  da  Presidência  da  República  e  dos
Ministérios.

[3] Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas privado,
público e estatal.

(...)
§  3º  O  ato  de  outorga  ou  renovação  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.
[4] Art. 21. Constituem infrações ­ operação das emissoras do Serviço de Radiodifusão Comunitária:
(...)
IV ­ infringir qualquer dispositivo desta Lei ou da correspondente regulamentação;
[5] Art. 40. São puníveis com multa as seguintes infrações na operação das emissoras do RadCom:
(...)
XXI  ­  não  obediência  ao  tempo  de  funcionamento  da  estação  comunicado  ao  Ministério  das

Comunicações;

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013013201475 e da chave de acesso cfe10416

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  RICARDO  JORGE  PINHEIRO  BELFORT,  de  acordo  com  os  normativos
legais  aplicáveis. A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código  13160915  no  endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): RICARDO JORGE PINHEIRO BELFORT.
Data e Hora: 25­10­2016 09:09. Número de Série: 13618594. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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COWSULTORIA:GERAL Lt1 IN—IÃÕ 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO DE ASSUNTOS CIENTÍFICOS E CONSELHOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO E, ED. SEDE, SALA 480 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 20337615 

DESPACHO Ti. 02506/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

NUP: 53900.013013/2014-75 

INTERESSADOS: RICARDO AUGUSTO DE MESQUITA PEREIRA E OUTROS 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

1. 	 De acordo. 

Brasília, 25 de outubro de 2016. 

• ti '41•' 
RENATA ESPÍNDOLA VIRGÍLIO 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br  mediante o 
fornecimento do Número único de Protocolo (NUP) 53900013013201475 e da chave de acesso cfe10416 
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 02621/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.013013/2014­75
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIOFUSÃO
ASSUNTOS: NÃO RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 
1. Aprovo  o  Despacho  nº  02506/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU,  da  lavra  da  Coordenadora­Geral
de  Assuntos  Jurídicos  de  Ciência,  Tecnologia  e  Inovações  Dra.  Renata  Espíndola  Virgílio.,  que  aprovou  o  Parecer
nº 01185/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de autoria do Advogado da União Ricardo Jorge Pinheiro Belfort.

 
2. Encaminhem­se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento.

 
VICTOR XIMENES NOGUEIRA

Advogado da União
Consultor Jurídico Substituto

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900013013201475 e da chave de acesso cfe10416

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  VICTOR  XIMENES  NOGUEIRA,  de  acordo  com  os  normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 13574764 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): VICTOR XIMENES NOGUEIRA. Data  e Hora:  01­
11­2016 17:27. Número de Série: 8989594703127723889. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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cidadefmcg@gmail.comTelefone 35 3853-1150.

M inistérioda ciência, tecnologia inovações e Comunicações

AT. secretaia de 8eIvÇos de ComunicaçãoEletrônica(SCE)

Endereço: Esplanada dos M inistérios, B loco R, edifício-sede, sala 100, Brasilia lDF, CEP

70044-900

Telefone: (61) 2027-6359

Oficio n° 01/17

Através deste vimos Solicitar deste renomado M inistério situação do processo de

renovação de nossa licença de serviço de Rádio difusão comunitário já enviado a este

m inistério, sob protocolo N°53900.013013/2014-75 protocolado em 22/08/2014 no setor

SERAD - Renovação de Outorga neste m inistério. Informamos também nossa em issora

vem desenvolvendo um trabalho voltado para área sociocultural de nosso municip io e por

tanto solicitamos a renovação conforme as leis das comunicações e documentação já

enviada.

Solicito a este m inistério que faça a mudança do endereço de recebimento de

correspondência, para nossa entidade que hoje se encontra em sede no seguinte

endereço:Rua 13 de Maio, 620 - Bela V ista - Campos Gerais/MG - 37160-000 endereço

eletrõnico cidadefmcg@gmail.comTelefone 35 3853-1150.

Segue em anexo ata de nova eleição realizada conselho diretor da entidade comprovante

de endereço, copia processo e estatuto.

Sem mais e certos da atenção nos colocamos a disposição deste renomado m inistério para

demais informações

Segue em anexo ata da ultima posse da diretoria atual da entidade.

Sem mais e certos da atenção

R ic a rd o A ugu s to d e M esq u ita P e re ira - PresidenteACCR C P F :0 0 9 885526 -3 9
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ludo NOIl!ul:121/~Zu\ "IQ llm~z 'í ~i. \}:Ilm \

_Viltl' fluII' f, USDh SISltlW(»,tnb.llh II~13.112
I REAVlSO DE CONTAS VENCIDAS J DÉBITOS ANTERIORES

tnfo,", ••çlH!ls Gemls

Tarifa vllente ullorme Res .Am l n" 2.016, ~e 24/~1201ij.
OE1I101 8 •• d. V,,6 •• JIII/2017 Band. I"d.
O paaamenlo dnla conU nlo qult! débitos. anwloru. Para estes, utl11sujeltas ~enalldades leaais .,lgente~
(mulfas) elou aluallzaçlo lInancellalluros)bmadas no Yenclmento das mumu.
leilul. m lluda coo!.uhndârlo de faluramento.

R$ 57,59

TOTAL A PAGAR

23/01/2017009,lA~.I97o
008022291481

I'lHEREUTE.... JAN/2017 WOAINST.ou.çAO. _ 30003200a1

B3680000000-9 5759013BOOO-7 07B427696"-3 00022291481-6

I1111111111111111111111111111111111111111111 II111111111 ~IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII III1II111 I1I1II1111111111111

Cf'.N\IG

CODlGO DE DÉBITO AUTOMÁTICO 008022291.481

Febre~ coceira, dor de cabeça e outros sinlomas
rode.ser dengue•. chlkungunya ou zlka.

Beba mult, luu, & '9 , uma unld,d. do SUS.
lJNIt'WIEDElElll)Fl~ VENCIM ENTO

lMll/Ano Consumo IU6Ia Dias dll
kW" kWhldõ" Faturan",n'Oi

OEU2016 O 0,00 29
NOVl1016 O 6,06 30 I
OUTl2Oli O 0,00 31
SEl/2016 O 0,00 31
~G012016 O 0,00 30
JUlI2016 O 0,00 31
JUNJ2016 O 0,00 31
W~II2016 O 0,00 31
~81112016 O 0.00 31
W~1I/2016 300 10,34 29
mnOl6 m 18,25 29
J~N12016 330 10,66 33
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Autuação

__ N: do processo' 53900.013013 2014-75

_ _ '0 0 .1 Ã' =- el1o .••.açao.e-Outorga

Data de geraçÃo 22 OÓ 2014

Interresad05 Associação Comunitária Cidade de:Radiofusão. Ricardo Augusto de Mesquita Pereira

Niv'el do processo RESTRITO

USI.c!l de A n d .- u n ~ n lo "

Data Unidade

2 2 /0 8 /2 0 1 4 0 9 ,1 9 SEPRG_Bloc.oR

2 S /0 8 /2 0 1 4 1 6 :1 7 S E A P A

2 5 /0 8 /2 0 1 4 1 6 :1 9 S E A P A

2 5 /0 8 /2 0 1 4 1 6 :2 0 S E R C O

2 S /0 8 /2 0 1 4 1 6 :5 3 S E R C O

1 4 /1 0 /2 0 1 4 1 0 :5 7 C G R C

3 0 /0 4 /2 0 1 5 0 9 :4 8 S E R C O

3 0 /0 4 /2 0 1 S 0 9 :4 9 S E R C O

0 7 /0 S /2 0 I S 0 7 :5 7 S E R C O

0 7 /0 S /2 0 1 S 0 7 :S 7 C G R C

I S /O S /2 0 I S 0 9 :1 2 C G R C

2 S /0 8 /2 0 1 4 1 6 :2 0 S E R C O

2 S /0 8 /2 0 1 4 1 6 ,S 3 S E R C O

1 4 /1 0 /2 0 1 4 1 0 :S 7 C G R C

3 0 /0 4 /2 0 1 S 0 9 :4 8 S E R C O

3 0 /0 4 /2 0 1 S 0 9 :4 9 S E R C O

0 7 /0 S /2 0 1 S 0 7 :5 7 S E R C O

0 7 /0 S /2 0 1 S 0 7 :5 7 C G R C

I S /0 S /2 0 1 S 0 9 :1 2 C G R C

2 1 /0 S /2 0 1 5 1 4 :0 3 C G R C _ R f N

0 7 /0 6 /7 0 1 6 1 4 ,7 4 C G R C _ R F J o I

1 1 /0 7 /2 0 1 6 1 0 ,5 2 C G R C R f N

1 1 /0 7 /2 0 1 6 1 0 :S 2 C G R C _ R r n

2 1 /0 7 /2 0 1 6 1 3 :S 3 C G R C R f N

2 1 /0 7 /2 0 1 6 1 3 :5 4 C G R C _ R r n

2 2 /0 8 /2 0 1 6 1 0 :1 7 C G R C _ R r n

1 5 /0 9 /2 0 1 6 1 4 :4 6 D I A P A

I S /0 9 /2 0 1 6 1 7 :1 6 D I A P A

1 5 /0 9 /7 0 1 6 1 7 :1 7 C G jC

I S /0 9 /2 0 1 6 1 7 :1 8 C G jC

0 3 /1 1 /2 0 1 6 1 4 :0 9 D lA P A

0 3 /1 1 /2 0 1 6 1 S :1 8 D lA P A

0 3 /1 1 /2 0 1 6 1 5 :2 0 G S R A D

0 3 /1 1 /2 0 1 6 1 S :3 6 G S R A D

. ,
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I

~ 3 / '1 6

R EENCH ER COM LE TR A D E FO R

NO tJE O U R AZ J .o S O C 1N .,.O O D ES 11N A T

ASS I TU R A DO REC EBEDO R f S fG N A .T U E D U R êC E P T E U R

r.

NOM E lE G N E l DO REC EBEDO R I N eM U I , lJ f/ ~ t;~F ..U ~

[;.[' 'l:t: ,I:-
• u :J r'.. ,.. • .'10
n a trl - l , :J l iJ iO

ctJ /a : 01

N °DO CUM EN TODE ID EN T IF IC A çA oDO RUBR IC AE M AT ,00 EM P R E G N JO .' . , . . ,

R E C E B E D O R I Ó R G Á O E X P E D ID O R S /G N A T U R E D E L 'A .G E rn L U C If ! tn i : ) ~ . .::>

A ge lJ te C o rre iO S A llV ld a de

( " 'M A l R 1 n o
END ER E ço PAR A D EVO lU çA o o VER SO { A D R E S S E D E R £1o IJR D A N S
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A T A D E P O S S E

A o s 'q u a tro d ia s t lo -m ê s -d e J u n lío ~ d e ~ d 6 Is M il e D e z e s s e is à s 1 9 :0 0 ~ h o ra s ,n a

s e d e d a A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia "C id a d e " d e R a d io d ifu s ã o ,L o c a liz a d a ru a

L u iz M a rq u e s R a b e lo , 4 1 3 , c e n tro em C am p o sG e ra is /M G , o s m em b ro s d a

d ire to r ia e p re s e n te s s e re u n iram p a ra a s s em b le ia d e e le iç ã o e p o s s e d o s

m em b ro s 2 0 1 6 /2 0 1 8 . C om a p a la v ra P re s id e n te R ic a rd o A u g u s to d e

M e s q u ita P e re ira , p ro c lam o u a re n o v a ç ã o d o m a n d a to a tu a l, "a g ra d e c e u a

c o n fia n ç a e a p re s e n ç a d e to d o s . P a ra ta n to , d e u in íc io s o le n id a d e p o s s e

d a d ire to r ia d a A s s o c ia ç ã o s e n d o e s ta c o n tin u a d a p o is c o n fo rm e e d ita l

p u b lic a d o n ã o o u v e m a n ife s ta ç ã o p a ra n o v a s f ic a n d o a s s im d e fin id o p e lo s

p re s e n te s e c o n s t itu íd a P re s id e n te : R ic a rd o A u g u s to d e M e sq u ita

P e re ira ,b ra s ile iro , m a io r , c a s a d o , p o r ta d o r d o C P F 0 0 9 .8 8 5 .5 2 6 -3 9 ,

re s id e n te n a ru a V in te e "C in c o d e 'D e z em b ro , 4 1 5 , c e n tro n e s ta c id a d e ,

v ic e -p re s id e n te : . . L e c y P e re ira , b ra s ile iro , m a io r , c a s a d o , p o r ta d o r d o C P F

0 1O .4 9 2 .9 1 6 -2 0 ,re s id e n te n a ru a J o rg e d e P a u la M e im b e rg , 6 7 0 , n e s ta

c id a d e , T e s o u re iro : J o s é M a r ia p e re ira , b ra s ile iro , m a io r , v iú v o , p o r ta d o r

d o C P F : 6 1 4 .3 8 8 .3 9 8 -0 4 re s id e n te n a ru a 2 5 d e d e z em b ro 5 4 7 , n e s ta

c id a d e , S e c re tá r io " : W e s le y P o r tu g a l L u z b ra s ile iro , m a io r , c a s a d o ,

p o r ta d o ra 'd o C P F 0 8 0 .3 1 8 .8 9 6 -0 0 , re s id e n te n a ru a A n ita C a ia fa ,

2 6 8 ,D ia d em a n e s ta c id a d e . E m p o s s a d a a D ire to r ia d a A s s o c ia ç ã o , o

P re s id e n te R ic a rd o A u g u s to d e M e s q u ita P e re ira a g ra d e c e u a c o n fia n ç a

p a ra p re s id ir a A s s o c ia ç ã o p e d iu a to d o s o s m em b ro s ; em p o s s a d o s p a ra

m a n d a to d e 2 a n o s q u e le v em com em p e n h o e s e r ie d a d e n o s tra b a lh o n o s

e a g ra d e c e u a to d o s p re s e n te s . P o r n ã o h a v e r , m a is n a d a a tra ta r , d e c la ra

e n c e rra d a a p re s e n te re u n iã o .

A m e sm a A T A se rá la v ra d a em re g is tro em ó rg ã o c om p e te n te , re s p e ita n d o

a s le is v ig e n te s , p a ra o s e fe ito s le g a is ju r íd ic o s n e c e s s á r io s , C A M P O S

G E R A IS 0 4 /0 6 /2 0 1 6

h te e m em b ro s le g a is ig u a lm e n te a s s in am :
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PROTOCOLO Ny~jI/ 0,,9, Liv A-1G

REG. NO )4,5 A,,03. Ft'(; J,'lf\ .,_

O';l!oj'lfl !:;m<:lu Af!1.."<::nl

0,m ~:."'{ 'l" ,,~...,

Ofício 01/17 (1676044)         SEI 01250.008474/2017-77 / pg. 7



. - 1 . : " I . ./ J .h",/rAJ/&Y/L:v /'"' 17-... . r
/ m jJ t i 'W ~ ~ ( / '~ / . , & V f . . , . . . . . . ~ - . t / j ? f t 0 0 f 1 Z O . £ W l7 lJ f r ú d

f
Ç I $ J

fi! ~ dt~ vr/t~~ ~~cXú ('5CC)

~:t5tph~ t ~ / f f l / ? U ~ ) ~ i2 J ~ - ~ / ~ d t lC J ~ IOF

f

@p,: j ( l { } ' Í ! ; - 9 { ) O

- .,"

Ofício 01/17 (1676044)         SEI 01250.008474/2017-77 / pg. 8



-.
T

r "

- -

~~~vit~

{)JlOv JSJJ- ~ I ô:20I &fA ~

f};rryJ@? ~ _rfG-

@p. ; ?Ji. 160lX)O

-=>

Ofício 01/17 (1676044)         SEI 01250.008474/2017-77 / pg. 9



Associação Comunitária Cidade de Rádiodifusão

Rua 13° de maio 620 - Bairro Bela Vista - campos Gerais Minas Gerais
- CEP:37160-000 CNPJ:02.428.855/0001-43 TEL 3853 1150

MINISTERIO DA CIENCIA TECNOLOGIA INFORMAÇÕES E COMUNICAÇÕES

DEPARTAMENTO DE ORTOGAS RADIO COMUNITARIA

ofi cio nO 01/17

Através deste vimos solicitar A este renomado MlnlsterlO, a
situação do processo de renovação de nossa licença de serviço de
Rádio difusão comunitário já enviado anteriormente, sob
protocolo N°539000130132014-75 pedimos ao Ministério das
comuni cações a situação de nosso processo de renovação para nosso
serviço de radio difusão comunitária,que vem prestando
relevantes serviços a comunidade de campos gerais MG, tendo em
vista que o processo foi enviado para a renovação no ano de 2014
conforme protocolo e documentação anexa, sendo que ate o
presente momento temos o acompanhamento apenas pelo portal do
Mi nistéri o, poi s ai nda não recebemos via correi o nenhum documento
sobre o processo que celebramos a renovação, por parte do
Ministério.

Solicitamos e reforçamos nosso compromisso de manter este serviço
a comunidade que de nossa parte nos esforçamos sempre para
mantê-lo em pleno funcionamento obedecendo as normas técnicas e
regimentais que são dirigidas ao serviço de Rádio Difusão
comunitário por tanto solicitamos a RENOVAÇÃO de nossa outorga-
de funci onamento de estação, conforme as 1ei s vigentes para este
serviço.

Sem mais e certos da atenção nos colocamos a para demais
informações

segue em anexo ata da ultima posse da diretoria atual dados do
representante, dados de comprovação de endereço da entidade
(Estação)entidade ,últimos (AR)Enviados e dados coletados no
site do Ministério.

Sem mais e certos da atenção

/2d#i../l/ilA/Ú
Ricardo Augusto de Mesquita pereira - presidente - ACCR
CPF:009885526-39
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A TAD EPO SSE

A os qua tro d ia s d o m ês de Junho de do is M il e D e ze sse is à s 1 9 :0 0 h o ra s ,n a

se de da A sso c ia çã o C om un itá r ia /(C id a d e /(d e R ad io d ifu sã o ,L o ca liz a d a ru a

Lu iz M a rq u e s R abe lo , 4 1 3 , ce n tro em C am posG e ra is /M G ; o s rtlem b ro s d a

d ire to r ia e p re se n te s se re u n iram pa ra a ssem b le ia d e e le iç ã o e po sse do s

m em b ro s 2 016 /2 0 1 8 . C om a pa la v ra P re s id e n te R ica rd o A ugu s to d e

M esqu ita P e re ira , p ro c lam ou a re n o va çã o do m anda to a tu a l, /(a g ra d e ce u a

con fia n ça e a p re se n ça de to d o s . P a ra ta n to , d e u in íc io so le n id a d e po sse

da d ire to r ia d a A sso c ia çã o se ndo e s ta co n tir iu a d a po is co n fo rm e ed ita l

p u b lic a d o não ou ve m an ife s ta çã o pa ra n o va s fic a n d o a ss im de fin id o p e lo s

p re se n te s e co n s titu íd a P re s id e n te : R ica rd p A ugu s to d e M esqu ita

P e re ira ,b ra s ile iro , m a io r, c a sa do , p o rta d o r d o C P F009 .8 8 5 .5 2 6 -3 9 ,

"re s id e n te "n a -rtIê lV in te -e "C im :o -d e 'D e zem b ro , 4 1 5 ,-c e n tro "n e s ta -c id a d e ,

v ic e -p re s id e n te : .. L e cy P e re ira , b ra s ile iro , m a io r, c a sa do , p o rta d o r d o C P F

010 .4 9 2 .9 1 6 -2 0 ,re s id ~ n te n a ru a Jo rg e de P au la M e im be rg , 6 7 0 , n e s ta

c id a d e , T e so u re iro : Jo sé M a ria p e re ira , b ra s ile iro , m a io r, v iú vo , p o rta d o r

tio C P F : 6 1 4 .3 8 8 .3 9 8 "Ü 4 re s td e n te rra ru a 2 5 de de zem b ro 5 47 , n e s ta

c id a d e , S e c re tá r io /( : W e s le y P o rtu g a l L u z b ra s ile iro , m a io r, c a sa do ,

p o rta d o ra 'd o C P F080 .3 1 8 .8 9 6 -0 0 , re s id e n te n a ru a A n ita C a ia fa ,

2 6 8 ,D ia d em a ne s ta c id a d e . Em po ssa da a D ire to r ia d a A sso c ia çã o , o

P re s id e n te R ica rd o A ugu s to -d e M esqu ita " P e re ira a g ra d e ce u a con flê ln ça.
pa ra p re s id ir a A sso c ia çã o ped iu a to d o s o s m em b ro s ; em po ssa do s pa ra

m anda to d e 2 ano s que le vem com em penho e se rie d a de no s tra b a lh o n o s

e ag ra d e ce u a to d o s p re se n te s . P o r n ã o ha ve r, m a is n a da a tra ta r, d e c la ra

e n ce rra d a "a p re se n te re u n iã o .

A m esm a A TA se rá la v ra d a em re g is tro em ó rg ã o com pe te n te , re sp e ita n d o

a s le is v ig e n te s , p a ra o s e fe ito s le g a is ju ríd ic o s n e ce ssá r io s , C AM PO S
---------

G ERM S 04.106/2016

te e m em b ro s le g a is ig u a lm en te a ss in am :
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R"gislro de Titules e Documentos e Civil das
<. - Pessoas Jurldicas

00-

O

P e d I r J . d i d I i r i l t - T D I Ç . ~ • .J-tip•••••• nr... e P c ~ o P i d e r - . 1 1 r i t i r l

"'~ selo NWReao: AYJ19872
'!' c...- XJ5 3 1 E ' 1 ' ! t 2 7 .m s

T O U I I de 810&: 71 E m o I : U O ; 1 6 m: 4 3 , 5 5 TotIII: 1 1 4 , . 1 1

.~ ••• s.-_eiIe: iIIIpII:JhdM « i • • • j m h r
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Cem lg D istribuição S.A . CNPJ 06.981.180lO001.16 J losc. Es1adual 062.322136.0087

Av. Barbacena. 1.200 - 17 '" andar - A la A1 - CEP 3O t9(l.131 - Belo Horizonte - MG

Tarlfa SoctaJ de Enel'gia EIétricll- TSEE 101criada pe

lei nG 10.438, de 26 de abrtl de 20C

ASSOC COM CIDADE DE RADIODIFUSAO

RUA TREZE DE MAIO 620 CO
SAO BENEDITO
37160-000 CAMPOS GERAIS, MG
CNPJ 02.428.855/0001-43

Referenle a

ABR/2017
Código de Débrto Automático:

008022291481

N' DO CLIENTE

7010013344

N' DA INSTALAÇAO

300032008113/0407/0403/0503/0403/03
5ervlvos de

Co!Iuolo. Telec:

COlIlerçlal

Blráslco

NOTA FISCAL. CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA. SÉRIE U N' 000617929. PTA N.,S.OOO114527.70

Classe Subclasse Datasde Leitura Datasda Nota Fiscal
ANTERIOO .••ru"'L PR6XIfM , EMISSÃO "'PRESEHTM ;Ao

Tipo de Medição

Energia k'M'l
Energia k'M"l

Medlçlio

APO 159054199
AP0158048992

Leitura Anterior

I
2

Il1formações Técnicas
LeItUra Atual

37Q
Z

Constante de Multiplicação

1
I

ConsumokWh

369

O

Tarifas aplicadas (sem Impostos)
Energja E létrlca Icwn 0,54621581

Encargos / Cobrança
Contrlb . CusteIo I \U II. Públ1ca

I.lulta 2% conta oe 03/2017 sobre RI 56,38

Juros llIora lIam : fi d ia(s) sobre R$56,38

Inform ações Gerais

RECIBO DE QUITAÇÃO DE DEBITaS N' 0112017

A Cemig. em atendimento â lei nQ 12.007, de 29/07/09.
declara quitados os débitos do dl9l1te em teferência
(contrato 5011054620), relativos ao fornecimento de
energia elétrica a esta unidade consumidora. referente
aos vencimentos dEt01101/2012 a 3111212016, excewando
eventuais débitos que sejam posteriormente
apurados diante de possível verificação de
irregularidades ou de revisão de faturamento,
que abranjam o perlodo em questão.

Descrição

Energia Elétrica k'M"l

Valores Faturados

Quantidade Preço

369 0,19600069

Yalor(R$

2:93,7 '

28,8

1,1:

0,1 1

MAR/2017 Band. Amarela. ABRl2017 Band. Vermelha

, .
Adicionai Bandeiras ~Já Inclufdo no Valor a Pagar

Bandeira M areia

Bandeira Verllelha

8,7

',5

JVt J'

Anua!
22,69
13,20

Yalore& Permitidos:

Trimestral

11,34

6,60

Indicadores de Qualida e de Fornecimento
Ilicínea
Mês: 02/2011

ApuradoMensal Mensal

I ,'''CC 0,00 5,67
0,00 3,30

IOMIC 0,00 3,29
OteRI 0,00 12,22
.Te~o.NomlnaID127J220 V Mjn,-II7/20Z V Ma~.~I33/231 V

Valor EnC<'lrgo Uso Sst Distribuição: Rlla, 92

Informações de F~turamento

\

'=MM

••••••
lO tt.lrlbY 'çlO

Tran"" •••• (),....

V!IIIorR'

73.65

61,ao

5,12
16,31

•
25,08

20,87

1,74

521

••••••••
Eflc SG lorif:ito

TntN lC l5

Tet.lf

Valor R '

46,17

92,15

293.70

•
15,72:

31,38

100,00

ROSQrvado ao Fisco

EEB7.95B9.A8E8.0111.FB50.6BC9.1 CE8.0C3C

--3,3~ - --'5 ,39-

I Histórico do Consumo

•••.••••• "III1lII1III1IIII1lII1lII1lII1IIl Con: .:.w~ ,~
ABR/l7 lllI 369 ll,ao 31

MAR/11 o 0,00 29

FEV/17-----------0--0,OO 30

IJAN/17 o 0,00 32

I

DElIl6 o 0,00 2:9

!'m /16 o 0,00 30

CtlT /IB o 0,00 31

i8ET/16 o 0,00 31

IAGO/IB o 0,00 30

I JUL/l6 o 0,00 31

IJUN!IB o 0,00 31

11.lA I/16 o 0,00 31

ABR/16 o 0,00 31

Base de cãlCUlo(RS)

29ã;"fÓ

ICMS
Allquota(% 1

~5

Valor(R$)

/3 ,'2 :-

PASEP IRS) COFINS (RS)

Ouvldol1a CEM lG : 0800 728 3838 • Ag6ncla Nacional de Energia E létrica .ANEEL .167. L lgaçao gratutta de telefonlts t1xos e britada na orlgem para telefones. celularf

--------------------------------------------------

A,D rl 1 12017

83610000003-0 23750138002-4 51077923411-9 08022291481-6
11111111 1111111101111111111111l1li11111 ~ 111l1li11111111111111111 1111111111111111111 RII I111 111 ~ 111111111111111

CEMlG
-'"

Unidade de Leitura

02662107

Conta Contrato

008022291481

Vencim ento

24/04/2017
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Quantidade de processos: 2.362
1__

-
Ano do Aviso: Todos

Relação de Entidades em Renovação de Outorga

Coordenaçlo Geral de RaclIodIfudo Comunlt6rla • CGRC

RaclIodIfudo ComunltMla • RADCOM

I
Unidade Federatrva: Todas

I ASSOClACAO COMUNITARIA
BICAlHO. 2"3.

Númen):243 . CAMPOS CAMPOSAl TINHO .
MG CAMPOS AlTOS 3111501 •• EXIREN DO AlTO PALESTINA E 195041"5 < l6W l0 JO

AlT05-MG Nüm«o:2"3 •
CAMPOSAL TINHO

CEP:3897000D. CAMPOS
AlTO
RUI Luiz:MarqueI RabeIo

ASSOCIACAO COMUNITARIA NUr'ne1o:ntJl • CAMPOS
"'3. centro. NU'nl!tro:nuII

MG CAMPOS 1 ~REC
'"ClOA~ DE RAOIOOIFUSAO 215'''27 ••5W4528

GERAlS-UG
. CEP:37160000. Jos6 Ht.mberto da Sitva

GERAlS CAMPOS GERAI$-MG

A -AS lACA Rua da Fk>resla. " " e la •••••••
MG CANA VERDE 5 RAGR

COMUNIT ARIA DE
2150138 "5W1025

Nova 8I"aslla. Número:nU1 Nova Braslia. Aencler anastaeiO De
COMUNICACAO DE CANA . CEP:37267000. CANA NUmero;'" """ •..
VERDE VERDE.MG CEP:37267000. CANA

SOCIE.OAOE COMUNITARIA DE
Rua 15. ri' 1013. Boa Rua 15. rf 1013. ao.

MO CANÁPOlIS 9 EXIREN RADIOOIFUSAO DE CA1Ut.POUS t6S4311 "9W1212
Er.perança. Numero:rUI _ Esperança. Número'nuI AQUILINO NETO

- RAmO TRlANGutO
CEP:38380000. CEP:38380000 DANTAS
CANAPotIS-MG CANAPOUS.
RUAGOVER

Rua Or. HermeIIndon-
ASSOCIACAO COMUN1TARIA VALADARES. N- 317.

709.2- Andar. Ptanafto.
FREDERICO DE

MO CAPELINHA O REN CIDADE DE CAPa.INHA DE 1754154 42W30C6 CENTRO. Número:r'fJI
Númeroni! •

ANDRADE MARTINS

RADlOOlFUSAD CEP:39680000.
CAPElINHA-MG

CORDElRO
CAP£lINHA-MG

Rua Gu!I'lemle Garmet •.
ASSOClACAO COMUNJTARIA

Número:l'UI .
300. Centro. N~.RJIl .

MG CAPETINGA 10 RREC CAPETINGUENSE DE 2OS37118 .r.-w324 CEP:37993C1OO lrenB Fa60S
RAOIOOIFUSAD

CAPETINGA-MG
CAPETING,A.MG

MG CAPIM BRANCO 2 RAUl M;AO SOCIAl COMUNITARIA 1953231 441'1<>805
Numero:l1I.II . CAPIM REPREZA Númefo:nul

'MtIian $lMno
DE CAPIM BRANCO. ASCOCAB BRANCQ.MG . CEP:35730000. CAPIM

N
Av. PIo Unetro. 1230.

ASSOCIACAO DOS
Numero:1'Ilit _ CAPITÃO

Morada do Sol
lAG MORADORES 00 BAIRRO 1651927 4:lW4203

EN£AS.MG
NUmero:l'lJI •

MORADA 00 SOL CEP:394"5000. CAPlT
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Análise em 21/06/2017
Processo de Renovação nº 53900.013013/2014-75

Localidade:  Campos Gerais/MG

Processo de Outorga nº 53710.000811/1998
Portaria de autorização: 445 de  27/03/2002
Decreto Legislativo: 580 de 19/08/2004.

Nome da Entidade: Associação Comunitária Cidade de Radiofusão

Rua 13 de Maio nº 620 - Bela Vista
37160-000 - Campos Gerais/MG

1) Requerimento de renovação: Página 02 SEI (0102576)

1.1) Data de  Protocolo no SEI: 22/08/2014
1.2) Tempestividade:  ( X ) Sim, conforme o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017,  publicada
no DOU de 29/3/2017.                                

2) Estatuto Social: Página 12/19     SEI (0102576)  09/03/1998 - 1ª alteração 06/06/2001- pg. 19 -  2ª
alteração 07/11/2001 - pg. 21

2.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: pg. 18
2.2) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 4º "IV"
2.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  NÃO
2.4) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: NÃO
2.5) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 7º
2.6) Órgão administrativo e cargos: art. 16º
2.7) Atribuições do órgão administrativo: art. 17 a 21º
2.8) Mandato da diretoria, limitado ao máximo de 4 anos, admitida uma única recondução: art.
16 § 1: 10 anos "podendo seus membros serem reeleitos" 2.9) Conselho Comunitário e modo de
funcionamento: 32º e 33º (instituição Conselho Comunitário)

3) Ata de Eleição da Diretoria: Página  02/03   SEI (1880837)   04/06/2016 

3.1) Comprovante do Registro no Cartório de Pessoas Jurídicas: 03
3.2) Tempo de mandato:
3.3) Período: 2016/2018
3.4) Cargos e nomes de todos os diretores: art. 16º
Presidente  -  Ricardo Augusto de Mesquita Pereira  -  SEI (0481410)   pg. 44  15/01/1977
Vice Presidente  -  Lecy Pereira  -  SEI (0481410)  pg. 49    26/02/1940
Secretário  - Wesley Portugal Luz   NÃO
Tesoureiro  - José Maria Pereira  -  SEI (0481410) pg. 46  CNH  19/02/43

4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade dos dirigentes: Páginas 29 a 34 SEI (0102576)

SEI/MCTIC - 1972836 - Checklist https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 de 2 01/12/2017 14:53
Checklist  (2451133)         SEI 53900.013013/2014-75 / pg. 1



5) CNPJ nº:  02.428.855/0001-43 -    SEI (1974496)

6) Certidão Negativa de Débitos da Anatel: Evento SEI (1974479)

7) Declaração de conformidade das instalações: Página 6 SEI (0102576)

8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Página  NÃO

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 1972836

SEI/MCTIC - 1972836 - Checklist https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

2 de 2 01/12/2017 14:53
Checklist  (2451133)         SEI 53900.013013/2014-75 / pg. 2



2017­6­21 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02428855000143 1/1

 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE DE RADIODIFUSAO

CNPJ: 02.428.855/0001­43

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou­se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso
com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere­se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:53:25 do dia 21/06/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 21/07/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão obtida via Internet ANATEL (1974479)         SEI 53900.013013/2014-75 / pg. 3



2017­6­21 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.428.855/0001­43
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/03/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA "CIDADE" DE RADIODIFUSAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
"CIDADE FM" 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30­8­00 ­ Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93­6­00 ­ Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99­5­00 ­ Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R LUIZ MARQUES RABELO 

NÚMERO 
413 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
37.160­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAMPOS GERAIS 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/06/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 21/06/2017 às 14:57:02 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

Certidão obtida via Internet CNPJ (1974496)         SEI 53900.013013/2014-75 / pg. 4
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2017­6­21 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­composicao­partidaria 1/1

Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ CAMPOS GERAIS/MG
Vigência: Início: 16/08/2015 Final: 16/08/2017
Código: M45/.Z#35.UE/A.SX#$.
Certidão emitida às: 21/06/2017 16:35:30

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a) Senhor(a) JOSÉ MARIA PEREIRA (Título
Eleitoral: 006114610205 )  é TESOUREIRO  (exercício 16/08/2015 a 16/08/2017) do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Anexo NT 13625/2017 - Composição partidária PMDB (1975297)         SEI 53900.013013/2014-75 / pg. 5



2017­6­21 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/eleitor/servicos/certidoes/certidao­composicao­partidaria 1/1

Partido Político: PMDB ­ 15 PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO
Orgão Partidário: Diretório
Abrangência: MUNICIPAL ­ CAMPOS GERAIS/MG
Vigência: Início: 16/08/2015 Final: 16/08/2017
Código: LEW+.FYIN.SL1E.ZL9T.
Certidão emitida às: 21/06/2017 16:36:35

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) LECY PEREIRA (Título Eleitoral:
009047080256  )  é  SECRETÁRIO  GERAL  (exercício  16/08/2015  a  16/08/2017)  do  orgão  partidário,  abaixo
discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior
Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na
data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os  dados  partidários  de  abrangência  nacional  são  de  responsabilidade  do  TSE  e  os  de  abrangência
regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Anexo NT 13625/2017 - Composição partidária PMDB (1975297)         SEI 53900.013013/2014-75 / pg. 6



2017­6­21 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do?action=4&tribunal=mg&sqComposicao=113393&abrangencia=MUNICIPAL&domin… 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL
 
 

CERTIDÃO
 
Certifico que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e seus membros:    

Partido Político: 15 ­ PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO

Órgão Partidário: Diretório

Abrangência: MUNICIPAL ­ CAMPOS GERAIS/MG

Vigência: Início:16/08/2015 Final: 16/08/2017

Situação do Órgão: Anotado Data de Despacho: 13/11/2015

Protocolo: 3228332015

Endereço: RUA SANTA TEREZINHA, 66 Bairro: CENTRO

Município: CAMPOS GERAIS / MG CEP: 37.160­000

Complemento: CNPJ: 25.969.836/0001­20

Telefone: (35)3853­1743 Fax:
Celular:
E­mail: pmdbcamposgerais@gmail.com

Cargo Membro Exercício ­ Situação
PRESIDENTE RONALDO MIARELI 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
1º ­ VICE­PRESIDENTE JOSÉ EUGENIO DA SILVA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
2º ­ VICE­PRESIDENTE JOÃO CARLOS COELHO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
TESOUREIRO JOSÉ MARIA PEREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
SECRETÁRIO GERAL LECY PEREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
SECRETÁRIO ADJUNTO WELLERSON NAVES VIEIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
1º ­ VOGAL ADALBERTO VITOR VIEIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
2º ­ VOGAL ANTONIO MARCOS JORGE 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
1º ­ SUPLENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA GILBERTO GABRIEL L. PEREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
2º ­ SUPLENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA LUIZ LÁZARO VELOSO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
3º ­ SUPLENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA MAURICIO RABELO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
4º ­ SUPLENTE DA COMISSÃO EXECUTIVA ROGÉRIO DE ANDRADE 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
DELEGADO À CONVENÇÃO REGIONAL RIVALDO ABREU DE OLIVEIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
SUPLENTE DE DELEGADO À CONVENÇÃO
REGIONAL PAULO VITOR MARQUES 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO

MEMBRO DE DIRETÓRIO ADALBERTO VITOR VIEIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO ANTONIO CARLOS FIGUEIREDO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO ANTONIO MARCOS JORGE 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO CESAR LUIS DOS SANTOS PEREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO CIRO DE CARVALHO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO EDSON ABREU DE OLIVEIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO EUGENIO PACELI GONZAGA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO FRANCISCO MARCOS FERREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO GILBERTO GABRIEL L. PEREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO JOÃO BATISTA DELFRARO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO JOÃO CARLOS COELHO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO JOÃO DE DEUS PEREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO JOSÉ EUGENIO DA SILVA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO JOSÉ FERNANDO MIARELI 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO JOSÉ MARIA PEREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO LECY PEREIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO LOURENÇO FERREIRA DA COSTA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO LUIZ LÁZARO VELOSO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO MATUZALÉM VIEIRA DE OLIVEIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO MAURICIO RABELO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO RICARDO JOSÉ DO NASCIMENTO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO ROGÉRIO DE ANDRADE 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO RONALD MATEUS DELFRARO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
MEMBRO DE DIRETÓRIO RONALDO MIARELI 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
SUPLENTE DO DIRETÓRIO ADEMIR DA SILVA TEIXEIRA 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
SUPLENTE DO DIRETÓRIO ERNANY MIARELI 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
SUPLENTE DO DIRETÓRIO JAIME PIEVE NETO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
SUPLENTE DO DIRETÓRIO LAURENTINO JOSÉ DELFRARO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
SUPLENTE DO DIRETÓRIO MARIA DAS GRAÇAS DE CARVALHO 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
SUPLENTE DO DIRETÓRIO OLIVEIRA JOSÉ MARQUES 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
SUPLENTE DO DIRETÓRIO ORESTE VILELA DE MENEZES 16/08/2015 a 16/08/2017 ­ ATIVO
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2017­6­21 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/emitirCertidaoComposicaoAction.do?action=4&tribunal=mg&sqComposicao=113393&abrangencia=MUNICIPAL&domin… 2/2

Código de Validação: 8KG3.HQUQ.PEN3.4MMZ.
Certidão emitida em: 21/06/2017 16:38:21

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua
emissão.
Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são anotados nos Tribunais
Regionais Eleitorais respectivos.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 13625/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.013013/2014-75
Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para defesa.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão,
entidade autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.          O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
22/08/2014 (fl. 02 do evento SEI 0102576), e o prazo para a solicitação de
renovação se encerrava em 19/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

 

3.   Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral  verificou-se que o vice presidente Lecy Pereira e o tesoureiro José Maria
Pereira, são dirigentes de órgão partidário municipal, conforme Certidões emitidas
pela Justiça Eleitoral (evento SEI 1975297),  o que configura vínculo político de
acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015.

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
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renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade.

 

7.         Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente defesa, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da
Ampla Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito
de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Minutas e Anexos

Anexo: Certidão de Composição partidária PMDB (SEI 1975297)

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 22/06/2017, às 09:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/06/2017, às
09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1974734 e o código CRC FB28D2BB.

 

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 1974734
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 27111/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RICARDO AUGUSTO DE MESQUITA PEREIRA
Representante Legal da Associação Comunitária Cidade de Radiofusão
Rua 13 de Maio nº 620 - Bela Vista
37160-000 / Campos Gerais – MG
CNPJ nº 02.428.855/0001-43

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.013013/2014-75.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 13625/2017/SEI-MCTIC,
referente análise de pedido de renovação de outorga dessa entidade ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, constante do processo informado no campo assunto,
com posicionamento pelo indeferimento do pedido.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade apresente
defesa, se assim desejar, em observação aos Princípios do Contraditório e da
Ampla Defesa.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/06/2017, às
09:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1975511 e o código CRC 7E097AB8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27111/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013013/2014-75 - Nº SEI: 1975511
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Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão
I

Rua 13~ de maio 620 - Bairro Bela vista Campos
Gerais Minas Gerais CEP:37160-000

CNPJ:02.428.855/0001-43 TEL 3853 1150

I
prezados senhores,

Segue em lanexo a esta ATA e documento de desfi 1 i acão da
enti dade dos senhores José Mari a perei ra e Lecy perei ra
c9nform~ torreção solicitada em oficio deste M inistério a
nos envlado N° 27111/2017 - SEI -MCTIC pelo processo de
renovação/de nossa em issora de radio comunitárla Radio
cidade FM em favor a nossa entidade.
Segue documentação corri gi da conforme a sol i ci tação fei ta
por estel m inistério respeitando assim as leis vigentes
pelo serviço de radiodifusão comunitária.

Anexo 1

COPIA DE ATA REGISTRADA DE REUNIÃO REALIZADA POR ESTA
ENTIDADEIPARA CORREÇOES SOLICITADAS POR ESTE MINISTÉRIO

ANEXO 2

COPIA DE DESFILIAÇÃO DOS SENHORES JOSÉ MARIA PEREIRA E
LECY PEREIRA DESTA ENTIDADE.

Certo di atenção e aguardando ansi osamente pela renovação
de serv~ ço de radi odi fusão comuni tári a tão úti 1 a nossa
comunidade de campos Gerais

./ bSem malS, su screvo-me

/~ #t~ri~ /¥PJ'u/L /Z~
Presidente:RicardoAugusto de Mesquita Pereira
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Associação Comunitária cidade de Rádiodifusão
I

Rua 13° de maio 620 - Bairro Bela Vista campos Gerais Minas Gerais
CEP:37160-000 CNPJ:02.428.855/0001-43 TEL 3853 1150

Ata da Jssociação Comunitária "Cidade" de rádiodifusão dia 13
julho 2017 as 19:30 horas na sede soci a1 da entidade, foi
realizada reunião entre os membros da diretoria, para tratar da
substitui ção de 2 (dois) Membros da atual gestão por parti ciparem
de partidos politicos locais, o presidente Ricardo Augusto de
Mesquita pereira tomou a palavra expondo que por solicitação do
ministério das comunicações oficio n027111/2017/SEI-MCTICI
recebida por nossa entidade que pelas normas das 1eis das
comunicações no serviço de rádio comunitária que não é permitido
vinculo'de membros da entidade a partidos políticos, o presidente
comunicou então os membros citados Lecy pereira, brasileiro,
maior, 'casado, portador do CPF 010.492.196-20 vice presidente,
e o senhor Tesoureiro: José Maria pereira, brasileiro, maior,
viúvo, /portador do CPF: 614.388.398-04, residente na rua 25 de
dezembro 547, morador nesta cidade, sendo que os mesmos após
exposição da situação imposta, e por apoiarem com a comunidade
em geral para a conquista da renovação da rádio comunitária
cidad~ FM, decidiram assim se desvincular da entidade assim
assina'ndo termo de desvinculação da entidade, o presidente então
expos 'aos presentes a necessldade do preenchimento dos cargos
vacantes, nesta mesmo com aprovação e convíte da direto ria
presente foram então empossados como vice presidente o senhor
Matusalém de Oliveira CPF: 148.832.106-00 RG: MG 14241787 SSP/MG
Endereço: Avenida Nossa senhora do Carmo - 845 - Centro Campos
Gerai 5 - MG ,e como TESOUREIRO AILTON AUGUSTO DE OLIVEIRA ARAUJO
com RG: mg-19. 286.828 SSP/MG CPF: 016.356.636-44 Av. São vi cente
de Paulo, 835, Centro, Campos Gerais/MG sendo que assim de acordo
e lutando para que a emlssora de rádio comunitária continue
prestando os relevantes serviços a comunidade de Campos Gerais,
o presidente então colocou a disposição a palavra a todos
presentes não tendo quem se mani festasse o mesmo encerrou a
reunião desejando aos membros compostas que lutem e tenham
objetivo do bem estar e melhorias oriundas de um bom trabalho
coletivo para toda comunidade atendida pelo serviço de rádio
difusão, sendo que nada mais havia a tratar encerrou as 21:30
minutos .

I
Assinam os membros

I
PresidenteRicardoAugusto de Mesquita PereirIZ'cue/b

VicJPresidenteMatusalém de Oliveira

I . 1I .
TesoureiroAILTON AUGUSTO DE O."VElRAAÁ~

s.L~"o W"'.y Port",'L" .t;f' ~
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Declaração Pessoal
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Declaração Pessoal

E u L e c y P e re ira , b ra s ile iro , c a s a d o , a p o s e n ta d o , p o rta d o r d o C P F 0 1 0 .4 9 2 .9 1 6 -2 0

re s id e n te i e d o m ic ilia d o n a c id a d e d e C a m p o s G e ra is /M G , te n d o v is ta o re c e b im e n to e a s

s o lic ita ç õ e s d o M in is té ~ io d a s C o m u n ic a ç õ e s p a ra a re n o v a çã o d e s s a ra d io c o m u n itá r ia ,

m e d e s J in c u lo a p ~ r't i d ~ s s a d ~ ta 0 7 /0 7 /2 0 1 7 d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia C id a d e d e
I .

R a d io d ifu s ã o c o m o C N P J 0 2 .4 2 8 .8 5 5 /0 0 0 1 -4 3 , p o is c o m o c ita d o fa ç o p a rte 'd e p a rtid o

I
p o lit ic o P M D B (m u n ic ip a l) e p re te n d o c o n tin u a r fa z e n d o p a rte d o m e s m o .

Iip a ra ta n to n ã o a tra p a lh a r o a n d a m e n to e o p ro c e s s o d a re n o v a ç ã o d e n o s s a

e m is s o ra d e ra d io c o m u n itá r ia q u e ta n to p re s ta s e rv iç o e m n o s s a c id a d e , d e s v in c u lo a

p a rtir Id e s s a d a ta d a A s s ~ c ia ç ã o C o m u n itá r ia C id a d e d e R a d io d ifu s ã o fic a n d o c e rto

a s s in a d o .

C a m p o s G e ra is , 0 7 d e J u lh o d e 2 0 1 7

L e c y P e re ira

\ I i ; ;"

'r '
~

n c.,~
c::m

Z
c a ~..,-
.• . "...• ~
c a "

>
o

o T 8 b e n ~.•:' .~ . ; ~ C \3 ;,;,

~ G e r& is -M G

TENTICAÇÃO
c o m • O r ig in a l , D o u fé ,

L . 2 0 1 7

/ ' m T e .1 " d a v e l1 la d e .

'~ ', h a lo F U r l l8 ta lJ ] F a b io N ..F u r l l8 ta

Carta  (2067766)         SEI 01250.043776/2017-91 / pg. 5



Carta  (2067766)         SEI 01250.043776/2017-91 / pg. 6



Carta  (2067766)         SEI 01250.043776/2017-91 / pg. 7



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18316/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.013013/2014-75.
Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Comunitária Cidade de Radiofusão, entidade
autorizada para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Campos Gerais, estado de Minas Gerais.

 

ANÁLISE

 

2.          Por meio da Nota Técnica nº 13625/2017/SEI-MCTIC (SEI 1974734),
encaminhada pelo Ofício nº 27111/2017/SEI-MCTIC (SEI 1975511), esta
Coordenação-Geal informou à Entidade sobre o indeferimento do pedido e
concedeu prazo de 30 dias para que apresentasse sua defesa, tendo-se verificado
que o vice presidente Lecy Pereira e o tesoureiro José Maria Pereira são dirigentes
de órgão partidário municipal,   configurando vínculo político, de acordo com o art.
25, § 2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

3.          Em resposta, a Radiodifusora apresentou, tempestivamente o documento
(SEI 2067766), protocolo nº 01250.043776/2017-91, em 29/07/2017, informando
desvinculação dos diretores José Maria Pereira e Lecy Pereira como membros
da associação SEI (2067766, pgs. 4 e 5), promovendo substituição dos mesmos na
Diretoria, conforme ata de 13/07/2017 (SEI 2067766, pgs. 2 e 3), elegendo novos
diretores.  Convém lembrar que de acordo com o art. 132, parágrafo único da
Portaria nº 4334/2015, a existência de vínculo é vício de caráter insanável,
transcorrido o prazo de um ano da publicação da referida portaria.   Entretanto, a
apreciação da defesa apresentada pela Entidade deverá aguardar manifestação
da mesma sobre o seguinte fato:

            a)   Em tempo, embora não tenha sido apontada na Nota Técnica acima
referida, constatou-se que a Diretoria da Entidade, composta de quatro
membros é formada por pessoas do mesmo grupo familiar: o presidente Ricardo
Augusto de Mesquita Pereira é filho do tesoureiro José Maria Pereira, que é
irmão do vice presidente Lecy Pereira e por conseguinte, tio do presidente.

             b)     Tal situação está descrita no art. 25 § 2º, "II"  da Portaria
4334/2015/SEI-MC: "Considera-se vinculada, em infração ao art. 11 da Lei 9.612,
de 1998, a entidade que, enquanto perdurar a relação jurídica com o Ministério
das Comunicações, se enquadre no descrito no art. 7º, inciso III, notadamente:
"quando a diretoria da entidade for composta majoritariamente por
parentes entre si, em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, incluídos o cônjuge ou companheiro."  Mesmo que a Entidade
tenha providenciado a substituição dos diretores acima referidos, trata-se de
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vínculo familiar, e de caráter insanável, conforme prescrito no parágrafo único do
art. 132  da Portaria nº 4334/2015.

 

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para que, se
desejar, manifeste-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 15/08/2017, às 09:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2120379 e o código CRC FBA91C08.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 2120379
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

Ofício nº 35373/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RICARDO AUGUSTO DE MESQUITA PEREIRA
Representante Legal da Associação Comunitária Cidade de Radiofusão
Rua 13 de Maio nº 620 - Bela Vista
37160-000 / Campos Gerais – MG
CNPJ nº 02.428.855/0001-43

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.013013/2014-75.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº 18316/2017/SEI-MCTIC,
referente análise de pedido de renovação de outorga dessa entidade ao Serviço de
Radiodifusão Comunitária, constante do processo informado no campo assunto,
contendo notificacão acerca de hipótese de indeferimento do referido pedido.
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste,
se assim desejar, em observação aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/08/2017, às
09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2121559 e o código CRC C7861912.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 35373/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013013/2014-75 - Nº SEI: 2121559
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A sso c ia c ã o C om un itá r ia C id a d e d e R ad io d ifu sã o

R u a 1 3 d e m a io 6 2 0 ,B a ir ro B e la v is ta c am p o s G e ra is M in a s G e ra is C E P :3 7 1 6 0 -0 0 0

CNPJ:02.428.855/0001-43 TEL 3853 1150

O fic io 006 /2017

Ao M in is té rio da ciência tecno log ia , inovações e comunicações

Em referencia ao ofic io enviado a nossa entidade n Q 35373/2017/SE I-MCTIC

so lic itando correções por este renomado m in is té rio , venho por m eio deste

envia r a carta de desligamento de nosso Ex presidente S r R icardo Augusto de

Mesqu ita Pere ira de nossa entidade, para adequação nas norm as im postas

pe la le i de rad iod ifusão comunitá ria também lhes enviamos ATA REG ISTRADA

de reun ião da entidade e comunidade tra tando deste assunto e

reorgan izando a d ireção no in tu ito da renovação de nossa licença para o

serv iço de rad iod ifusão tendo inv is ta , re levantes serv iço presta a

comunidade de campos Gera is MG .

Expomos a inda que toda e qua lquer so lic itação fe ita pe lo m in is té rio para

adequação corre ta no atend im ento ao serv iço que nos for so lic itada, será

segu ida em sua to ta l s ituação, sendo que assim nos adequaremos e

manteremos o que nos for co locado para o bom e corre to prestação deste

serv iço a nossa popu lação, sendo esta nossa vontade que assim descrevemos

durante nossos traba lhos prestados a mesma.

Sem mais e certos do apo io deste M in is té rio Subscrevo-m e

~f&aJ~
CPF:148.832.106-00
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Dec la ração de des ligam en to da en tidade ACCDR

Eu R ica rdo A ugus to de M esqu ita P e re ira P res iden te da A ssoc ia ção C om un itá ria

C idade de R ad iod ifu são , venho po r m e io des te , o fic ia liza r m eu to ta l

des ligam en to da en tidade e so lic ito que de aco rdo com es ta tu to da en tidade ,

que m eu v ice p res iden te S r. M a tusa lém de O live ira C PF : 048 .832 .106 -00

,assum a in te rinam en te a d ire ção da en tidade a te que se ja rea lizada e le ição

con fo rm e nosso reg im en to in te rno .

T a l a titude tom a pa ra que con tinue o p rocesso de renovação de se rv iço de

rad iod ifu são tão ú til a nossa com un idade de C am pos G e ra is a qua l a em isso ra

vem p res tando re le van tes se rv iço a popu lação , e a tendendo as cond ições e

le is exp licadas no o fic io receb ido do m in is té rio da c iênc ia te cno log ia inovações

e com un icações n º 35373 /2017 /SE I-M CT IC receb ido po r es ta en tidade .

P o r ta l e xpos ição dec la ro de m inha pa rte ce rta e a firm ado m eu to ta l

des ligam en to da en tidade .

C am pos G e ra is , 04 de S e tem b ro de 2017

. !

R ':!conhltço por A li, i:N lIC I~ADE d(S) iirm il(~ l d~

R ICARDO AUGUS lO DE M ESQU IT A PERE IRA ••••••••••••• ~•••••••

r;am pos G erais, 05;09/1017 15: 18: 14 4010

-~m o . $4 ,53 Rcmp.:R$O ,27 T .F .J.:R$1.4Y l'o tal:RS6,2G

. E ~~~ . _

lIi1 lA ln NbJJ:'A J:11~RP:"ll

Hora 21 :00

z ::::>
____ da veidade.

.•.• ~ AUTENTIC alo Fu ros te o Fab io N . Fu rbe ta

•• CQU 90 74
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-!l~a13 de mai o 620.,Bai rro Bela vi sta Ca"l110SGerai 5 Mi nas ~r~j-,,~S:EP~37160.::0.0.0.
CNPJ:o.2.428.855/0QQl-43 TE~38S3_115o.

Ata da associação comuni tária cidade de radiodifusão dia 0.4Setembro 20.17 às
Eh30min horas na sede social da enridade, foi realizado reunião entre os
me'moros da diretoria, para que fosse colocado o recebimento de oficio
Ministerial N° 35373/20.17 SEI-MCTIC sobre processo de renovação do serviço
do radiodifusão comunitária para nassa comunidade beneficiada de Campos
Guais MG, o então presidente Sr Hicardo Augusto de Mesquita Pereira falou
aos demais sobre o conte6do do oficio que o mesmo traz a necessidades legais
das condições impostas pela lei 9612 sobre vinculo politico ou familiar em
ertidades, prestadoras de serviço de (adie ~omuniljrio, expôs aos presentes
ql.,e por desconhecimento o mesmo se entendia apto a participar da ent:idade bem
G,rro suas condições e melhorias ac serviço de radio comunitário, mas que diante
el.exposto pelo Ministério prefere" decidiu se afastar definitivamente da
d-irclOria da entidade da associação comunitária cidade de radiodifusão, para
nlo prejudicar o andamento de seu processo de renovação tão aguardado pela
comunidade atendida, ainda falou sobre atentamento as normas das leis sobre
estas questões nas futuras eleições da entidade para que se acompanhe sempre
o correto segmento com as 1ei 5 vigen tes para o servi ço. Então o mesmo Ricardo
Augusto de Mesquita Pereira decretou sua vacãncia ao cargo solicitando ao
Senhor Matusalem de Oliveira vice presidente que assuma interinamente a
direção da entidade até que se faça nova eleição da entidade conforme o
regimento interno da mesma, agradeceu a todos da diretoria e os presentes o
apoio nas melhorias e lutas agregadas a comunidade que possibllitaram as
melhorias objetivadas pela população atendida,o presidente então empossado
senhor Matusalém de oliveira expõs aos presentes, as lutas e objetivos
entidade serão acompanhadas de perto e que contará com apoio dos mesmos para
o beneficio do bem comum, e da necessldade da em-issora radio comuni tária
Cidade, continue prestando os ser'viço de pSLrema Importãncia a nossa
comuni dade de Campos Gerai 5 MGforam c:ntão empossados como pres; dente o senhor
M::tusalém de oliveira CPF; 148,832.::;6-0.0HG; MG 14241787 Endereço: Avenida
Nl,ssa Senhora do Carmo - 845 - Centro Campos Gerais - MG,e como TESOUHEIRO
A:tTON /lUGUSTO DE OLIVEIHA /lRAUJO o HG: MG-19.286.828 SSP/MG CPF;
0.16.356.636-44 /Iv. são vicente de p~U'0, 8]5, Centro, campos Gerais/MG e o
Secretário Wesley portugal Luz CPF;080.318.896-o.o. RG:12.119.546, Rua Manoel
Mertins, 268 - Diadema,Campos Gerais/MG,o presidente então colocou a
disposição a palavra a todos presente:; não tendo quem Se manifestasse, o mesmo
e"cerrou a reunião desejando aos membros compostas que lutem e tenham objetivo
de bem estar e melhorlas oriundas de um bom trabalho coletivo para toda
comunidade atendida pelo serviço de radiodifusão,e colocou que conforme
r-:gimento conclamará em breve em edical publicamente divulgado eleições para
diretoria da entidade, sendo que nada mais avia a tratar encerrou as 21:00Hrs

Assi nam os membros j
Pr::-sidcntc - Matusalem de OliVPirajV

Vi .:e Prt!sidentc
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C a rtó r io d e R e g is tro d e T ítu lo s e

D o cum en to s e R e g is tro C iv il d e P e s so a

Ju ríd ic a d e C am o s G e ra is

CN PJ: 19 .954 .85410001 -35

R ua C o ro n e l C a r lo s C a ia fa . 7 7 2 - C e n tro

Fone : (35 )3853 -2307

A n a tie li d o C a rm o B rito - O fic ia l

PROTOCOLO N ° 7741

REG N ° 145 - UVA -H - PÁG 168 -AV N ° 5

P a rc e la D e sp e sa ! Em o lllm e n to R a com pe

V a lo r 1 1 2 ,5 5 ô ,1 3

Poder Judk illrio - T JM G - CO rng rdo rill-G rfB I de JU ~ liç .

... ~ ..:.~ ,.. d I ': R t'g is tro de T itu lo$ f DO tum tn lO S f R eg i!!ro C i\'il d I ' I"enoa Ju ríd ica
,.i"(., "V , 1 ;;; ' ~

/ ': : . ' '; ; , S e lo N um e ro : A Y J2 1 5 8 2
" , " ," C ód igo : 4480 .7678 .2697 .5666
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22/88/2017
SEIIMCTIC - 2121559 - Oficio

M IN ISTÉR IO DA C IÊNC IA , TECNOLOG IA , IN OVAÇÕES E COM UN ICAÇÕ ES
• S ec re ta ria d e R ad iod ifu são

D epartam en to de R ad iod ifu são E duca tiv a , C om un itá ria e de F isca lização
C oo rdenação -G era l d e R ad iod ifu são C om un itá ria
E sp lan ada do s M in is té rio s , B lo co R , 3 ° A ndar

C EP : 70044 -900 1 B rasília -D F
Fone : (61 ) 2027 -6281

O fic io n ° 35373/2017/SEI-MCTIC

A o Senho r

R ICARDO AUGU STO DE M ESQU ITA PERE IRA

R ep resen tan te L ega l d a A ssoc iação C om un itá ria C id ade de R ad io fu são
R ua 13 de M aio nO620 - B e la V is ta

37160-0001 C am pos G era is - M G

CN PJ n° 02.428.85510001-43

A ssun to : E ncam inham en to de N o ta T écn ica re la tiv a à aná lise do p rocesso n " 53900 .013013 /2014 -75 .

S enho r R ep resen tan te L ega l,

1 . E ncam inham os cóp ia da N o ta T écn ica n ° 18316/2017/SE1-MCTIC, re fe ren te aná lise d e

ped ido de renovação de ou to rg a . d essa en tid ade . ao S erv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria , con stan te

do p rocesso in fo rm ado no cam po assun to , con tendo no tificacão ace rca de h ipó te se de inde fe rim en to do
re fe rido ped ido . .

2 . A esse resp e ito , fica es tab e lec ido o p razo de 30 (trin ta ) d ia s , con tado a pa rtir d a da ta d e

receb im en to deste o fic io , p a ra que essa en tid ade se m an ife s te , se ass im dese ja r, em obse rv ação ao s
P rin c íp io s do C on trad itó rio e da Am p la D efesa .

A tenc io sam en te ,

Isei. t:t-
,UMatUt.l W

. eitHránia

lJo cum en to assIn ado e le trO n Icam en te po r { "a liJa C e lin a M ad io , C oo rdenado ra -G era l d e

R ad iod ifu são C om un itá ria , em 17/08/2017, às 09 :51 , con fo rm e art. 3 " , U I, "b " , d as P o rta ria s M C n"
89 /2014 e M CT IC n" 34 /2016 .

li'. ~ A au ten tic id ade do docum en to pode se r con fe rid a no site h ttp ://se i.m c .gov .b r/v e ri~ ca .h tm l in fo rm ando
: . - • . . o cód igo ve rificado r 2121559 c o cód igo CRC C 7861912 . .

l!1~LW % -. .
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S E IIM C T IC - 2120379 - N o ta T é cn ic a

, tS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O L O G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S
~ re ta r ia d e R a d io d ifu s ã o •

J e p a r ta m e p to d e R a d io d ifu s ã o E d u c a tiv a , C o m u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o
C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C o m u n itá r ia

N O T A T É C N IC A N ° 1 8 3 1 6 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC,

P ro c e s s o d e R e n o v a ç ã o n O :5 3 9 0 0 .0 1 3 0 1 3 /2 0 1 4 -7 5 .

A s s u n to : N ã o R e n o v a ç ã o d e O u to rg a . A b e r tu ra d e p ra z o p a ra m a n ife s ta ç ã o .

s U M Á R Io E X E C U T IV O '

1 . T ra ta -s e d a A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia C id a d e d e R a d io fu s ã o , e n tid a d e a u to r iz a d a p a ra e x e c u ta r o

, S e rv iç o d e R a d io ~ ifu s ã o C o m u n itá r ia n a lo c a lid a d e d e C a m p o s G e ra is , e s ta d o d e M in a s G e ra is .

A N Á L IS E

2 . P o r m e io d a N o ta té c n ic a n ° 1 3 6 2 5 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC (S E I 1 9 7 4 7 3 4 ) , e n c a m in h a d a p e lo O fíc io

n ° 2 7 1 1 1 /2 0 1 7 /S E I-M C T IC (S E I 1 9 7 5 5 1 1 ) , e s ta C o o rd e n a ç ã o -G e a l in fo rm o u à E n tid a d e s o b re o

in d e fe r im e n to d o p e d id o e c o n c e d e u p ra z o d e 3 0 d ia s . p a ra q u e a p re s e n ta s s e s u a . d e fe s a , té n d o -s e

. v e r if ic a d o q u e o v ic e p re s id e n te L e c y P e re ira e o te s o u re iro J o s é M a ria P e re ira s ã o d ir ig e n te s d e ó rg ã o

p a r tid á r io m u n ic ip a l, c o n f ig u ra n d o v in c u lo p o lít ic o , d e a c o rd o c o m o a r t . 2 5 , 9 2 ° , I , " b " d a P o r ta r ia n O
4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C , p u b lic a d a n o D O U d e 2 1 /9 /2 0 1 5 .

3 . E m re s p o s ta , a R a d io d ifu s o ra a p re s e n to u , te m p e s tiv a m e n te o d o c u m e n to (S E I 2 0 6 7 7 6 6 ) .

p ro to c o lo n O 0 1 2 5 0 .0 4 3 7 7 6 /2 0 1 7 -9 1 , e m 2 9 /0 7 /2 0 1 7 , in fo rm a n d o d e s v in c u la ç ã o d o s d ire to re s J o s é M a ria

P e re ira e L e c y P e re ira c o m o m e m b ro s d a a s s o c ia ç ã o S E I (2 0 6 7 7 6 6 , p g s . 4 e 5 ) , p ro m o v e n d o s u b s ti tu iç ã o

d o s m e s m o s n a D ire to r ia , c o n fo rm e a ta d e 1 3 /0 7 /2 0 1 7 (S E I 2 0 6 7 7 6 6 , p g s . 2 e 3 ) , e le g e n d o n o v o s

d ire to re s . C o n v é m le m b ra r q u e d e a c o rd o c o m o a r t . ' 1 3 2 , p a rá g ra fo ú n ic o d a P o r ta r ia n ° 4 3 3 4 /2 0 1 5 , a

e x is tê n c ia d e v in c u lo é v íc io d e c a rá te r in s a n á v e l, tra n s c o rr id o o p ra z o d e u m a n o d a p u b lic a ç ã o d a

re fe r id a p o r ta r ia . E n tre ta n to , . a a p re c ia ç ã o d a d e fe s a a p re s e n ta d a p e la E n tid a d e d e v e rá a g u a rd a r
m a n ife s ta ç ã o d a m e s m a s o b re o s e g u in te fa to :

a ) E m te m p o , e m b o ra n ã o te n h a s id o a p o n ta d a n a N o ta T é c n ic a a c im a re fe r id a , c o n s ta to u -s e q u e a

D ire to r ia d a E n tid a d e ,. c o m p o s ta d e q u a tro m e m b ro s é fo rm a d a p o r p e s s o a s d o m e s m o g ru p o fa m ilia r : o

p re s id e n te R ic a rd o A u g u s to d e M e s q u ita P e re ira é f i lh o d o te s o u re iro J o s é M a ria P e re ira , q u e é irm ã o

d o v ic e p re s id e n te L e c y P e re ira e p o r c o n s e g u in te , t io d o p re s id e n te .. . .

b ) T a l s itu a ç ã o e s tá d e s c r ita n o a r t . 2 5 9 2 ° , " lI" d a P o r ta r ia 4 3 3 4 /2 0 I 5 /S E I-M C : " C o n s id e r a - s e

v in c u la d a , e m in f r a ç ã o a o a r t . I I d a L e i 9 .6 1 2 . d e 1 9 9 8 , a e n t id a d e q ú e . e n q u a n to p e r d u r a r a r e la ç ã o

ju r íd ic a c o m o M in i s t é r ió d a s C o m u n ic a ç õ e s , s e e n q u a d r e n o d e s c r i to n o a r t . 7 ~ i n c i s o lIL n o ta d a m e n te :

" q u a n d o a d i r e to r ia d a e n t id a d e fo r c o m p o s ta m a jo r í ta r ia m e n te p o r p a r e n te s e n t r e s i , e m l in h a r e ta ,

c o la te r a l o u p o r a f in id a d e , a té o te r c e i r o g r a u , in c lu íd o s o c ô n ju g e o u c o m p a n h e i r o ." M e s m o ' q u e a

E n tid a d e te n h a p ro v id e n c ia d o a s u b s ti tu iç ã o d o s d ire to re s a c im a re fe r id o s , tra ta -s e d e v in c u lo fa m ilia r : e

d e c a rá te r in s a n á v e l, c o n fo rm e p re s c r ito n o p a rá g ra fo ú n ic o d o a r t . 1 3 2 d a P o r ta r ia n ° 4 3 3 4 /2 0 1 5 .

4 . D e a c o rd o c o m o a r t . 1 3 2 , p a rá g ra fo ú n ic o d a P o r ta r ia n ° 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I~ M C , a e x is tê n c ia d e

v in c u lo é v ic io d e c a rá te r in s a n á v e l. A d é m a is , c o n fo rm e p re v is ã o d o a r t . 1 3 7 , p a rá g ra fo ú n ic o d a m e s m a

P o r ta r ia , o d is p o s it iv o já e s tá e m v ig o r , u m a v e z q u e tra n s c o rre u o p ra z o d e u m a n o d a p u b lic a ç ã o d a
P o r ta r ia .

h ttp s :J ls e Lm c .g o v .b r ls e i/c o n tro fa d o r.p h o ? a ca o = d o cum en to im n r im ir w p .h .t;: l( '; : ln n n n " ' • ..• .•= " '''' • . .• • .. .•, .1 ,., .~ II _ _ • .O ' • .• - l _ _ • . _ . _ •• _ '" ., • .• • .•~ _ ~ . _
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5 . P o r ta n to , c om b a se n o a r t . 6 ° , S ú n ic o d a L e i nO 9 .6 1 2 , d e 1 9 d e fe v e re iro d e 1 9 9 8 , s e g u n d oU 'q ll1 lt

"A o u to rg a te rá v a lid a d e d e d e z a n o s , p e rm itid a a re n o v a ç ã o p o r ig u a l p e n o d o , s e c um p rid a s a s e x ig ê n c ia s

d e s ta L e i e d em a is d isp o s iç õ e s le g a is v ig e n te s " , e n o a r t . 1 3 2 , ! lI d a P o r ta r ia r io 4 3 3 4 /2 0 1 5 /S E I-M C ,

se g u n d o o q u a l "A re n o v a ç ã o se rá in d e fe r id a n o s c a so s em q u e : [ .. . ] 'I I l - c o n s ta ta d a a e x is tê n c ia d e

v ín c u lo " , s e rá su g e r id o o in d e fe r im en to d a re n o v a ç ã o d a o u to rg a .

CONCLUSÃO

6 . C om b a se n c s se s a rg um en to s , e s ta C o o rd e n a ç ã o -G e ra l d e R ad io d ifu sã o C om u n itá r ia notifica a

R eq u e re n te a c e rc a d o s e lem en to s v e r if ic a d o s , p a ra q u e , s e d e se ja r , m an ife s te -s e , em a te n d im en to a o s

P r in c íp io s d o C o n tra d itó r io e d a A m p la D e fe sa , n o p ra z o d e 30 dias c o n ta d o s .a . a r t ir d

lm en o e s a o eC l1 1 c a . ra n sc om o e s se p ra z o sem q u e h a ja m an ife s ta ç ã o , o p le ito d e

re n o v a ç ã o d e o u to rg a se rá indeferido.

À co n s id e ra ç ã o su p e r io r .

D o cum en to a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r Tereza K ioko Taira Okubaru, Advogado, em 1 5 /0 8 /2 0 1 7 ,

à s 0 9 :0 8 , c o n fo rm e a r t . 3 ° ,m, "b " , d a s P o r ta r ia s M C n ° 8 9 /2 0 1 4 e M C T IC n ° 3 4 /2 0 1 6 .

D o cum en to a s s in a d o e le tro n ic am en te p o r Inaldà Celina Madio, Cootdenadora-Ger:d de

Radiodifusão Comunitária, em 1 7 /0 8 /2 0 1 7 , à s 0 9 :5 1 , c o n fo rm e a r t . 3 ° , m, "b " , d a s P o r ta r ia s M C n °
8 9 /2 0 1 4 e M C T IC nO3 4 /2 0 1 6 .' .

i\<Iinutas e Anexos

-N ão P o s su i.

R e fe rê n c ia : P ro c e s so n " 53900.01301312014-75

..••.~ - , .,---

S E I n ' 2 1 2 0 3 7 9 '

-~~ ~ - - - -~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -~ - - - -~

;
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0.0 -/60 61 ")01-g.0~.

A s s o c ia c ã o c o m u n i tá r i a c id a d e d e R a d io d i f u s ã o

R u a 1 3 d e m a io 6 2 0 . B a i r r o B e la V is ta C am p o sG e r a i s M in a s G e r a i s C E Í ':3 7 1 6 0 - 0 0 0

I C N P J :0 2 .4 2 8 .8 5 5 /0 0 0 1 - 4 3 T E L 3 8 5 3 1 1 5 0

O f ic io 0 0 8 /2 0 1 8

A o M in i s t é r io d a c iê n c ia te c n o lo g ia , in o v a ç õ e s e c o m u n ic a ç õ e s

A t r a v é s d e s te v e n h o r e s p e i to s a m e n te a e s te m in i s t é r io , s o l i c i t a r

in f o rm a ç õ e s q u a n to a n o s s o p r o c e s s o d e r e n o v a ç ã o d e c o n c e s s ã o d e

n o s s o s e r v iç o d e r á d io d i f u s ã o .

T e n d o r e s p o n d id o o s o f íc io s e n c a m in h a d o s p e lo m in i s t é r io d a s d a ta s
I

2 4 d e ju lh o e 1 4 d e s e te m b ro 2 0 1 7 , a té a g o r a n ã o t iv e m o s m a is n e n h u m a

c o m u n ic a ç ã o d e s te m in i s t é r io q u a n to a o p r o c e s s o d e n o s s a r e n o v a ç ã o .

S e m m a is e c e r to s d o a p o io d e s te M in i s t é r io S u b s c r e v o m e

M a tu s a lé m d e O l iv e i r a

C P F :1 4 8 .8 3 2 .1 0 6 - 0 0

DOCUMENTO ENTREGUE pao COt1REIO

E rn l : l r Q Q :~ à s ~ ~ ? o r a s
Assinatura: .. ..cQ .

.1 . ~ ~
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL
 

 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE DE RADIODIFUSAO

CNPJ: 02.428.855/0001-43

 
 

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 
 
         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
 
         Emitida às 09:42:10 do dia 24/05/2018 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Válida até 23/06/2018. 
 
 
         
 
 
         Certidão expedida gratuitamente.

 
Imprimir   Voltar
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TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
"CIDADE FM" 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R LUIZ MARQUES RABELO 

NÚMERO 
413 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
37.160-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAMPOS GERAIS 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 

 
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/06/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 24/05/2018 às 09:38:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
 

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB d i i P i f õ b lí i d i id d li i
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Produtos e Serviços
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SERVIÇOS AO CIDADÃO https://www.sifge.caixa.gov.br/Cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsultaRegul...

1 de 1 24/05/2018 09:59
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA "CIDADE" DE RADIODIFUSAO (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 02.428.855/0001-43

Certidão nº: 150726572/2018

Expedição: 24/05/2018, às 09:46:57

Validade: 19/11/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA "CIDADE" DE RADIODIFUSAO (MATRIZ

E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.428.855/0001-43, NÃO

CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - Última Atualização: 24/05/18 às 16h17, por Tereza Okubaru

53900.013013/2014-75 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIOFUSÃO (CNPJ: 02.428.855/0001-43) 
CAMPOS GERAIS/MG

1) Requerimento: Pg. 2 SEI (0102576)
Data apresentação: 22/08/2014

Endereço de correspondência:

Rua 13 de Maio nº 620 - Bela Vista  
CEP 37160-000 - Campos Gerais/MG
 

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53710.000811/1998 
Portaria Autorização: nº 445, publicada no DOU de 27/03/2002 
Decreto Legislativo: nº 580, publicado no DOU de 19/08/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs. 3 SEI (2220090) - 01250.057202/2017-09 - substituição dirigente

Tempo do mandato: 2 anos - a eleição anterior de 04/06/2016 indicava mandato de 2 anos. - Período: 04/09/2017 a 04/06/2018 
Localização do registro: Pg. 3 
Obs. importante: # Art. 16º, §1º: mandato de 10 (dez) anos, "podendo seus membros serem reeleitos" # 

Cargo Nome do Diretor CPF Nasc. Pg. Doc.

Presidente  MATUSALÉM DE OLIVEIRA # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Vice Presidente  (VAGO) # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Tesoureiro  AILTON AUGUSTO DE OLIVEIRA ARAUJO # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

Secretário  WESLEY PORTUGAL LUZ # (n/c) # # (n/c) # # (n/c) #

3) Estatuto Social: Pgs. 12 a 21 SEI (0102576) 

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Pg. 18

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 4º VI

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro
associado (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): 

 Pendência: # Requisito não atendido #

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): 
 Pendência: # Requisito não atendido #

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES): Art. 7º

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 16º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 32º a 33º

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Art. 17º a 21º

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes
mesmo que em cargos diversos: Art. 16º, §1º: mandato de 10 (dez) anos, "podendo seus membros serem reeleitos"

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e
exclusão dos associados; III - os direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de constituição e de funcionamento dos órgãos
deliberativos; VI - as condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas.
(APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): I - OK: arts. 1º e 2º - II - admissão: NÃO; demissão/exclusão: OK art. 23º - III - OK: art. 7º e 8º - IV - OK: art. 22º - V - OK: art. 9º a 15º - VI - OK: art. 28º
e 29º - VII - (gestão)OK: art. 16º a 21º;( aprovação contas)OK: art.11º "a".

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos
previstos no estatuto (art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES): Art. 23º e parágrafo único

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a
esses assuntos e os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS
PARA ASSOCIAÇÕES): I - OK: art. 11º "b" - II - OK: art.28º - III - (quorum destituição) 2/3 associados; (quorum alteração estatuto): NÃO; (critérios eleição):NÃO; (convocação AG): 2/3
associados: NÃO:(art. 60 Código Civil: 1/5 associados).

3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3 dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve
contrariar ou desvirtuar o fim da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):
Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente): Art. 29º

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos,
respectivamente, nos arts. 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998: OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo V) assinados por todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 6 SEI (0102576)

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (3003371)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (3003356)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (3003384)


















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11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (3003402)

13) Isenção da entidade e de seus diretores quanto ao estabelecimento ou manutenção de vínculos proibidos: 
 Pendência: # Requisito não atendido #

14) Conclusão da Análise: 

Exigências:

1. Novo Requerimento  
2. Adequação estatuto social: ingresso gratuito; direito de voz e voto nas instâncias deliberativas; mandato de 10 anos; recondução por uma única vez.  
3. Adequação Código Civil: requisitos para admissão; quórum para destituição administradores e alteração estatuto; critérios de eleição dos administradores; 1/5 associados para
convocação AGE.  
4. Tempo de mandato da diretoria: estatuto: 10 anos, última eleição: 2 anos.  
5. RG/CPF dos dirigentes  
6. Certidão negativa Tributos Federais e Dívida Ativa União




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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 12170/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.013013/2014-75.

A s s u n t o : INDEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA OUTORGA.
RECONSIDERAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          O processo se trata da renovação da outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Cidade de Radiofusão,  na
localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.         Por meio da Nota Técnica nº 13625/2017/SEI-MCTIC, evento SEI ( 1974734),
sugeriu-se o indeferimento da renovação da outorga em razão do(s) seguinte(s)
fato(s) e fundamentos(s):

          a)  Em consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral  verificou-se que o vice
presidente Lecy Pereira e o tesoureiro José Maria Pereira, são dirigentes de
órgão partidário municipal, conforme Certidões emitidas pela Justiça Eleitoral
(evento SEI 1975297),  o que configura vínculo político de acordo com o art. 25, §
2º, I, "b" da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

            b)    Pela Nota Técnica nº 18316/2017/SEI-MCTIC, evento SEI ( 2120379) a
entidade foi informada sobre a constatação de vínculo familiar, pois a diretoria da
entidade composta de quatro membros era formada por pessoas do mesmo grupo
familiar: o presidente Ricardo Augusto de Mesquita Pereira é filho do
tesoureiro José Maria Pereira, que é irmão do vice presidente Lecy Pereira e
por conseguinte, tio do presidente.

            De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Conforme previsão do
art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já estava em vigor, uma
vez que transcorrera o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

3.            Tempestivamente, em 24/07/2017 (SEI 2067766) apresentou ata de
13/07/2017 com a renúncia  do vice presidente Lecy Pereira e do tesoureiro José
Maria Pereira e elegendo o sr. Matusalém de Oliveira e Ailton Augusto de Oliveira
Araujo, nos cargos de vice presidente e tesoureiro, respectivamente. Juntados
pedidos de desligamento dos dois irmãos do quadro de associados da entidade

                Também tempestivamente, em 14/09/2017  (SEI 2220090) apresentou
ata de 04/09/2017 com a renúncia do presidente Ricardo Augusto de Mesquita
Pereira, tendo assumido a presidência o então vice presidente Matusalém de
Oliveira. O até então presidente também solicitou desligamento do quadro de
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associados da entidade.

 

4.            Tendo-se em vista as manifestações tempestivas da entidade e a pronta
regularização da situação de vínculo, inicialmente pautada pela Portaria nº
4334/2015, que sofreu recente alteração com o advento da Portaria
nº 1909/2018, publicada no D.O.U. de 09/04/2018, cujo art. 6º, inciso III permite
aplicabilidade aos processos ainda sem decisão definitiva, verifica-se
a possibilidade de acatamento do recurso apresentado, no entanto, atualizando-
se as exigências, conforme a nova versão da Portaria 4334/2015, razão pela qual
deverá ser elaborada nova Nota Técnica de exigências.

 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária, pelas razões enumeradas nesta Nota Técnica, opina pela retomada
da análise processual a fim de verificar a viabilidade do deferimento da renovação.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 25/05/2018, às 14:43, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/06/2018, às
17:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3003498 e o código CRC 10E22CFD.

 

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 3003498
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 12197/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013013/2014-75.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM)

SUMÁRIO EXECUTIVO
 
1.             A Associação Comunitária Cidade de Radiofusão, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campos Gerais, estado de
Minas Gerais, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
0102576), em 22/08/2014, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 19/07/2014. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 
ANÁLISE

2.                    Após análise do Processo, e considerando-se o art. 6º, inciso III
da Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no Diário Oficial da União
(DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
publicada no DOU de 21/9/2015, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das

solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.
 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos
os dirigentes.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância
ao art. 40 da Portaria, a saber:

a.  Não está previsto no
estatuto o ingresso gratuito,
como associado, de toda e
qualquer pessoa física ou
jurídica, em desacordo com o
art. 40, inciso II da Portaria.
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Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de

2015.

b. Não estão expressamente
previstos os direitos de voz e
de voto dos associados nas
instâncias deliberativas, em
desacordo com o art. 40, inciso
III da Portaria.

c. O art. 16º, § 1º do estatuto
prevê mandato de 10 anos,
contrariando o art. 40, inciso V,
"b" da Portaria que limita o
mandato ao máximo de
quatro anos, sendo admitida
uma recondução, após a qual
será vedada a permanência
dos mesmos dirigentes, ainda
que em cargos diversos.

 

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao
que determina a Portaria.

 

Observação: o estatuto social
deverá estar registrado no
Livro A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se registram os
atos constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Estatuto social adequado
ao Código Civil.

Art. 54: Não está(ão)
previsto(s):

- os requisitos para a admissão
dos associados.
 

 

Arts. 59 e 60: Não estão
previstas as competências
privativas da Assembleia
Geral, a saber: destituição dos
administradores e alteração do
estatuto;o quórum para as
deliberações relativas a esses
assuntos; os critérios de
eleição dos administradores; e
a garantia de convocação dos
órgãos deliberativos por, pelo
menos, 1/5 (um quinto) dos
associados.

Em razão disso, é necessário
que o estatuto social seja
alterado para se adequar ao
que determina o Código Civil.

A Ata de eleição da diretoria
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Portaria nº
4334,

publicada no
DOU de

21/9/2015,
alterada pela

Portaria nº
1909,

publicada no
DOU de

9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

A Ata de eleição da diretoria
encaminhada, de 04/06/2016
prevê mandato de 2 anos, isto
é de 04/06/2016 a 04/06/2018.
O estatuto social apresentado,
no seu art. 16º, § 1º prevê
mandato de 10 (dez) anos. Não
constando registro de alteração
estatutária na documentação
apresentada, solicitamos envio
de tal ato, devidamente
registrado.

Visto que  o mandato da 
diretoria encerrar-se-à  em
04/06/2018, solicitamos o
encaminhamento da ata de
eleição da nova diretoria,
tão logo seja registrada.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de
Habilitação (CNH) e cópia da
inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

A Entidade deverá
encaminhar relatório elaborado
pelo Conselho Comunitário,
contendo a grade de
programação e a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as finalidades
legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.
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Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Observação 1: poderão
indicar representantes para
compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as
entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes
da entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

Observação 3: o
relatório deverá contar com a
assinatura de todos
os conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), e
estar acompanhado da grade
de programação da emissora,
bem como das cópias dos
comprovantes de inscrição
no CNPJ de cada uma das
entidades que compõem o
Conselho.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à

dívida ativa da União,
expedida pela Receita

Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal, 
verificou-se a impossibilidade
de emissão da Certidão de
Débitos Relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
regularize a situação e
encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 7º, inciso III da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria nº 1909/2018). A existência
ou manutenção desses vínculos gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e
consequente aplicação de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
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político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

4.   O estatuto social deve conter expressamente as disposições do artigo 40 da
Portaria nº 4334/2015, alterado pela Portaria nº 1909/2018:

Art. 40. O estatuto social da entidade deverá conter as seguintes disposições:
I – indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
II – garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou
jurídica, vedado o condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à
indicação por outro associado;
III – garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas;
IV – garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votadas para os cargos de direção,
e às pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos;

V – especificação do órgão administrativo da entidade e do Conselho Comunitário, bem como o
modo de funcionamento, notadamente no que concerne:
a) aos cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas
atribuições;
b) ao tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo
de quatro anos, sendo admitida uma recondução, após a qual será vedada a
permanência dos mesmos dirigentes, ainda que em cargos diversos.
Parágrafo único. O estatuto social não será considerado irregular, na forma do inciso I do caput, se
da leitura do seu conjunto for possível depreender que a entidade tem a finalidade de prestar o
Serviço de Radiodifusão.

 

5. Do Conselho Comunitário:

Art. 113. O Conselho Comunitário é órgão autônomo de fiscalização e encarregado de zelar pelo
cumprimento das finalidades e princípios do Serviço  de  Radiodifusão Comunitária estabelecidos
nos artigos 3º e 4º da Lei nº 9.612, de 1998.

Art. 114. A entidade autorizada deverá instituir um Conselho Comunitário, composto por no
mínimo cinco pessoas representantes de entidades legalmente instituídas.
§ 1º Poderão indicar representantes para compor o Conselho Comunitário, dentre outras,
entidades de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, excluída a própria executora do
serviço e a Administração Pública direta e indireta.
§ 2º As pessoas jurídicas e seus representantes, enquanto participantes do Conselho Comunitário,
não poderão ser associados da entidade autorizada nem poderão participar da produção ou do
financiamento de programas, ressalvados os informes pontuais à comunidade.
§ 3º Cada entidade que tenha a intenção de indicar componente para o Conselho Comunitário
poderá apresentar apenas um representante, ressalvada a hipótese de inexistir um número
mínimo de entidades que queiram participar do Conselho.

Art. 115. Compete ao Conselho Comunitário, no exercício de suas funções:
I – fiscalizar a programação da emissora;
II – solicitar ao órgão de direção da entidade autorizada informações e esclarecimentos
concernentes à gestão das atividades, área editorial, direção da programação, dentre outros;
III – fazer recomendações ao órgão de direção da entidade autorizada;
IV – realizar pesquisa de satisfação ou opinião junto à comunidade atendida;
V – receber reclamações, denúncias e elogios; e
VI – submeter ao Ministério das Comunicações e aos órgãos de direção da entidade autorizada
relatório circunstanciado acerca da programação.

Art. 116. Sempre que solicitado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,   Inovações e
Comunicações, a entidade deverá apresentar relatório, elaborado pelo Conselho Comunitário,
contendo a grade de programação com a descrição e a avaliação dos programas veiculados,
considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem
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Parágrafo único. O relatório deverá ser assinado por todos os Conselheiros Comunitários e devem
estar indicadas as entidades representadas por cada um deles.

 

CONCLUSÃO

6.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

7.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

8.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

               À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 25/05/2018, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/06/2018, às
17:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3004545 e o código CRC EC5E39FF.

Minutas e Anexos

Anexo I - SEI (3005335) - Anexo 5 da Portaria 1909/2018

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 3004545
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 21025/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Cidade de Radiofusão (CNPJ nº
02.428.855/0001-43)
Rua 13 de Maio nº 620 - Bela Vista 
CEP 37160-000 - Campos Gerais/MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.013013/2014-75.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1. Encaminho cópias das NOTAS TÉCNICAS NºS: 12170/2018/SEI-
MCTIC e 12197/2018/SEI-MCTIC, que tratam da análise do processo em
referência.  
 

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.
 

3. Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).
 

4. Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.
 

5. Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.
 

6. Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.
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Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/06/2018, às
17:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3006001 e o código CRC 3251892D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 21025/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.013013/2014-75 - Nº SEI: 3006001
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C N D federa l

D ados dos d irigentes

C om provantes de m aior idade / naciona lidade

E sta tu to adequado a portaria n2 4334/2015

A ta de E le ição e posse

R eferente a ofic io e notas técn icas O FIC IO N 2 21025/2018/S E I-M C TIC

R equerim ento de renovação de outorga assinado pe los representantes lega is

C ertos do apo io de da renovação deste serv iço tão precioso a nossa com unidade

de ixam os nossos pro testos de estim a e consideração.

Associação Comunitária Cidade de Rádio Difusão

V enho através deste m ui respe itosam ente atendendo a so lic itações nos enviadas

pe lo m in istério a nossa entidade e agradecendo a atenção a nos oferecida pe lo

m in istério , nesta enviam os anexo:

A o M in istério da C iência Tecno log ia C N P J 02.428.855/0001-43 R ua 13 de M aio 620

B ela V ista
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ANEXO 5

MODELO DE REQUER IMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO

COMUNITÁR IA

QUALIF ICAÇÃODA ENTIDADE

Razão Social:

Nome Fantasia:

AssociaçãoComunitária C idade de Radiod ifusão

Radio C idade FM
02.428855000143

Endereço de Sede:
Rua 13 de maio 620 Bairro Bela V ista

Municipio: Campos Gerais 37160-000

Nome do representante legal:

Endereço e le trôn ico (e-main:

We51ey Portuga l Luz

cidadefm cg@ gmail.com

Endereço de Correspondência :

Município:
Campos Gera is

Rua 13 de maio 620 Bairro Bela V ista

LOCALIZA O DE INSTALA ÃO DO SISTEMAIRRAD IANTE

37160-000

Endereço:

Município:

Rua 13 de maio 620 Bairro Bela V ista

Campos Gerais

la titude:

Long itude:

2 (N /5)

2W

37160-000

2151427

45w4528

Exce lentíss im o Senhor M in istro de Estado da C iência , Tecno log ia , Inovações e Comunicações,

A entidade acim a qualificada, regu larmente autorizada a prestar o Serv iço de Radiod ifusão Comunitária no

Munic ip io e UF descritos, vem , através de seus d irigentes, aba ixo identificados, so lic ita r a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

Com vistas à instrução da presente proposta , encam inhamos a documentação necessária para a renovação e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa juríd ica possu i recursos finance iros para o empreend imento p le iteado;

11 - a pessoa juríd ica não está im pedida de transacionar com a adm in istração púb lica federa l, d ire ta ou ind ire ta ;

111 - a pessoa juríd ica cumpre o d isposto no art. 72 , caput, inc iso XXX III, da Constitu ição;

IV - a pessoa juríd ica não executa serv iços de rad iod ifusão sem outorga;

V - a pessoa juríd ica não mantém víncu los, inc lus ive por meio de seus d irigentes, que a subord inem ou a su je item

à gerência , à adm in istração, ao dom ín io , ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

comprom issos ou re lações finance iras, re lig iosas, fam ilia res, po lítico-partidárias ou comercia is .

V I - a responsab ilidade ed itoria l e as ativ idades de se leção e d ireção da programação ve icu lada são priva tivas de

brasile iros natos ou natura lizados há mais de dez anos.

V II - nenhum dos d irigentes da entidade está no exerc ic io de mandato e le tivo que lhes assegure im unidade:ll",""dmm~ ". fu'çõ" d~ , ••" d.oo,,, ,,," ",,,i.,, f

~~_tk.~

~~.
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•

•

VII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de

R diodifusão Comunitária, em especial a Lei nQ 9.612, de 1998, o Decreto nQ 2.615, de 1998, e a legislação que

d spõe sobre o serviço, no âmbito do M inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações;

I - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que corresponde

à área lim itada por um raio igualou inferior a quatro m il metros a partir da antena transm issora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em

j Igado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1Q, caput, inciso I, alíneas

(( ", /te", "d", "e", "f", "g", "h", "il/, "j", "kl/, /11", 11m", IIn", "011, IIp" e IIq" da Lei Complementar n2 64, de 18 de maio

e 1990; e

I - a em issora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conform idade com a última autorização do

inistério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

,egulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

lientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa,

tU jeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

equerimento de Renovação de Outorga.

Nome do dirigente: Wesley Portugal Luz

Cargo: Presidente

RG: 12.119.546 5sPMG

Tit. Eleitor: 159265310221

CPF: 080.318.896-00

Endereço:

Município:

Assinatura:

Tit. Eleitor: 080220800213

CPF: 148.832.106-00ssPMG

Endereço:

Município:

Assinatura:

Nome do dirigente: Matusalém de Oliveira

Cargo: Vice Presidente

RG: MG Órgão

142.41.787 Emissor:

Avenida Ns. Do Carmo 845

Campos Gerais

Nome do dirigente: I Ailton Algusto de Oliveira de Araujo

Cargo: Tesoureiro Tit. Eleitor: 1165123330256

RG: MG Órgão ssPMG CPF: 016.365.636-44

19.286.828 Emissor:

Endereço: Avenida São Vicente de Paulo 835 Centro

Município: Campos Gerais I UF: MG 1 CEP: I 37160-000

Assinatura:
y /-/ ...

I

Nome do dirigente: Carlos Eduardo Oliveira de Jesus

Cargo: Secretario Tit. Eleitor: 217494340205

RG: MG20103466 ssPMG CPF: 135.450.906-47

Endereço:

Município:

Assinatura:
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•

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: I CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: CEP: I
Assinatura:

Nome do dirigente: I
Cargo: Tit. Eleitor: I
RG: Órgão CPF:

Emissor:

Endereço:

Município: I UF: CEP: I
Assinatura:

ATENÇÃO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de

2015.

- Será aceito requerimento diferente deste modelol desde que contenha todas as informações essenciais

e declarações constantes deste requerimento padrão.

- Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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E d i t a l d e c o n v o c a ç ã o

A S S E M B L É I A G E R A L D E E L E I Ç Ã O E P O S S E N O V A D I R E T O R I A

Pelo presen te Edita l de Convocação A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A C I D A D E D E

D I O D I F U S Ã O , pessoa jurid ica de d ireito privado sem fins lucrativos, inscrita no

NPJ: 02 .428 .855/0001-43 , sed iada n a Rua Luiz M arques R abelo , nO 413, bairro C entro

m Cam pos G erais - M G , CEP: 37 .160-000 , represen tada pelo S ro . M A T U S A L E M D E

L I V E I R A , brasile iro , casado , produtor rural, inscrito no CPF : 148 .832 .106-00 e RG MG

4.241 .787 - SSP /MG , residen te e dom iciliado na Rua Nossa Senhora do Carm o, nO 845,

airro C entro em Cam pos G erais - M G , CEP: 37 .160-000 , por seu P residen te abaixo-

ssinado , convoca a todos os m em bros a se fazerem presen tes a A ssem bleia G eral de

leição e posse da nova direto ria que será realizada no dia 04 de Ju lho de 2018 as 09:00

oras, tendo com o local na Rua Luiz M arques R abelo , n° 413 , bairro C entro em Cam pos

G erais - M G , CEP: 37 .160-000 , em prim eira convocação , com a presença da m aioria legal

dos m em bros, para tom arem conhecim ento e deliberarem a respeito da seguin te O rdem do

D ia:

1- E leição e posse da nova direto ria .

2 - A lteração do Estatu to afim de atender a leg islação vigen te .

3 - A lteração /atualização do Endereço da A ssociação .

N ão havendo núm ero legal de presen tes em prim eira convocação , a A ssem bleia

será realizada no m esm o dia e local, um a hora após, ou seja , às 09 :30 horas.

C am pos G erais- M G 10 de Junho de 2018

Presiden te íJ I

A1~~dfô~~
- M A TUSALEM DE OLIVEIRA
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ESTUTO DA ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA C IDADE DE

RAD IOFUSÃO

CAPITULO I

DA DENOM INAÇÃO , SEDE , F INS E DURAÇÃO DA SOC IEDADE

A rt. I ' • A A ssociação Com unitária C idade de R adiod ifusão é um a sociedade civ il sem fins lucrativos,

vo ltada para a defesa da dem ocratização populares de apoio as ações so lidárias cooperativos e

com unidades, re lig iosas ou não , não partidárias, ded icada a serv iços com unitários.

A rt. 2 ' - A A ssociação tem sede na Rua 13 de M aio . n ' 620 , bairro B ela V ista em Cam pos G erais - M G ,

CEP: 37 .160 .000 , podendo tam bém ter dependências e represen tações em outros locais e lou cidades.

Parágrafo Ú nico - Entidade receberá o nom e fan tasia "C IDADE FM " e transm itirá na frequência

aprovada pela Lei Federal das rád ios com unitárias.

A rt. 3 '. O prazo de duração da sociedade, cu ja sig la será ACRR é indeterm inado .

A rt. 4 ' • O Serv iço de R adiod ifusão Com unitária tem por finalidade o atend im ento a com unidade

benefic iada, com vista a :

I. dar oportun idade a d ifusão de ideias, e lem entos de cu ltu ra , trad ições e háb itos sociais da com unidade.

lI. o ferecer m ecan ism os a form ação e in tegração da com unidade, estim ulando o lazer, a cu ltu ra e o

convívio social.

IlI- p restar serv iços de u tilidade pública ,' in tegrando-se aos serv iços de defesa civ il, sem pre que

necessário.

IV -con tribu ir para o aperfeiçoam ento profissional nas áreas de atuação dos jornalista e rad ialistas, de

conform idade com a leg islação profissional e v igen te .

V -perm itir a capacidade dos cidadãos no exerelc io do direito de expressão da form a m ais acesslvel

posslvel

A rt. 5 ' - A s em issoras do Serv iço de R adiod ifusão Com unitária atenderão em sua program ação , os

princfp ios:

I. p referência a finalidade educativas, artísticas, cu ltu rais e in form ativas em benefic io do

desenvolv im ento geral da com unidade.

1 I- p rom oção da ativ idades artisticas e jo rnalisticas na com unidade e da in tegração dos m em bros da

. com unidade atend ida.

IlI. respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ilia , f/vorec ~~!_ in tegração dos m em bros da

com unidade atend ida. . ...J ,<1)" '"""
j /;:í' // ~
" /J /';-. / / J.~ CO
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IV -não discrim inação de raça, relig ião , sexo, preferências sexuais, convicções politico-ideológico-

partidárias e condição social nas relações com unitárias.

9- JO É vedado o proselitism o de qualquer natureza na program ação da em issoras de radiodifusão

comunitária.

9- 2° A s program ações opinativas e inform ativas observarão os princip ios de pluralidade de opinião e de

versão sim ultâneas em m atérias polêm icas, d ivulgando, sem pre as diferentes in terpretações relativas aos

fatos noticiados.

9- 3° Qualquer cidadão da com unidade beneficiada terá direito a em itir opin iões sobre quaisquer assuntos

abordados na program ação da em issora, bem com o m anifestar ideias, propostas, sugestões, reclam ações

ou reiv indicações, devendo observar apenas o m om ento adequado da program ação para fazê-lo , m ediante

pedido encam inhado à D ireção responsável pela Rádio Com unitária .

CAPITULO 11

OIREITOS E DEVERES

Art.60 _ A diretoria poderá conferir títu lo benem érito a pessoas ou entidades que venham efetivam ente a

contribuir para o desenvolvim ento da radiodifusão com unitária , sem que obtenham o direito de

associados.

A rt.- 7° - São direitos dos associados:

a) Participar, votar e ser votado, ainda que por procuração nas assem bleias e reuniões, garantindo

lhe o direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas

b) Consultar a A ssociação das Pequenas Em issoras de Radiodifusão Com unitária de M inas G erais

(APEM G), da qual a A ssociação Com unitária C IDADE de radiodifusão e órgão nato quanto a

quaisquer questão relativas ao funcionamento e interesses, bem como receber assistência

prevista na letra (b) do artigo 4° deste estatu to .

c) Consultar os associados quanto a assuntos de in teresse da sociedade considerados estratégicos.

d) garantia de ingresso gratu ito , com o associado, de toda e qualquer pessoa tlsica ou jurid ica;

vedado o condicionam ento do ingresso à aprovação pela diretoria ou á indicação por outro

associado.

Art. 8° - São deveres dos associados:

a) Colaborar efetivam ente, cada um no seu âm bito de ativ idade, para consecução dos objetivos e

finalidades da associação.

b) Prestar as inform ações solicitadas, com parecer as reuniões e eventos, exercer cargos, m issões

e tarefas para as quais forem designados, acatar as resoluções das assem bJeias e diretoria,

cumprir e fazer cumprir o estatuto.

c) O s associados devem preencher todos os requisitos previsto neste ~111to Social para ~ua

/J adm issão , conform e dispõe o art. 54 , inciso 11 do Código C ivil. / ~ ",,,,,,,,,,

,-:,/' / / /' ~ 0°

1#'/(/ (/ . . I 11 ~o~~~~!>&&9'l

l~ ~~.rfi~ Il o~el •
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C A P IT U L O I I J

D A A S S E M B L E IA G E R A L

A r t . 9 ° - A A s s e m b le i a G e r a l e ó r g ã o s o b e r a n o d a a s s o c ia ç ã o , q u e s e r e u n i r á , o r d in á r i a o u

e x t r a o r d in a r ia m e n t e , n o s c a s o s e s t a b e l e c id o s n e s t e E s t a t u t o .

P a r á g r a f o p r im e i r o - U m a h o r a a n te s d o in i c io d o s t r a b a lh o s , d e v e r á s e r c o lo c a d o n a m e s a d o l iv r o d e

p r e s e n ç a , o n d e o s s ó c io s l a n ç a r ã o a s a s s in a tu r a s .

P a r á g r a f o s e g u n d o - O s t r a b a lh o s s e r ã o a b e r to s p e lo P r e s id e n te d a A s s o c ia ç ã o , o q u a l a s s u m i r á

im e d ia t a m e n te a s s u a s f u n ç õ e s e c o n v id a r á u m m em b r o d a d i r e to r i a p a r a s e c r e t a r i á - lo .

P a r á g r a f o t e r c e i r o - O P r e s id e n te d a A s s e m b le i a , a l é m d e s e u v o to d e s 6 c io , t e r á t a m b é m o v o to d e

d e s e m p a te , e x c e to q u a n d o s e t r a t a r d e e le i ç ã o .

P a r á g r a f o q u a r to - A s v o ta ç õ e s n a s A s s e m b le i a s G e r a i s p o d e r ã o s e r s im b 6 l i c a s , n o m in a i s , s e c r e t a s o u p o r

a c l a m a ç ã o .

P a r á g r a f o q u in to - A a ta d o s t r a b a lh o s , l a v r a d a p e lo s e c r e t á r io , s e r á a s s in a d a p e lo s c o m p o n e n te s d a m e s a

p o r 3 ( t r ê s ) s ó c io s e s c o lh id o s p e la A s s e m b le i a .

A r t . 1 0 - A A s s e m b le i a G e r a l O r d in á r i a r e u n i r - s e á u m a v e z p o r a n o .

A r t . I i - S ã o a t r ib u iç õ e s d a A s s e m b le i a G e r a l :

a ) E x a m in a r e a p r o v a r o u n ã o a s c o n ta s d a D i r e to r i a , o b a la n ç o p a t r im o n ia l e o s d e m a i s a to s

a d m in i s t r a t iv o s .

b ) d e s t i t u i r o s a d m in i s t r a d o r e s , a l t e r a r o e s t a tu to , p a r a a s d e l ib e r a ç õ e s a q u e s e r e f e r e m o s in c i s o s

I e I I d e s t e a r t ig o é e x ig id o d e l ib e r a ç ã o d a a s s e m b le i a e s p e c ia lm e n te c o n v o c a d a p a r a e s s e f im ,

c u jo q u ó r u m s e r á o e s t a b e le c id o n o e s t a tu to , b e m c o m o o s c r i t é r io s d e e le i ç ã o d o s

a d m in i s t r a d o r e s .

c ) P r o m o v e r im e d ia t a s u b s t i t u i ç ã o e p e lo p r a z o r e s t a n te d o m a n d a to d o s m em b r o s d e s t i t u id o s d a

f o n n a d a a l in e a ( b ) d e s t e a r t ig o ,

d ) D e l ib e r a r s o b r e o s d e m a i s a s s u n to s c o n s t a n te s n a " O r d e m d o d ia " .

e ) A c o n v o c a ç ã o d o s ó r g ã o s d e l ib e r a t iv o s f a r - s e - á n a f o n n a d o e s t a tu to , g a r a n t id o a 1 /5 ( u m

q u in to ) d o s a s s o c ia d o s o d i r e i to < le p r o m o v ê - I a .

A r t . 1 2 - A A s s e m b le i a G e r a l E x t r a o r d in á r i a r e u n i r - s e á s e m p r e q u e c o n v o c a d a p e la d i r e to r i a o u 2 /3 ( d o i s

t e r ç o s ) n o m fn im o d o s a s s o c ia d o s , d e l ib e r a n d o s o b r e a s s u n to s q u e t iv e r e m m o t iv a d o a c o n v o c a ç ã o .

A r t . 1 3 - A s A s s e m b le ia s G e r a i s , t a n t o o r d in á r ia s c o m o e x t r a o r d in á r ia s , s e r ã o c o n v o c a d o s c o m

a n te c ip a ç ã o d e 1 5 ( q u in z e ) d ia s m e d ia n te e d i t a l a s e r a f ix a d o n a s e d e s o c ia l e n a s r e p r e s e n ta ç õ e s , a l é m d e

c o m u n ic a ç ã o p o r c a r t a a to d o s o s a s s o c ia d o s e m d ia c o m a s o b r ig a ç õ e s , C 0

0
- f f lO d e r e c e b im e n to c o m

a n te c e d ê n c ia m in im a d e 8 ( o i to ) d i a s . / ' . • iL > '

I / / ~ ~~w'
.'f ./ _" I /' ~

,,/ .f1~í'/ ,~ L " " " " , ,0 0 ~

' '- Y I ~ .0Gr!> v,'i!"
..> I I / C1.lvw,-6 ~ ~ ( .O r', \ ~ , ,0 \1 , \1 1 0 " \!> '
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A rt. 1 4 - A A ssem b le ia G e ra l d e lib e ra rá , v a lid am en te , c om a p re se n ç a p e s so a l o u a tra v é s d e p ro c u ra ç ã o

d a m a io r ia d o s a s so c ia d o s .

P a rá g ra fo p r im e iro - A A ssem b le ia G e ra l d e lib e ra rá p o r m a io r ia d e se u s m em b ro s , c a b e n d o um v o to a

c a d a a s so c ia d o p re se n te o u re p re se n ta n d o .

P a rá g ra fo se g u n d o - S ó p o d e rá v o ta r e se r v o ta d o o só c io q u ite c om a te so u ra r ia .

P a rá g ra fo te rc e iro - O s só c io s b e n em é r ito s p o d e rã o p a r tic ip a r d a s a s sem b le ia s , s em d ire ito a v o to ,

p o d en d o o p in a r , su g e r ir e d e b a te r a "O rd em d o D ia " .

A r t. 1 5 - N a fa lta d e c om p a re c im en to a A ssem b le ia G e ra l d a m a io r ia d o s a s so c ia d o s , h a v e rá um a

se g u n d a c o n v o c a ç ã o um a h o ra a p ó s a p r im 'e ira e d e lib e ra rá c om q u a lq u e r n um e ro d e a s so c ia d o s

p re se n te s , e x e c u ta n d o o d isp o s to n o p a rá g ra fo se g u n d o d o a r t . 1 4 .

CAPITULO IV

DA ADMINISTRAÇÃO

A rt. 1 6 - A D ire to r ia , q u e é ó rg ã o ex e c u tiv o , c om p õ e -se d e :

a ) P re s id e n te

b ) V ic e - P re s id e n te

c ) S e c re tá r io

d ) Tesoureiro

P a ra g ra fo p r im e iro - O M an d a to d o s m em b ro s q u e c om p õ em a d ire to r ia , l im ita d o ao m áx im o d e q u a tro

a n o s , s e n d o adm itid a um a re c o n d u ç ã o , a p ó s a q u a l s e rá v e d ad a a p e rm an ên c ia d o s m e sm o s d ir ig e n te s ,

a in d a q u e em ca rg o s d iv e rso s .

P a rá g ra fo se g u n d o - O m an d a to d o s m em b ro s d a d ire to r ia q u e su b s ti tu em o s d e s ti tu ld o s se rá

c om p lem en ta r , p e lo p ra z o re s ta n te d o m an d a to q u e fo rem su b s ti tu ir .

P a ra g ra fo te rc e iro - S u b o rd in a d a d ire tam en te a P re s id ê n c ia d a A sso c ia ç ã o fu n c io n a rá a se c re ta r ia

E x e cu tiv a , c u jo ti tu la r , o S e c re tá r io E x e cu tiv o , s e rá e sc o lh id o p e la D ire to r ia , q u e lh e d a rá a s a tr ib u iç õ e s .

A r t. 1 7 - C om p e te a D ire to r ia , em co n ju n to , o u p e la s m a io r ia d e se u s m em b ro s :

a ) E x e c u ta r e fa z e r e x e c u ta r o s o b je tiv o s d a A sso c ia ç ã o .

b ) P ro p o r v a lo re s d e c o ta s , m en sa lid a d e s e c o n tr ib u iç õ e s .

A r t. 1 8 - C om p e te a o P re s id e n te :

a ) R ep re se n ta r a A sso c ia ç ã o a tiv a e p a s s iv am en te , em Ju iz o e fo ra d e le .

b ) C o n s ti tu ir um o u m a is P ro c u ra d o re s p a ra d e fe sa d o s in te re s s e s so c ia is .

c ) C um p rir e fa z e r c um p rir o E s ta tu to e a s d e lib e ra ç õ e s d a D ire to r ia e d a A ssem b le ia G e ra l.

d ) P re s id ir a s re u n iõ e s d a D ire to r ia e c o n v o c a r a s A sse rn )J le i;> \ G e rá is .

. /7 , L-F
,~/~;f;j' /.,' "', /' ~", ..•...
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J

e) Designar o Secretário executivo artlstico e fixar sua remuneração.

f) Assinar os balanços anuais da Associação, submetendo a apreciação da D iretoria, logo após o

b a la n ç o a n u a l , o s r e la tó r io s d e a t iv id a d e s a d m in is t r a t iv a s e s o c ia is ) r e f e r e n te s a o e x e r c íc io f in d o ,

para que possam ser levados, finalmente da apreciação da Assembleia Geral.

g ) R e a l iz a r , c o n ju n tam en te c om o te s o u r e ir o , o p e r a ç õ e s b a n c á r ia s c om e r c ia is .

h ) M o v im e n ta r , c o n ju n tam en te c om o te s o u r e ir o , c o n ta s b a n c á r ia s .

Art. 19 - Compete ao V ice - presidente substituir, provisoriamente, o Presidente nas suas faltas e

im p e d im e n to s e d e f in it iv am en te em c a s o d e v a g o o c a r g o .

Parágrafo Único: O Presidente poderá designar m issões especiais ao V ice - Presidente que agirá em seu

nome, documentando de alguma forma esta designação.

A rt. 20 - Compete ao Tesoureiro:

a) Zelar pelo patrimônio da Associação e promover a escrituração da mesma.

b) Apresentar ao Presidente quaisquer irregularidades verificadas nas finanças da Associação.

c ) E x t :r c t : f , c o n ju n tam en te c om o P r e s id e n te , a s a tr ib u iç õ e s p r e v is ta s n a le t r a (O d o a r t . 2 2 .

d) Acumular os serviços da Secretaria no caso de impedimento do Secretário.

A rt. 21 - Compete ao Secretário Executivo da Associação, nomeado pelo Presidente o seguinte:

a) O rganizar todo o serviço interno da Associação dirigindo o respectivo expediente;

b) Submeter ao Presidente toda a organização da Secretaria Executiva, a contratação e dispensa dos

servidores, bem como a fixação dos salários respectivos.

CAPITULO V

DA RECEITA

Art. 22 - A receita da Associação é composta de:

a) A rrecadação de contribuições ordináriRs especiais dos associados,

b) Doação ou receita proveniente de terceiros.

c) Outras receitas provenientes da prestação de serviços, inclusive para terceiros.

d) Contribuição de sócios cooperados.

e) Convenio com outras instituições.

CAPITULO VI

DAS SANÇÕES

Art, 23 - As infrações poderão ser punidas pela D iretoria, com suspensão de d~"OU exclusão dos

associados, garantindo ao associado amplo poder de defesa, /' ~ "'"'"""

a/'cf' /' ~~ O
/ 1 / ,."., --"" '" Gp,O
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P a ra g ra fo Ú n ic o - O a sso c ia d o p o d e rá re c o rre r , c om e fe ito su sp en s iv o , a A ssem b le ia G e ra l d en tro d e 6 0

(se s se n ta ) d ia s d o re c eb im en to d a n o tif ic a ç ão d a p u n iç ã o , q u e se rá rem e tid a p e la v ia p o s ta l c om reg is tro

de aviso e recebimento.

A rt. 2 4 - A fa lta d e p ag am en to d e m en sa lid a d e s , d u ra n te um sem e s tre , c a u sa rá su sp en são d o s d ire ito s d o s

associados.

P a ra g ra fo Ú n ic o - A su sp en são d o s a s so c ia d o s em d éb ito c om a A sso c ia ç ão n ão p re ju d ic a o d ire ito d e s ta

p le ite a r , p e lo s m e io s le g a is , o p ag am en to d o re fe r id o d éb ito e d o q u e lh e fo r d ev id o p e lo a s so c ia d o

in ad im p le n te .

A rt. 2 5 - N o c a so d e fa lta d e p ag am en to d e co n tr ib u iç õ e s , a su sp en são d o a~ so c ia d o se rá a u tom á tic a .

P a rá g ra fo Ú n ic o - E s ta sa n ç ão n ão te rá e fe ito a p a r tir d o m om en to em qu e o a sso c ia d o sa tis fa z e r

in te g ra lm en te su a s o b r ig a çõ e s .

CAPITULO VII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

A rt. 2 6 - A s re u n iõ e s d a D ire to r ia re a liz a r-s e -ã o m en sa lm en te , o u d e q u a lq u e r tem p o , p o r c o n v o c a ç ão d o

P re s id en te o u d e d o is D ire to re s e d a s d e lib e ra ç õ e s , tom ad a s , la v ra r-s e -á a ta em liv ro p ró p r io .

A rt. 2 7 - O s a to s q u e im p o rtem em ôn u s e a lie n a ç ão d e b en s e im ó v e is p e r te n c en te s a A sso c ia ç ão ,

som en te p o d e rã o se r p ra tic a d o s p e lo p re s id e n te o u p o r se u su b s titu to le g a l, m ed ia n te p ré v ia d e lib e ra ç ão

d a A ssem b le ia G e ra l.

A rt. 2 8 - O p re se n te e s ta tu to som en te p o d e rá se r m o d if ic a d o p o r A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á r ia ,

e sp e c ia lm en te c o n v o c ad a p a ra ta l f im .

A rt. 2 9 - E m ca so d e ex tin ç ão d a p e s so a ju rfd ic a , o s b en s p a tr im o n ia is d a E n tid a d e se rã o tra n s fe r id o s a

E n tid a d e co n g ên e re .

A rt. 3 0 - O s a s so c ia d o s n ão re sp o n d em e n em re sp o n d e rã o p e la s o b r ig a çõ e s d a A sso c ia ç ão .

A rt. 3 1 - O P re s id en te , o V ic e - p re s id e n te , o s d ire to re s n ão se rã o rem u n e ra d o s , m a s te rã o re s sa rc id a s a s

d e sp e sa s d e co rre n te s d e su a s a tiv id ad e s p re v is ta s n e s te e s ta tu to .

A rt. 3 2 - F ic a in s titu íd o um co n se lh o com un itá r io d e a té 5 (c in co ) re p re se n ta n te s c om fin s so c ia is

d e s ig n ad o s p e la d ire to r ia d a A sso c ia ç ão , q u e lh e s d e f in irá a s a tr ib u iç õ e s o b se rv ad a s n a le g is la ç ã o v ig en te .

A rt. 3 3 - O p e r ío d o d e m an d a to d o s m em b ro s d o C o n se lh o se rá c o in c id en te c om o d a d ire to r ia .
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1 - W E S L E Y PO R T U G A L L U Z , b ra s i le iro , c a s a d o , em p re s á r io , in s c r i to n o C P F : 0 8 0 .3 1 8 .8 9 6 -0 0

e R G - M G 1 2 .1 1 9 .5 4 6 - S S P /M G , re s id e n te e d om ic il ia d o n a R u a M an o e l M a r tin s , n ° 2 8 8 , c a s a ,

B a ir ro D ia d em a em C am p o s G e ra is - M G , C E P : 3 7 .1 6 0 -0 0 0

2 - M A TU SA L EM D E O L IV E IR A , b ra s i le iro , c a s a d o , p ro d u to r ru ra l , in s c r i to n o C P F :

1 4 8 .8 3 2 .1 0 6 -0 0 e R G M G 14 .2 4 1 .7 8 7 - S S P /M G , re s id e n te e d om ic il ia d o n a R u a N o s sa

S e n h o ra d o C a rm o , nO 8 4 5 , b a ir ro C e n tro em C am p o s G e ra is - M G , C E P : 3 7 .1 6 0 -0 0 0 .

3 - C A R L O S E D U A R D O O L IV E IR A D E JE SU S , b ra s i le ira , s o lte iro , em p re s á r io , in s c r i to n o

C P F : 1 3 5 .4 5 0 .9 0 6 -4 7 e R G M G 20 .1 0 3 .4 6 6 - S S P /M G , re s id e n te e d om ic il ia d o n a D o u to r Jo s e

C le to N e to , n ° I 1 I , b a ir ro J a rd im A lv o ra d a em C am p o s G e ra is - M G , C E P : 3 7 .1 6 0 -0 0 0 .

4 - A IL T O N A U G U ST O D E O L IV E IR A A R A U JO , b ra s i le iro , d iv o rc ia d o , c o n ta d o r , in s c r i to n o

C P F : 0 1 6 .3 5 6 .6 3 6 -4 4 e R G M G 19 .2 8 6 .8 2 8 - S S P IM G , re s id e n te e d om ic il ia d o n a A v e n id a

R en a to d e A ra ú jo , nO 8 3 5 , b a ir ro C e n tro em C am p o s G e ra is - M G , C E P : 3 7 .1 6 0 -0 0 0 .

s -

J j' c a ~ e ra is - M G 0 4 d e Ju lh o d e 2 0 1 8

4/'0,/1 2
7 /. ''- /1

P R E S ID E N l'E : W E S L E Y PO R T U G A L L U Z

- - - -

V IC E -P R E S ID E N T E : M A TU SA L EM D E O L IV E IR A

.dadn fi~ cêLx,AA d ) ,n ,,< ?

S E C R E T A R JO : C A R L O S E D U A R D O O L IV E IR A D E JE SU S

T E SO U R E IR O : A IL T O N A U G U ST O D E O L IV E IR A A R A U JO

\

/
R O M EU A M A D E

A d v o g a d o - O A B /M G : 1 5 5 .6 9 0
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a rtó r io R eg . T It. D o c . e C lv tl P . Ju rld tcu

A naU e ll d o carmo B rito . O fIc ia i

Rua Coronel Carlos Caiata, 772 • Centre, Campos Gerais. MO

Fone: 35 3853-2307

C 6d l{ jlo e1 01 -O eec t 9 e lC '. T ob I

PRO TO CO lO N " e117 R EG N " 145 . U V .•••U l. pA G 1 i1 -A li N O e

C lIIT IPO lI~ M G . 09 d e lu lh ll d e 2 0 111 .

Mario Lucio Pereira Junior ~ SubslitLtto

Despesa Emolumento ISS Reeompe TFJ

127,46 3,82 7,62 44,52 183,42

Poder JudklAtto ~TJMG • C~dcHta Gent1de Justiça
1 ° O ftc lo C 8 I1O Iio R eg . T ll. D o e .' C lV lI p , JU l'ld lC U

Selo Numero: AYJ2~55
C ód ig o : 1 9 78 .3 4 28 .4 6 78 .1 1 55

Total de atOIl: 61 EmoI: 135,00 TFJ: 44,52 Total: 179,60
Conaul~ a validade deste s.lo no alte: :l1.elos,
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{: . C ,' ,1",
X . ~ I,...' .. ~.

A T A D A E L E iÇ Ã O E PO SSE D A D IR E T O R IA ,A L T E R A Ç A O D E E N D E R E Ç O E A L T E R A Ç A O /"~~ ./

D O E ST A T U T O D A A SSO C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA C ID A D E D E R A D IO D IFU SA O

C N PJ: 02 ,428 .855 /0001-43

A s 09:00 horas do dia 04 de Ju lho de 2018 , na sede da A ssociação

C om unitária C idade de R adiod ifusão , estavam presen tes os associados in rrafirm ados, para deliberar sobre

a eleição da nova d ireto ria , a lterações no E statu to Social e alteração do endereço ; estando presen te:

W E SL E Y PO R T U G A L L U Z , M A T U SA L E M D E O L IV E IR A , C A R L O S E D U A R D O O L IV E IR A

D E JE SU S E A !L T O N A U G U ST O D E O L IV E IR A A R A U JO . uom ais associados presen tes in ira-

assinados.

In ic iaram -se os atos necessários para ele ição da nova d ireto ria da A ssociação

C om unitária C idade de R adiod ifusão . Para in ic iarem os trabalhos foram ind icados, vo tados e eleitos pelos

associados presen tes. para assum ir a coordenação o Sr. W E SL E Y PO R T U G A L L U Z . A provado por

unan im idade deu por aberta a assem bléia , com o coordenador abriu os debates a respeito da eleição da

nova d ireto ria da A ssociação , esclarecendo que os cargos a serem preench idos são 4 (Q uatro ) e

apresen tados para vo tação foram eleitos os segu in tes (C H A PA Ú N IC A ):

1- P residen te: W E SL E Y PO R T U G A L L U Z

2- V ice P residen te: M A T U SA L E M D E O L IV E IR A

3- Secretario (a): C A R L O S E D U A R D O O L IV E IR A D E JE SU S

4- T esoureiro : A IL T O N A U G U ST O D E O L IV E IR A A R A U JO

(8 V O T O S)

(8 V O T O S)

(6 V O T O S)

(6 V O T O S)

A pós a eleição a assem bléia declarou em possados os novos d ire to res; agradecendo a confiança de

todos e se com prom eteram a trabalhar e ating ir os ob jetivos traçados pela A ssociação .

Fo i aprovada a alteração do E statu to afim de adequar- se a leg islação v igen te , a lterando os arts. 7 ', I I

e 16 .

O endereço da E ntidade passará a ser na R ua 13 de M aio , n ' 620 , bairro B ela V ista em C am pos

G erais-M G , C E P: 37 .160-000 .

N ada m ais havendo a tra tar fo ram encerrados os trabalhos da A ssem bleia , o secretario C A R L O S

E D U A R D O O L IV E IR A D E JE SU S , que lavrou a presen te ata que vai in fra-assinada pelo P residen te ,

pelo D r, R O M E U A M A D E U PO R T U G A L JU N IO R , advogado , inscrito na O A B IM G 155.690 e pelos

associados e convidados presentes.

O U A L IFIC A C Ã O C O M PL E T A D O S M E M B R O S D IR E T O R E S:

1- W E SL E Y PO R T U G A L L U Z , brasile iro , casado , em presário , inscrito no C PF : 080 .318 ,896-00

e R G . M G 12.119 .546 - SSP/MG, residen te e dom iciliado na R ua M anoel M artins, nO288 , casa ,

J B airro D iadem a em C am pos G erais - M G , C E P: 37 .160 .000 V/
~ / " ( .- ' ~ '1 ) ••••••

../ ( / I (,......., ~ ~O G ,..O ~f> \l()

t~'-OL. ~'0 "-'~ }z-O-U<J I O~~I.,.G"\!i .

/., .
" r-..,/( 1/ /

;')1 ( ! .E:.-lA ..../'-../'--
I J •.••. •
,
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2- M ATUSALEM DE OLIVE IRA , brasile iro , casado , p rodu to r ru ra l, in scrito no CPF :

148 .832 ,106-00 e RG M G 14,241 .787 - SSP IM G , residen te e dom iciliado na Rua N ossa

Senhora do C arm o, n ' 845 , bairro C en tro em Cam pos G erais - M G , CEP : 37 ,160-000 ,

3 - CARLOS EDUARDO OLIVE IRA DE JESUS , brasile ira , so lte iro , em presário , inscrito no

CPF : 135 .450 ,906-47 e RG M G 20,103 .466 - SSP IM G , residen te e dom iciliado na D outo r Jose

C leto N eto , n ' 11 I, bairro Jard im A lvorada em Cam pos G erais - M G , CEP : 37 .160 .000 ,

4 - A ILTON AUGUSTO DE OLIVE IRA ARAU JO , brasile iro , d ivorc iado , con tador, inscrito no

CPF : 016 .356 ,636-44 e RG M G 19.286 .828 - SSP/MG, residen te e dom iciliado na A ven ida

R enato de A raú jo , n ' 835 , bairro C en tro em Cam pos G erais - M G , CEP : 37 ,160-000 ,

C am pos G erais. M G 04 de Ju lho de 2018

//1 /J;; )
I ,~, // /:'11) (

, .. /;

! PRESIDEN :E : W ESLEY PORTUG )~L LUZ <,

ddiu:u;;ó~)~~
/ V ICE -PRESIDENTE : M ATUSALEM DE OLIVE IRA

,"",io-, fcLrnd,,, t I.L "':' cl ' 'IA < & >

SECRETAR IO : CARLOS EDUARDO OLIVE IRA DE JESUS

_Ê //,
/

TESOUREIRO : A ILTON AUGUSTO DE OLIVE IRA ARAU JO

.~~

ROM EU AM ADg6P#~I:

A dVOgaic :~M G : 155 ,690 ~~vi#

.~ ..••• ~OG "~f)'l1 l
IU l" '" ,,0 G ', '\

o,,~\\II

o F abio N . F i..'rbe ta

PROTOCOLO NO !J;118 REG N " 145 . UV "-llJ . pAG 1118-A I/NO 7

C .m pas Ge~ i5 . M O .og de iulho de 2018

M ario lucia P ereira Jun io r. Substitu to

D espesas E m olum ento IS S R ecom pu T F J

t22,04 3,66 1,JO 42,72

P oder Judlel6rto. T JM G . C orregedO f1a Ganll de Justiça
1° O ficio cartório R q. T lt. D oe. _ eM I P . Jurld l ••••

S elo N úm ero: A Y J24350

Código : 2806 .7335 .7718 .2328
Tolal de atos: S / Em a!: 129 ,34 TFJ: 42 ,72 Total: 17 .2 ,06

C on lu lle . validade deste Selo no Ille : h 1 :/lu lo l.1 m . u l.b r

______ da v~f'::ade.
. _11 "C _ m

,;.~ A U T E N T IC A Ç o

W ' C Q U ~F ""tJ<;;5
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~~~",21105/2015

12/12/1985

FL-213V

'o.."
LETlclA ALESS MACHADO ROG£OO

ASSINATU 00 DlRtTOR

V IDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

CAMPOS GERAIS-MG

""""""'" NASC • LV - A- 45
CAMPOS GERAIS-M T

"""080318896-00

OLIVEIRA JOSE LUZ

IRIA DE FATIMA PORTUGAL LUZ

REPUBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

ES1'AOO "" M ",AS GERAIS
",,-te IGW l s!", dO£..M ."i/o\SG€E.'I~

IN:r"íTl:!1'O:, ni:tlíllfIC '\ÇAO

--'
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26/06/ 018

'. ,
Ministério da Fazenda t.~.
Receita Federal .11 ,,'h

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO CPF'~, ."~

Número

080.318.896-00

Nome
WESLEY PORTUGAL LUZ

Nascimento
12/12/1985

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

s 17:29:29 do dia 26/06/2018 (hora e data de Brasilia)

dígito verificador: 00

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

1/1

Ofício 005 (3165581)         SEI 01250.039751/2018-74 / pg. 18



'.

C E M IG D IS TR I6U lÇ A O S A N ota Fiscal. C onta de E nergia E létrica
CM>Jüf!.(l,1100,rrol.;~ .""ÜIG Jmct,E;;lOOlJIl.\0S23Z21360<X!7 S érl6: U 1 N F: 0292Boa71

"'.In AV.6afl)Qt"uM.1200.n"411<lf-!\k1.",' Cúntlola
~;~~OO_~",C~~ir~~<;.l-nl 02.004JR 4S 00B 86161002B

farila ConvencionaI

RESIOEHCIAl

Dablll de Lltltur3

3012U 16214

N°da Instalação

Inh,lTmllÇ6M Técnicas

LslturllAnterior LeituraAlllill Constantede MedIçãoI Consumo
,

TIpo de Medição

[m;ssaa: 09/lJ5/20Iij ImprP.i.~.ãa:~~la~ml~le,5~J}5 ~,;~1••e~;r~::c ~õ;;i;,j' ~ld:i:.1-.mEtrl.:::;;:1"
[1111310allDriuda pelo R eaire Ew.:ciallPlA tt" ~5.úO úD 09!t2.31 - m I~~_. lell~ lO.H~ ~e abril ~ê2~G2

W E S lE Y P O R TU G A llU l N° DO CLIENTE: 7008590746
Sub-ilassê - - Classe-

A~slh,elal
B l1hltll

M odaH dade Tarlfarla

R U A M A N O E L M A R TIN S 266 C S

D IA O E M A
C A M P O S G E R A IS - M G
C E P : 37160-000

_ M E D ID O R N ~ A P 0126107423

Energia Elétrica 6735 666' 131

O escrlC lo
Con!rlb.Custeio i1um, Pública
Juros mora 1%am: 14 dia(s) sollfe A$114.91:1
V "laC lo do IG P M : R $115.52
M ulla 2% conta d. 041<016 sobre R $129.56

TA R IFA S A P lIC A O A S (& .m Im pusto,)
E nergia E létrica kW h 0,49714000

A D IC IO N A L B A N D E IR A S iH In(;ilJl.:lü fili Viiloi li P agar)

B andeira A m arela

Oescriçio
E nerola E I!lrica kW h

V A LO R E S FA TU H A O O S
Q uantidade P reço

131 0.74B 14146
E N C A R G O S /C O B R A N Ç A S

V alor IR $)
97,9B

V alor R I
14.0B

0.54
0.34
2.59

0.56

C P F: O B O .31B .B 9B -00

P rsvC orte

23/05/1016

O indt
fatulam
32
29
19
33
28
31
20
33
30
32
3d
32

B au d97~gg10(IU I:

97.9B
97,9B

-lll,tÓrlcO do C~r.~O
Gcn:~:r.: ..•telt
"Ih kWhldl.

,aa \.'0
111 5.06
165 5.68
'92 5,8'
112 5,07
I~ 6,15
133 1.15
110 5,15
'62 5.10
169 5.26
112 5.13
m 5,13

R E S E R V A D O A O FIS C O

93COJ11 F.0036,E044.4f::3D174,FB57.3757
R E FE R E N TE A V E N C IM E N TO V A LO R Á P A G A R '

MAI/2018 02/06/2018 R$ 115,53
"""'31J" Rf'!!~39

0.66 R $ 0,64'

2fl!j... __ R I 2,~3_

R;t:ijgAi5h~1V~~J2i~if~~~~~8~~1E~~RE'
3ujella a unidade tllnSumr~ull à mpensh do
lurnrtimen!lI de m lgia el~lrlca 4 parlll da
dali disLlimlMda:

Ot~1101')
M ês/A no V alor

A B R /2016 R $146,50

ICMS

P A S E P

COflNS

) rellgatAo tsl,uã tllndldilllada à inexislincia
de debllcs lencldos de sua luponsabllidade

- -

Tallll vigenlf ~on!lllme Res ,I.ml n' 2.248, Ifef~~Y~f7~Qrll;"
10R j2010 o••• a.• !Id. - M IIIlO 16B and.lm ll,
O pagamento desta tonta não ~uita dsbitos anteriores. Pala e~tf~. Esiãll sujeitas pe'lilllda.de,> legais
'tluentu tmullasl e/ou aluallllção U nam il8 U U 1os)b.m adn nfl ~entlmentll das mesmas
E dem do consumidDrmaRler os I1adflstaliasllals s~m~re dluau!adO~ e InlO1m.J.falleraç5l's ~4 atl~lda~t
m rcldl no IO U !.
Faca S!I! adeslo paiol rm bhm lfl da conta d~ l'nrrgia ~~lr.IT'I1U ~mmdo -'W'I! crmlg cpm br
lertula leallzada con!. calendârio de laluramento

~h/~nll
IB R l2016
W IR l20,8
FE V I2O IO
JIH J1010
0E l/2017
HO.fldll
O U T/1011
SETfldll
IG 0/2011
JU LJ2011
JU H J2017
M II/2017

R E C E B A S U A fA TU R A D E E N E R G IA P O H E -M A il D E fO R M A , FÁ C il. R A pIO A . E S E G U R A
ACESSE ".GORA www.(.emig.coln.br

cr..MIG
CWIGO DED€~[O

A liTQ I!J.nco

00B 033661726

V;:;;CIMENTO

02/06/2018
TOiAL A PAGAR

R$ 115,53

-;'H~~~T~;..~--MAI/2018 IfO:NST.'.lAÇ~O 3012018214

B 361 0000001 ~4 15530138000-4 25325066911 ~ 1 08033661726-7

IIII "" Ililllll 11111 111111111111 II11I1111I1111111 I '''1111111111111111111111111111111' 11111/11111111111111111 ) 11I1
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lO

C O

O
'< :j"

Ir)

C O

N

DIA MEs ANO

11 5 /0 6 1 2 0 1 5

o c o t* íJ d o d i! c e r t ld lo é v e rd l ld e lro . D o u trI.
~ G e IU M G . 1 6 d i! J I I l I lo d e 2 0 1 6 .

i..:> CKt1 62395

~-&il~)~
~ ~ C E R T ID Ã O

.~ AZU 92295 .

CERllDÃO DE CASAMENTO

U v rO :4 B R S .:0 3 4 v T e rm O :8 8 8

NOMES:

WE5LEY PORTUGAL LUZ

5HIRLEY APARECIDA DE OUVEIRA

MATRICULA

0 3 5 5 5 0 0 1 5 5 2 0 1 5 3 0 C J0 0 40 3 4 0 0 0 0 8 8 8 3 1

NOMES COMPlETOS DE SOlTEIROS. D 'lTAS E LOCAIS DE NASCIMENTO. NAaoNALI[)\DE E FlLlAçOEs OOS eôNJUGES

WESLEY POR1UGAL LUZ, nascido aos 1211211985. em campos Gefats • MG. bnlsieira liIlo de

OLIVEIRA JOS~ DA LUZ e IRIA DE FÁ lIMA PORTUGAL Luz.
SHIRLEY APARECIDA DE OLNERA, nascida aos 2210511981 em SIo Paulo - SP, br.IaiIIllra M Ia de

MATUSALá.1 DE OL IRA e MARIA APARECID ILV OLIVEIRA.

_ .~ -

C e r t ld lo 118m A V II f I le ç Io _ .: 2 4 ,9 7 / T 8 n F Is c . J u < lc l6 r te . . . : 5 ,0 4 / T O T A l._ : 3 0 .0 1

D'I TA DE REGISTRO DO CASAMENTO (pOR EXTENSO)

Iquinze de junho de dois mK e quilze

REGIME DE BENS 00 CASAMENTO

I Comunhão Parcial de Bens

NOME QUE CAD'I UM DOS OONJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANoo HOWER AL TERACUl)

IWESLEY PORlUGAL LUZ. SHIRLEY APARECI)A DE OLIVERA PORlUGAL

06SERVAçtJES AVER8AçOEs

I Data do casamento Reljgioso 3 0 !0 5 !2 0 15

cartório de Registro C1vAdas Pessoas Naturais

0 lic i l I1 : SUimar M a IÍ l l d e A s s is
Rua Engenheiro Lofgren. 164 capUo Gomes
campos Gerais-MG
(35}3853-1070

te,
'f

l
/I/i'

\
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J'P_ " 0./7/1'1 ' ,
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Tarlta Conv6nclonal
06/06 07/07

3003964167

09105

Dotas ele L"ltur~

Afl'",.-..- At•.••~ Pró~"n~

InforTllaçÓllS TâcniclIs
Leitura Ant(lrlot lelturll Atual Ctlnstanle d>lMlIdl~o Consumo

T Ip o d e M < ld \ç A o

RUA NOSSA SENHORA 00 CARMO 645
LJA

CENTRO
CAMPOS GERAIS - MG
CEPo 37160-000
MEDIDOR N': AMF123066947

Emllllo: 08/06nOlB Im",mlo: 08/061201101:42:24 laol. 5",.11' [10'11• [11111"- 1SEE'0.10 pol.

E.lulo "lDo"t. polo 1101'" E>po.'lIffllll' M000091l~31 - SEfJ~, lol ,'IH1! lo .b,1I1o 2002

MATUSALEM DE OLIVEIRA N° DO CLIENTE: 7002736061
W,,1,) lr.::tt:l.i!ção SubclâsS6 Classe

COIIIIB\il
COlllllcl.lCIIIIIII "'lIo1hi~o

M o d a lid a d e T a r it3 r la

C E 1 .\ IG D IS T R IB U IÇ A O S -A Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrica

"~."IG;:J~~,;';;~~~;~,OOB1S é r ia : U 1 N r ; 0 3 6 0 7 0 4 3 8
V••..q\ A " ,a -= "O fl< 1 , 12if.1._1 7 '. l.n d n r . , lJ a . l l l Controle:

: :~ ~ ~ . 'I . ; t ; '~ C jO -H l 02.102/R4S00B8594/0062

Energia E1itrlca 1366 1392
24

VALORES FATURADOS
Oascrlçlo Ouantldade Prsço
Custo do Dlsponlbllldado

TARIFAS APLlCAOAS(Som ImpOltOlI
Energia Elétrica kWh 0.55166667

ADICIONAL 8ANOEIRAS (JO ,"c lu Ido no Valor a Pagar)

BandeIra Amarala
Bandeira Vennalha

Valor (Rl)
22.60

0.30
0.53

~R$(~~10
RlO,12
RlO,43

Ah<l"OIf5"
0.56
1.9

9u. u .,2 t l iÓ ' :ns):

22.60
22.60

R E S E R V A D O A O F IS C O

5 B A A . t 9 5 5 .2 F F C .9 2 4 9 .B A A A .D 9 9 2 . E B B 3 .0 0 7 6

REFEREfIITE-Ã - \ /E N C IM E N T (Y -- V A LO R -A p Á G A R
JUN/2018 02/0712018 R$ 22,80

~"S
ô'ASEf'

COfINS
- -

Cr~!Jm~COd o c'ifer.~l O Ia s de R E A V I8 0 D E . C O N T A S 'o/£1'lG1OJ.31 O E a rro s A m E R IO flE S

Mh/lno kWh kWh}dl, fllullm.
MII/2018 20 0.81 30
16R12018 20 0,62 32
WRJ2018 28 0.96 2!
fEV12018 li 0.31 29
JlNllOl8 21 0.03 33
OE1I2011 15 0.53 21
NOV/2011 14 0.45 31
OUl/2011 13 0.48 28
mn011 11 O~I 33
160/2011 22 0.13 30
JUl/2011 I 0.03 32
JUNI2011 38 1,28 30

"""",,,,,,,"' G,MI,
TIIIla '1liente tonlofme Res ~neel r r 2.396. de WlI:llZUlll.
Mll1201 Band.l"'. - JUNJ20lBJUNIlOII
Considerai notlllsu! Qulla61a~ós débito em sI!! c/c.
O ~ll&mtnlll desla tllnl. nlll Qultl débltlls anlerlorn. PIIl esles, esllll suleltas pellll1llaGtsleOlis
'(.Iuenln (multas) e/ou aluallzaçlG tinaneelra fluros}baseadas na ventlmen(o das meslTIlS.
Eàe'ler da consumidormanter llSdados taliasfials semprBatualizados e lnlofmar a\lerlç~es dlltl'lldade
exercldl no 10cIl.Faça sua Ides to para recebimento da conta de !netgl. por e-mail acessando \1I'*'/l,cemlg.com,br

CPF: 146.632.106-00

RECE6A SUA FATURAOE ENERGIA POR E.MIIL OE FORMA FÁCIL. RÁPIDA E SEGLRA.
ACESSE AGORA•••. comlg.tom.br

TOTAL A P A G A R

R$ 22.80
VENCIMENTO

02/07/2018
C!:'~ ?oG~Eri:.~WJ
;....,,0\ •••..,.::-0

000039641675

O t8 1 T O A U T O M Á T IC O ,,~,!:P-E'."='" JU N J 2 0 1 8 ~n.I,1"sTAA% 3Q 0 3 9 6 4 1 6 1

83620000000_522800138000-225434356511-800039641675-2

\ \ \ \ 1 \ \ \ \ \ \ \ \ \1 1 \\ \1 1 \\ \ \ \ l i ! \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ \ ~II\\ 1 \\\11 II 1\ 11\\ 1\1\ \ 1\11\ 1 11\ \\\\ \\\ \ \\\\ \ III II IIII ~ 1\ \ \1\ II \\\\

cr.MIG
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DIA M~S ANO

30/05/1974

~::r,0ii;rnEnt~)~R .. 'i . .,il,,) I;J._

rf.J k i . u ...,l'
--r2L

O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.
Campos Gerais - MG, 21 de fevereiro de 2011

S~.~:=:Ci?=('''" S ~ I£. . .~ ~ _ ( '~ _ . f'
Assinatura do Oficial! Substituto

- - - ...•.- _ .-

REPÚBliCA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE MINAS GERAIS

~~.- >.='"~~

T e ! ': ( 3 5 ) 3 8 5 3 -1 .0 , • E " T I D A o

Campos Gerais ~tMG.KH 09981

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

S u l im a r M a r ia d e A s s is

T itu la r ( f t J J " l

V a n e s s a A p a re c id a M ~ il i.
E s c re v e n te

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais
Oficial: Sulimar Maria de Assis
Escrevente: Vanessa Aparecida M. Vilela
Rua Engenheiro Lofgren, 1ô4 Capitão Gomes
Campos Gerais - MG
(35)3853-1070

~ - - - - - - - - - -

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE CASAMENTO
Livro: 23 B Fls.: 159 Termo: 3748

Nm:iE(S):
MATUSALEM DE OLIVEIRA e MARIA APARECIDA SILVA

MATRiCULA:
0 3 5 5 5 0 0 1 5 5 1 9 7 4 2 0 0 0 2 3 1 5 9 0 0 0 3 7 4 8 0 5

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E

FILlAÇOES DOS CONJUGES

MATUSALEM DE OLIVEIRA, nascido aos 04/04/1947, em Campos Gerais - MG, brasileiro, fi:ho de
BASILIO VALERIO DE OLIVEIRA e TERESA AUGUSTA FERREIRA.
MARIA APARECIDA SILVA, nascida aos 02/12/1952, em Campo do Meio - MG, brasileira, filha de
S!=BASTIÃO BATISTA DA SILVA e OLlVIA VERONICA DA SILVA.

NOME QUE CADA UM DOS CÓNJUGES PASSOU A UTIUZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO)

I MARIA APARECIDA SILVA OLIVEIRA

Icomunhão de bens, regime anterior à Lei ô.515,77

OBSERVAÇOESAVERBAÇÕES

INão consta.

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO)

jtrinta de maio de mil novecentos e setenta e quatro
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. '

LAILTON AFONSO DE JESUS
CRISTIAUlA DE OLIVEIRA .JESUS
~~ ~ .~ IW:~At>Irt: •.••},

CAMPOS GERAIS-MG 23/11/1999

"""~'NASC. LV"':12A FL-225
CAMPOS GERAIS-MG.~

"'"1:35450906-47 fF-~
LETIcIA AlEssllltAACHAOO ROGt:OO

nT T. • ~ ~~~uynIRfTOH

L~fIf"~'_ll65Eãiíc&J:i

VAliDA EM TODO O TERRllOR!ONAC10NAl Ji i",f •.

~~ tJ;,n~~.:-""

~•., MG-20.10:'\ 466 ~"03/01/20 ~

"~.l:

CARLO~ ~,l)tJAROO OL;I:VE:iRA DE JESUS
~lt~

"

,~ •.•• '~. " •• .1 .

.- ~
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..

ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICíPIO DE CAMPOS GERAIS

SERVIÇO REGISTRAL DAS

,
I

.-.•.."...~~...:;.,.'~;......;.,,;.;;~~,

COMARCA DE CAMPOS GERAIS

DISTRITO DE CAMPOS GERAIS

J

PESSOAS NATURAIS

i

• •
O assento foi feito em 25 de novembro

Oficiala do Registro Civil

CERTIDAO DE NASC'IMENTO

CERTIFICO que, sob n: 12.542,a fI. 225 dollivro n: A/12 de
Registro je Nascimentos, encontra-se o assento de
Carlos Eduardo Oliveira de Jesus ~ .
nascido a vinte e tres(23) de novembro de mil novecentos e
noventa e nove (1999) .

, as 15 horas e 30 minutos
nesta cidade, no Hospital São Vicente de Paulo .
do sexo: mas::ulino .
Pai.: Lailton Afonso de Jesus,nat.de Carmo da Cachoeira-MG .
Mãe.: Cristialma de Oliveira Jesus,natural deste distrito .
sendo avós paternos: Augusto Batista de Jesus .
e dona: Maria Aparecida de Jesus .
e maternos: Eustáquio José de Oliveira .
e dona: Maria das Graças de Oliveira .
tendo sido declarante: o próprio pai _ _ .
e testemunhas: as constantes do termo .
... .

de 1999

1
.obser'j~"""- s":- ------------"'l'

!
•

O referido é verdade e dou fé

•

Campos ,25 de novembro

"

\

.de 1999
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37 ,160 ,000

MO

IDENTIF ICADOR USUÁRIO

CONSUMO FATURADO
D ias m ' litros

" .1 2 2 ' ~1 tu J

••
o 022 346 269 O

CONSUMO MÉDIO

m -' litro s

P róx im a

"-.• ...:.[ l::2 e 't!

MédIa
D iárta
litro .

111

Atual

Número

: 'iA J .,':x .'1 !;
. Ir: " 'o ff:.., !l~ "

HISTÓRICO DE CONSUMO

Volume D ias
F a tu rado en l,e
ltlro s m ed i~~

QUANTIDADE DE UNIDADES ATENDIDAS
SERVI O s/den . I ".. . r • li

Agua

E lo

HIDR METRO

'~ '. .
NOTAF~CAL/FATUR4DESEmnçOS

ema Companhia de Saneamento de M inas GeraIs
~ Rua Mar de Espanha, 525. Santo Antôn io . Belo Hortzonte. MG -CEP.: 30,330-900

-=-=-~~CN P J: 17.281.108JOOO1-o~ .. InSC llçA oE stadua l: 062 .000139 .00 -14

--7 .;o .~ ;-r---------,,.,,,,,,.,......••,....,,,.,,,,,.,.._"'ffi " l: 'a ; --K O ~"~<lt,'Vl •

AG e~~~ '''''',1 ';, ' ,, ' " ', '"'" ,F a '.com a '115
PRÓXIMA 'A -I.! ••• l....... ~ .CO PA SA _

"

SEU CONSUMO/CUSTO O IAR IO

li.... lltros de água

11 .., .•• .••;

..•.. o '~• .' " ,", ,.1 :••
'ú .\;1 ,; _ 'f; ; '1
t .•• .• . :.1 : L '••i.. '.l' ".: '-~,. 'J !!)

" < '~-' 3 .J
1 :l':. '3 ;1 / ,'i' ,,:i' r
!\l:1ViJJ11 :.~ :• ~ i.t;. '

"(),t/:t11 ,

"
ui_~; ~:

:;d :~ \j!: J \' !I'''f ""< ," '" ,\ '1 ' . ':1 i"f1

".1 ,1 / .tll.'
" " '~ ! ,"',11 /:: '1 " ,1 " , '"o 1"

..,
- ';~ ;

I f..ik '

,j-" - ,

,.-01:'<",

'.HJ
,. r

"I
.1 (1 :

;.1 1

Água

R $ (.. ? j

Esgoto

R $ iU li

TAR IFA

,
1 1 ;'F lllx a sd e C o rn !um od ll

"" "'•.. "'I "'•..
"""

CO l1 sum oem flli:o :a llll1 U"id lIdes " ,,"m . M~ wU 'O$

"""
M U L ilto s Esçoto T~

1 .000 litros 1.ooorrtr08 A 19n :lidM . T~I Á g ll< l RS t:g go Io

"' R ,
rJ'(A

r,rI n,n l"l ê> f1 I1
O, , ::,::'::0 :0 '; .C C ' 0 .1 ["X "2 :. 1 O . 'T 'J .:C '::'.'::':J ~. 4()5
,~ a ":".:-;)OX , :;. tX ' 1 .51 ':,,,,:: .,

c .• ..!) .••.•'.' O . O ') ,~mA " S .:: ';~ :l.':'0 'J .::r4 'X " ':.:0 C.~IJ c .m ~ e :d .iIS " ii ':- ,0 0 ')'X ; ': .O C ' ::! .8 1 :;O :; 1 ~ .C :} ,ro :r .c ~.': '{ \ 1 9 .00

"" '" u :c rr l.ro !I.16~ .1 . , r:'!. oco :c c .o ::: 4 . '[J
"")/' ~ J

"' "T
.,

n(}C: " 'f -
t1E SCR lêA o DO S SERVICOS / LANÇAMENTOS

ABA STEC IM EN TO D E AG I;A
SU . 28

m Il" lr1 'f ':. ' ~n ;:'~ )"11 '1 '''[1 :: '')

1 "E l..I-a l p~ ',.IÇU.. W aLn- :;a ; BA 'C J.

lN FO RM ACO E1 i G ERA IS
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10/ 712018

M in is té r io d a F a ze n d a

~ R e ce ita F e d e ra l

~ C O M PR O V A N TE D E IN S C R iÇ Ã O C P F

N úm e ro

135.450.906-47

N om e

C A R LO S E D U A R D O O L IV E IR A D E JE S U S

N a sc im e n to

23/11/1999

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 15:20:07 do dia 10/07/2018 (hor. e dala de Brasília)

digito verificador: 00

VAUDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

1 /1
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28/0612 18

Ministério da Fazenda
Receita Federal ~.~
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO CPF ~

Número

016.356.636-44

Nome
AILTON AUGUSTO DE OLIVEIRA ARAUJO

Nascimento
19/12/1987

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

às 15:57:04 do dia 28/06/2018 (hora e data de Brasilia)

dígito verificador: 00

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

1/1
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IMPORTANTE: CONFORME LEI 12.007/09. A COPASA DECLARA
QUITAOOS OS DEBITOS 00 USUARIO DESTE IMOVEL NO ANO OE
2017, ISENTANDO DEMAIS COMPROVACOES PARA O ANO CITAOO
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DIA MoS ANO

1 2 5 / 1 0 / 2 0 1 2 .1

-r-(~ l;:wid, ~wtU)iV)
Assin\í(ura do OficiaUSubstitulo

o conteúdo da certidão é verdadeiro, Dou fé.
Campos Gerais-MG, 16 de novembro de 2015.

CARTÓRIO DE REGISTf-tO
Sulimar Maria de As

rlTULAH . • •. , J " r ~ , . \

Melissil Santos Carval ',iJÚ;'"l'.! ':,"iaài&. '. '
ESC'\EVENTE SUI3STITUTN~' C \ ( ~ ~ : i

Rua José Júlio Sobrinho, 1~~,"""" ' ,:,',;:,/i'

Capitão Gomes ~'CKM ,62825

T e l , : ( 3 5 ) 3 8 5 3 - 1 0 7 0 ~ ; . ' : . ~

Campos Gerais" Mlflas G .' '.CERTIOAo
j _ \ BeL 94967 '

"~rnJJ' -~ ~,: ~y"':T~7'''::i1ft1..~ ::~::..
I" I " , ' / , f i l ' , . ., I I

,,' <,',,' /' , ",N':"! '0"'-j, , I -

; , .

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (pOR EXTENSO)

vinte e cincc de outubro de dois mil e doze

Cartório de Registro CiVil das Pessoas Naturais
Oficial: Sulimar Maria de Assis
Rua Engenheiro Lofgren, 164 Capitão Gomes
Campos Gerais-MG
( 3 5 ) 3 8 5 3 - 1 0 7 0

11, ;" I~i,i( \ II:IJI'I\,\TIV,\ I)() jlR,\SII.

1<1'( ~:', i II.l' ('1\ I1 I lI," 1'1 , ~ ( ) , \ S ,\JAI UR;\ I"

CERTIDÃO DE CASAMENTÓ

Livro: 4 B Fls.: 0 1 Termo: 8 0 1

NOMES:
AIL TON AUGUSTO DE OLIVEIRA ARAUJO

CAROLlNE MACHADO MIRANDA

MATRICULA:
0 3 5 5 5 0 0 1 5 5 2 0 1 2 3 0 0 0 0 4 0 0 1 0 0 0 0 8 0 1 3 1

NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO. NACIONAUDADE E FILlAÇOES DOS CONJUGES

AlLTON AUGUSTO DE OLIVEIRA ARAUJO, nascido aos 1 9 / 1 2 1 1 9 8 7 . em Campos Gerais - MG,
brasileiro filho de AIL TON RENATO DE ARAUJO e MARIA IMACULADA DE OLIVEIRA ARAUJO
CAROllNE MACHADO MIRANDA, nascida a05 2 4 / 0 9 / 1 9 9 2 em Campos Gerais -MG, brasileiro filha
de ADERSON VIEIRA MIRANDA e MARIA CRISTINA MACHADO MIRANDA

REGIME OE BENS DO CASAMENTO

I Comunhêo Parcial

NOME QUE CADA UM DOS CÓNJUGES PASSOU A UTIUZAR (QuÀNDO HouvER ALTERAÇÃO)

IAll TON AUGUSTO DE OLIVEIRA ARAUJO e CAROllNE MIRANDA ARAUJO

OBSERVAÇOESAVERBAÇÓES

Casamento religioso para efeitos civis realizado' em 0 6 de outubro de 2 0 1 2 , ,Em virtude de Mandado
JudiCial expedido pelo M.M. Juiz de direito em substituição, n(jsta ccmarca,Dr. Paulo Sérgio Vidal,
datado de onze ( 1 1 ) de novembro de dois mil e quinze ( 2 0 1 5 ) , sentença proferida aos onze ( 1 1 ) de
agosto de dois mil e quinze ( 2 0 1 5 ) , pelo mesmo juiz, processo n° 0 1 1 6 1 5 0 0 2 4 1 5 - 0 , fica averbado o
Divórcio do casal, Allton Augusto de Oliveira Araujo e Carolina Miranda ArauJo,que em consequencia
volta assinar o nome de solteira, ou seja, Carolina Machado Miranda, Bens ja partilhados. Para ccnstar
fiz d resente dezesseis 1 6 ) de novembro de dois mil e quinze 2 0 1 5 . A esc. subst MSCarvalho).

Certidão com Averbação .. : 29,83/ Taxa Fisc. Judiciária .. : 5,66/ TOTAL ..,: 35,49
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A ta de reun iã o do conse lh o com un itá r io da R ád io C om un itá r ia C idade

FM aos 04 d ia s do m ês de ju lh o de 2018 , re un iram se na sede da

en tid ade na rua 13 de m a io , 6 20 ba irro be la v is ta cam pos ge ra is pa ra

aná lise e d iscu ssão sob re a g rade de p rog ram ação p rog ram as e

p ro je to s da em isso ra ou as que a m esm a apo ia , o s m em b ro s do

conse lh o v ig en te e xpuse ram as ú ltim as ações desenvo lv id a s pe la

e s ta ção com un itá r ia que en fo cam em seus p rog ram as a pa rtic ip a ção

púb lica em d ivu lg a ções de tem as que abo rdam as á rea s sóc io

cu ltu ra is de nosso m un ic íp io e reg iã o a tend id a s , com o d ivu lg a ções

re la c io nadas em apo io a p ro je to s de en tid ades lo ca is com o APAE

com seus p ro je to s so c ia is , a s ilo v ila v icen tin a com d ivu lg a ção de

even to s e p rom oção do id o so , d ivu lg a ção de apo io cu ltu ra l em p ro l

a o la r são Jose assoc ia ção bened itin a de educação e bem es ta r so c ia l,

e ven to s reg io na is pa ra jo vens e d ivu lg a ção de ca rá te r púb lico s de

se rv iço s e ssênc ia s , e s te s a lg uns aqu i c ita do s dos re le van te s se rv iço s

p re s ta dos a com un idade de cam pos ge ra is e reg iã o sendo ass im es te

conse lh o ava lia de fo rm a pos itiva a fo rm a de condução da em isso ra

e sua p rog ram ação pe lo s a tua is d ire to re s e seus pa rce iro s , sendo

ass im ass in am os es ta A TA em aco rdo as reg ra s do se rv iço de rád io

d ifu são com un itá r ia em se rv iço s a com un idade a tend id a ass in am

V a le ria C am ondá P e re ira C PF :027 -437 -586 -94 C a ixa E sco la

P ro fe sso ra F ilom ena M a ria C oe lho P im en te l C N P J :00 .112 .291 .0001 -

00 , M a rco s V in ic iu s C a rva lh o B a rro s C PF :076 .215 .346 -64 D esa fio

Jo vem G e tsem an i - C asa de R ecupe ra ção de Á lcoo l e D rogas

CNP J :22 .390 .839 j0 001 -16 , C a rlo s Jo se F e rre ira C PF :654 .0 18 .246 -53

E sco la E s tadua l P ro fe sso r E dua rdo D an ie l F e rre ira D ia s

C N P J :19 .832 .344 .0001 -95 , M au ra M a ria de P au lo C PF : 780 .929 .576 -

49 V ila V icen tin a de C am pos G e ra is da S .S .V .P CNP J :

17 .959 .677 .0001 -54 , G ab rie l S ilva P in to C PF :413 .845 .206 -00

A ssoc ia ção de P a is e Am igos dos E xcepc io na is de C am pos G e ra is M G

CNP J :41 .876 .681 .0001 -33 . N es ta a firm am os nosso apo io a g rade de

p rog ram ação execu tada pa ra o se rv iço de rád io d ifu são p re s ta do pe la

en tid ade m an tenedo ra A ssoc ia ç~o C om un itá r ia C idade de R ád io

D 'f - "" . ( ' . U "I usao \..(.~t(J. c.~. 1";.'l:1 .~l~1U ," t ' C_"_
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04/0 /2()18 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Co tribuinte,

Co fira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RF a sua atualização cadastral.

A i formação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

fUFI
~

I COMPLEMENTO

I MUNlclplO
CAMPOS GERAIS

I TELEFONE
(35) 3853-1502 f (35) 3853-1295

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO OATAOEASERTURA

CADASTRAL 13/07/1994

ISAIRROiOlSTRITO

BELA VISTA

NDERECO ELETRONICO

UILTONCONTABIL@HOTMAIL.COM

ODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATlVIDAOES ECON MICAS SECUNDARIAS

ão infonnada

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA

99-9 - Associação Privada

TUlO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

ODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

5.50-3.(11 - Administração de caixas escolares

1iI0ME EMPRESARIAL

CAIXA ESCOLAR PROF FILOMENA MARIA COELHO PIMENTEL

NTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRI

tTUAÇÃO CAOASTRAL

T1VA

OTlVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998

SITUAÇÃO ESPECIAL I ~ * ~ ~ ~ * ~ ~SITUAÇÃO ESPECIAL

A rovado pela Instrução Normativa RF8 n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

E itido no dia 04/07/2018 às 15:57:48 (data e hora de Brasilia). Pàgina: 1/1

1 - - - - - - - - - - - - J
Jionsulta QSA / Capital Soc[al.

Preparar Página
p a r a I m p r e s s ã o

R F B a g r a d e c e a s u a v i s i t a . P a r a i n f o n n a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , c l i q l ! U . q ! ! i .

l a l i z S l a p J Í g i n a

h p:llwww.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1
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04/7/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C ntribuinte,

C nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
R B a sua atualização cadastral.

A nformação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

CODIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JUR DICA

399.9 • Associação Privada

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

DESAFIO JOVEM GETSEMANI

C DIGO E DEseRlç. o DAS ATNlDADES ECON MleAS SECUND IAS

Não Infonnada

C O M P R O V A N T E D E IN S C R I Ç Ã O E D E S I T U A Ç Ã O D A T A D E A B E R T U R A

C A D A S T R A L 0 4 / 0 5 / 2 0 1 5

NUMERO DE INSCRIÇAo

2 2 . 3 9 0 . 8 3 9 1 0 0 0 1 - 1 6

MATRIZ

NOME EMPRF,sARIA!

ASSOCIACAO CHANCE DE RECOMECAR- DESAFIO JOVEM GETSEMANI

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECDN MICA PRINCIPAL

94.30.8~O • Atividades de associações de defesa de direitos sociais

ENDEREÇO ELETRONtCO

CONTABILlDADEPDRTUGAL HOTMAIL.COM

LOGRADOURO

AC L LUGAR DENOMINADO BOA VISTA DOS COQUEIROS

CEP

3 7 . 1 6 0 - l J 0 0

I BAIRROIDISTRITO
ZONA RURAL

~ I_C_O_M_Pl_E_ME_NT_O _

I
MUNICIPla

CAMPOS GERAIS

I
TELEFONE

( 3 5 ) 8 8 8 9 - 9 7 0 7 / ( 3 5 ) 3 8 5 3 - 2 7 9 7

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)••....•
SITUAÇAO CADASTRAl

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

S I T U A Ç A O E S P E C iA l. . . .-

Iprovado pela Instrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 2016.

mitido no dia 04/07/2018 as 16:39:33 (data e hora de Brasília).

D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A l

0 4 / 0 5 / 2 0 1 5

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL

Página: 1/1

I Consulta aSA / Capital Social I I Voltar I

. . J l Preparar Pãg~na
U para Impressso

R F B a g r a d e c e a s u a v i 5 i t a . P a r a i n f o r m a ç õ e 5 s o b r e p o l í t i c a d e p r i v a c i d a d e e u s o , ~ u e a q l l . i .

t u a l i z c s u a p á g i n a

h p; I/www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJu rid ica/CN PJ/cnpj reva/Cnpjreva _Soli cilacaO.asp 1 / 1
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto
à RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAo I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA
19.832.344/0001-95 CADASTRAL 24/11/1977
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

CAIXA ESCOLAR IRMAO MARIO ESDRAS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I I PORTE
DEMAIS---

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

85.50.3~1 • Administração de caixas escolares

CÓDIGO E DESCRIÇAo DAS ATIV1DADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇAo DA NATUREZA JURIOICA

399.9 • Associação Privada

NÚMERO I I COMPLEMENTOLOGRADOURO 60
PC DR ALFREDO BARBALHO
CEP I IBA1RROIDISTRlTO MUNICjplO

II~G37.160-000 CAMPOS GERAIS

ENDEREÇO ELETRONICO
TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)---
SITUAÇÃO CADASTRAl I IDATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

28/07/1998
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL I IDATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL------

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 04/07/2018 às 16:14:36 (data e hora de Brasllia).

Consu~a02A / Cap~alSocial I
Página: 1/1

Voltar 1 _
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•
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão Página I de 1

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

Compróvante de Inscrição e de Situação Cadastral
- - ~-',- --

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaçao cadastral.

1

--,---~------

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA••

~
~

DATADASI11JAÇ OCADAS1HAl

24/09/2005

IDATA DA SITUACÃO E~ECW.

*-"*-

I COMPLEMENTO

I MUN1ClplQ
CAMPOS GERAIS

ITELEFONE
(35) 3853.1Z90 --- _

- -.---------
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO oATAo".'RTUAA

CADASTRAL 0211211971

NÚMERO DE INSCRIÇAo
17,959,677/0001-54
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

VILA VICENTlNA DE CAMPOS GERAIS

COlJlGO E DESCRIÇAo DA ATNIOAOE ECO"l ICA PRINCIPAL

94.30.8.00 ~Atividades de associaçOes de defesa de direitos sociais

TITUlO DO ESTABELECI~ENTO tNOME DE FANTASIA)

CONSELHO PARTICULAR DE CAMPOS GERAIS DA SSVP

G DIGO E DESCRI o DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND RIAS

94.93-6-00 •.Atividades de organlzaçoes associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 ~Atividades aSSOCiativas nlo especificadas anteriormente

eNDEREçO ElETR NICO

WCSGERAIS@GMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSAvEl (EFR)..•..••

C DIGO E OESC~IÇ O DA NA TURElA JURI01CA

399~9: Associa ão Privada

I
LOGRADOURO:v CAMPOS SALES

ICf' I I8AIRR0I01STRlTO
37.160.00Q --'V-"ILA=--N"O"-V'-'A"'-- _

,:SiluÂçlo êo\DASTRo\l

.ATIVA o

I Monvo DE ~111JACÁOCADASTRAl

I
SlTUAÇM EsPECiAl
. """u,,"u

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 28/06/2018 às 10:10:31 (dala e hora de Brasília)_ Pàgina: 1/1

ib' Copyright Receita Federal do Brasil - 28/06/2018

,"
,.,

IItP:llwww.rcceita.tàzenda.gov.br/PcssoaJ uridicalCNP J/cnpjrevalimprcssao/I mprime. __ 28/06/2018
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051 112018 Comprovante de Inscriçào e de Sltuaçào Cadastral

C mprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

C n trib u in te ,

C nfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica 8 , se houver qualquer divergência, providencie junto à

R B a sua a tu a lização cad as tra l.

A n fo rm ação sob re o po rte qu e con s ta n es te com p rovan te é a d ec la rad a p e lo con trib u in te .

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDlCA

rlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

APAE

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL

88 .00 .6~O . S e rv iço s d e ass is tên c ia so c ia l sem a loO arn en to

NOME EMPRESARIAl

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS CS GERAIS

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA D E ABERTURA

CADASTRAL 09 /06 /1993

NÚMERO DE INSCRIÇAo

41 .876 .681 /0001 .33

MATRIZ

C DIGO E DEseRlç o DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUND IAS

8S.12-1..QO• Educação Infantil. pré-escola
85.13-9..QO. Ensino fundamental
86.30-5.Q3 • Atividade médica ambulatorial restrita a consultas
87.11-5-03. Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

END EREÇO ELETRÓ flllC O

contabJp cangere.com.br

~
~

DATA DA SITUAçAO CADASTRAl

0110511999

I I DATA DA srrUAçÃo eSPECIAl-_.*-

I_C_O_M_PL_E_ME_N_T_o _

I
MUNICIPIO

CAMPOS GERAIS

I
TELEFO fllE

(3 5 ) 3853 .1748

I BAIRROfDlSTRITO

BELA VISTA
CEP

37 .160~00

C DIGO E DESCRlçAo DA NATUREZA JUR DICA

399.9 • Associação Privada

LOGRADOURO

R SANTOS DUM DNT

I SITUAÇAo CADASTRAL

ATIVA

I MO IIVO De SI I UAÇÃO CAOAS I HAL

I ;l~~~~OESPECIAL

lp rov ado pe la In s tru ção N o rm a tiv a R FB nO1 .634 , d e 06 de m a io d e 2016 .

m itid o no d ia 05/07/2018 às 10 :39 :15 (d a ta e ho ra d e B ras ília ) . P ág in a : 1/1

[C ?n su lta aSA 1 C ap ita l S o c ia l I I V o lta r I

n Preparar Pág~na
~ pa ra Im p ressao

RFB ag rad ece a su a v is ita . P a ra in fonnaçõ es sob re po litic a d e p riv ac id ad e e u so , c lig u e agu i.

tu a l Ízc su a p ág in a

ttp:llwww.receita.fazenda.90V.br/PessoaJuridica/CN PJ/cnpj reva/Cnpjreva _ Soli citacao.3sp 111
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03/0 /2018

M IN ISTÉR IO DA FAZENDA

Secre ta ria da Rece ita Federa l do B ras il

P rocuradoria -G era l da Fazenda Naciona l

CERTIDÃO POS IT IVA COM EFE ITOS DE NEGATIVA DE DÉB ITOS RELATIVOS AOS TR IBUTOS

FEDERA IS E À D ivIDA ATIVA DA UN IÃO

Nome: ASSOC IACAO COMUN ITAR IA "C IDADE" DE RAD IOD IFUSAO

CNPJ: 02 .428 .855 /0001-43

Ressa lvado o d ire ito de a Fazenda Naciona l cobrar e inscrever qua isquer d ív idas de

responsab ilidade do su je ito pass ivo ac im a iden tificado que vie rem a ser apuradas, é certificado que:

1 . constam déb itos adm in is trados pe la Secre ta ria da Rece ita Federa l do B ras il (RFB ) com

exig ib ilidade suspensa nos te rm os do art. 151 da Le i nO 5.172 , de 25 de outubro de 1966 -

Cód igo T ribu tá rio Naciona l (CTN ), ou ob je to de decisão jud ic ia l que dete rm ina sua

desconsideração para fins de certificação da regu la ridade fisca l, ou a inda não vencidos; e

2 . não constam inscrições em D ív ida A tiva da Un ião (DAU ) na P rocuradoria -G era l da Fazenda

Naciona l (PGFN ).

Confo rm e d isposto nos arts . 205 e 206 do CTN , este documento tem os mesmos efe itos da certidão

negativa .

Esta certidão é vá lida para o estabe lec im ento m atriz e suas filia is e , no caso de ente federa tivo , para

todos os órgãos e fundos púb licos da adm in is tração d ire ta a e le v incu lados. Refe re -se à s ituação do

su je ito pass ivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inc lus ive as contribu ições soc ia is prev is tas

nas a líneas 'a ' a 'd ' do parágra fo ún ico do art. 11 da Le i nO8.212 , de 24 de ju lho de 1991.

A ace itação desta certidão está cond ic ionada à verificação de sua auten tic idade na In te rne t, nos

endereços <http ://rfb .gov.b r> ou <http ://www .pg fn .gov.b r> .

Certidão em itida gra tu itam ente com base na Porta ria Con jun ta RFB /PGFN nO 1.751, de 2 /10 /2014.

Em itida às 11:58 :36 do d ia 26 /06 /2018 <hora e data de B rasília> .

Vá lida a té 23 /12 /2018.

Cód igo de contro le da certidão : 7 AEC .3D9E .FE54.2B82

Qua lquer rasura ou emenda inva lidará este documento .

1/1
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
02.428.855/0001-43
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
09/03/1998 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA "CIDADE" DE RADIODIFUSAO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
"CIDADE FM" 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R 13 DE MAIO 

NÚMERO 
620 

COMPLEMENTO 

 
CEP 
37.160-000 

BAIRRO/DISTRITO 
BELA VISTA 

MUNICÍPIO 
CAMPOS GERAIS 

UF 
MG 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CONTSAOMATHEUS@YAHOO.COM.BR 

TELEFONE 
(35) 8872-2540 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/06/1998 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/06/2019 às 14:54:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE DE RADIODIFUSAO

CNPJ: 02.428.855/0001-43

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o
direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de
inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 14:56:00 do dia 24/06/2019 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 24/07/2019. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão obtida via Internet - ANATEL (4332907)         SEI 53900.013013/2014-75 / pg. 2



Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: 02.428.855/0001-43
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE DE RADIODIFUSAO
Endereço: RUA LUIZ MARQUES RABELO / 413 / CENTRO CAMPOS GERAIS - MG

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de
11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se
em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:17/06/2019 a 16/07/2019 

Certificação Número: 2019061703014456153558

Informação obtida em 24/06/2019 14:36:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação
de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA "CIDADE" DE RADIODIFUSAO
CNPJ: 02.428.855/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:47:25 do dia 24/06/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/12/2019.
Código de controle da certidão: 8E0A.35E2.CDDB.2B79
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA "CIDADE" DE RADIODIFUSAO

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.428.855/0001-43

Certidão nº: 174524855/2019

Expedição: 24/06/2019, às 14:52:33

Validade: 20/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA "CIDADE" DE RADIODIFUSAO

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

02.428.855/0001-43, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Roteiro de Análise - 24/06/19 - Tereza 
Serviço: Rad. Comunitária | Solicitação: Ren. Outorga (RadCom) | Norma: Portaria 4334/2015 (versão atualizada pela Portaria 1909/2018)

53900.013013/2014-75
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIOFUSÃO (CNPJ: 02.428.855/0001-43) 
CAMPOS GERAIS/MG

1) Requerimento: Pg. 2 SEI (0102576)
Data apresentação: 22/08/2014

Endereço de correspondência:

Rua 13 de Maio nº 620 - Bela Vista 
CEP 37160-000 - Campos Gerais/MG

Dados da Outorga

Processo Outorga: 53710.000811/1998
Portaria Autorização: nº 445, publicada no DOU de 27/03/2002
Decreto Legislativo: nº 580, publicado no DOU de 19/08/2004

2) Ata de Eleição da Diretoria: Pgs.15 a 16 SEI (3165581) - 01250.039751/2018-74

Tempo do mandato: 4 anos - Período: 04/07/2018 a 04/07/2022 
Localização do registro: Pg.16

Cargo Nome do Diretor Nasc. CPF RG Filiação Título
Eleitoral Documentos

Presidente  WESLEY PORTUGAL LUZ 12/12/1985 080.318.896-00 12.119.546
Oliveira Jose Luz e Iria de

Fátima Portugal Luz
159265310221

Pgs. 17 a 20 SEI
(3165581) -

01250.039751/2018-74

Vice
Presidente

 MATUSALEM DE OLIVEIRA 04/04/1947 148.832.106-00 14.241.787
Basilio Valerio de Oliveira e

Teresa Augusta Ferreira
080220800213

Pgs. 21 a 23 SEI
(3165581) -

01250.039751/2018-74

Tesoureiro
 AILTON AUGUSTO DE

OLIVEIRA ARAUJO
19/12/1987 016.356.636-44 19.286.828

Ailton Renato de Araujo e Maria
Imaculada de O. Araujo

165123330256
Pgs. 29 a 32 SEI

(3165581) -
01250.039751/2018-74

Secretário
 CARLOS EDUARDO

OLIVEIRA DE JESUS
23/11/1999 135.450.906-47 20.103.466

Lailton Afonso de Jesus e
Cristialma de Oliveira Jesus

217494340205
Pgs. 24 a 28 SEI

(3165581) -
01250.039751/2018-74

3) Estatuto Social: Pgs. 7 a 14 SEI (3165581) - 01250.039751/2018-74

3.1) Comprovante do registro do Estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas: Pg. 18

3.2) Indicação da finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: Art. 4º VI

3.3) Garantia de ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica, vedado o
condicionamento do ingresso à aprovação pela diretoria ou à indicação por outro associado (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 7º "d"

3.4) Garantia do direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas (APENAS PARA
ASSOCIAÇÕES):

Art. 7º "a"

3.5) Garantia às pessoas físicas do direito de votarem e serem votados para os cargos de direção, e às
pessoas jurídicas do direito de votarem para os cargos diretivos (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 7º

3.6) Especificação do órgão administrativo da entidade: Art. 16º

3.7) Especificação do Conselho Comunitário: Art. 32º a 33º

3.8) Cargos que compõem a estrutura administrativa, bem como as suas respectivas atribuições: Art. 17º a 21º

3.9) Tempo de mandato dos membros da diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, sendo admitida uma
recondução, apos a qual é vedada a permanência dos mesmos dirigentes mesmo que em cargos diversos:

Art. 16º, §1º: mandato de quatro anos e uma
recondução

3.10) Texto estatutário deve conter, em conformidade com o art. 54 do Código Civil: I - a denominação, os
fins e a sede da associação; II - os requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados; III - os
direitos e deveres dos associados; IV - as fontes de recursos para sua manutenção; V - o modo de
constituição e de funcionamento dos órgãos deliberativos; VI - as condições para a alteração das
disposições estatutárias e para a dissolução; e VII - a forma de gestão administrativa e de aprovação das
respectivas contas. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: arts. 1º e 2º - II - OK: art. 7º "d", art.
23º a 25º - III - OK: art. 7º e 8º - IV - OK: art.
22º - V - OK: art. 9º a 15º - VI - OK: art. 28º
e 29º - VII - (gestão)OK: art. 16º a 21º;(
aprovação contas)OK: art.11º "a".

3.11) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, assim
reconhecida em procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no estatuto
(art. 57 do Código Civil) (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

Art. 23º e parágrafo único

3.12) Competências privativas da Assembleia Geral, a saber: (Art. 59 do CC) I - destituição dos
administradores; II - alteração do estatuto; III - o quórum para as deliberações relativas a esses assuntos e
os critérios de eleição dos administradores. (Art. 60 do CC) A garantia do direito de convocação dos órgãos
deliberativos a 1/5 (um quinto) dos associados. (APENAS PARA ASSOCIAÇÕES):

I - OK: art. 11º "b" - II - OK:art. 11º "b" - III -
OK:art. 11 "b" e art. 14, § 1º, art. 11º "e".








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3.13) Observância aos arts. 66 e 67 do Código Civil, quanto à alteração do estatuto: I - deliberação por 2/3
dos componentes para gerir e representar a fundação; II - a alteração não deve contrariar ou desvirtuar o fim
da fundação; III - a alteração deve ser aprovada pelo órgão do Ministério Público do Estado onde a fundação
estiver situada (APENAS PARA FUNDAÇÕES):

Não se aplica

3.14) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio (arts. 61 e 69 do
Código Civil - ASSOCIAÇÕES e FUNDAÇÕES, respectivamente):

Art. 29º

3.15) O estatuto social não poderá conter cláusula de que a entidade, por qualquer meio, realiza ou realizará
proselitismo e deverá observar as finalidades e princípios dispostos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º da
Lei nº 9.612, de 1998:

OK

4) Requerimento e respectivas declarações (Anexo 5) assinados por todos os dirigentes: Pgs. 2 a 3 SEI (3165581) - 01250.039751/2018-74

5) Prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição do CPF de todos os dirigentes: Pgs. 17 a 32 SEI (3165581) -
01250.039751/2018-74

6) Último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116: Pgs. 33 a 39 SEI (3165581) - 01250.039751/2018-74

7) Declaração de conformidade das instalações e equipamentos: Pg. 6 SEI (0102576)

8) Comprovante de Inscrição no CNPJ: SEI (4332893)

9) Certidão Negativa de Débitos da Anatel (SIGEC): SEI (4332907)

10) Certidão que comprove a regularidade da entidade com o FGTS: SEI (34332921)

11) Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: SEI
(4332934)

12) Certidão negativa de débitos perante à Justiça do Trabalho: SEI (4332946)

13) Verificações sobre a manutenção ou o estabelecimento de vínculos: OK

14) Conclusão da Análise: 

Processo instruído - apto para revisão final
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Correspondência Eletrônica - 4333109

Data de Envio: 
  24/06/2019 15:17:56

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que pleiteia renovação de outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIOFUSÃO (CNPJ:
02.428.855/0001-43), entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Campos Gerais / MG (processo nº 53900.013013/2014-75),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Processo n°: 53900.013013/2014-75 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIOFUSÃO. 
Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

 Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 

Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que não consta(m) PAIs, concluído(s) ou em trâmite, atribuídos à 

entidade. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 10214/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.013013/2014-75.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão, na
localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº
 nº 445, publicada no DOU de 27/03/2002, e Decreto Legislativo nº  580, publicado
no DOU de 19/08/2004.

 

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 19/08/2014. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 22/08/2014, à fl. 2 (SEI 0102576), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de
21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em
vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no
DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação
de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados
até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do
Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CIDADE DE RADIODIFUSÃO
                               

QUADRO DIRETIVO
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 Presidente - WESLEY PORTUGAL LUZ

Vice Presidente - MATUSALEM DE OLIVEIRA

Tesoureiro - AILTON AUGUSTO DE OLIVEIRA ARAUJO

Secretário -  CARLOS EDUARDO OLIVEIRA DE
JESUS                       

 
 

3.           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1
Requerimento de renovação
tempestivo.

Pg. 2 Petição SEI
(0102576) e  Pgs. 2
a 3  Petição SEI
(3165581) -
protocolo 
01250.039751/2018-
74

1.2
Após diligências deste Ministério, a
entidade atendeu a contento às
exigências impostas.

SIM

2
Estatuto social atualizado e
registrado no Livro A do Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Pgs. 7 a 14 Petição 
SEI (3165581) -
protocolo 
01250.039751/2018-
74

3
Ata de eleição da diretoria em
exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Pgs. 15 a 16 Petição
SEI (3165581) -
protocolo 
01250.039751/2018-
74

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes.

Pgs. 17 a 32
Petição  SEI
(3165581) -
protocolo 
01250.039751/2018-
74

5

Último relatório do Conselho
Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC

Pgs. 33 a 39
Petição  SEI
(3165581) - 
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5
(alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no
DOU de 9/4/2018).

protocolo
01250.039751/2018-
74

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,
atestando que a emissora se
encontra com as instalações e
equipamentos em conformidade
com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva
licença de funcionamento da
estação.

Pg. 6 Petição SEI
(0102576)

7

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) do Ministério da
Fazenda, válido e atual.

SEI (4332893)

8

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações
(Anatel).

SEI (4332907)

9

Certidão que comprove a
regularidade da entidade com a
Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

 SEI (4332921)

10

Certidão conjunta negativa de
débitos da entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda
federal.

 SEI (4332934) 

11

Certidão que prove a inexistência de
débitos inadimplidos da entidade
perante a Justiça do Trabalho, por
meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452,
de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

 SEI (4332946) 

9 Relatório de apuração de infrações. SEI (4486723)

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, Não.
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9.1
pena de revogação da autorização?

Não.

 
 

4.                 Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal e da
respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas perante a Justiça Federal que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga.

 

CONCLUSÃO

5.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI 4333154).

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Okubaru,
Advogado, em 21/08/2019, às 08:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/08/2019, às
14:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 29/08/2019, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 29/08/2019, às 21:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4333724 e o código CRC 8CA695F4.

Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.013013/2014-75,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cidade de
Radiodifusão,  inscrita no CNPJ nº 02.428.855/0001-43, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 10214/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.
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O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº  53710.000811/1998 e nº 53900.013013/2014-75, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão,
CNPJ nº 02.428.855/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campos Gerais, estado de
Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 4333724
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de São Paulo
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.013013/2014-75

Entidade: Associação Comunitária Cidade de Radiofusão

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

                           À Secretaria Radiodifusão,

                            

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 10214/2019/SEI-MCTIC (Evento
SEI 4333724), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária Cidade de Radiofusão,, entidade
executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em Campos Gerais, estado de
Minas Gerais, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/09/2019, às
09:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4585508 e o código CRC FEC40D7B.

 
Minutas e Anexos

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.013013/2014-75,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cidade de
Radiodifusão,  inscrita no CNPJ nº 02.428.855/0001-43, explore pelo prazo de dez
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anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
Nota Técnica nº 10214/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC TIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 
 
 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº  53710.000811/1998 e nº 53900.013013/2014-75, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão,
CNPJ nº 02.428.855/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campos Gerais, estado de
Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 4585508
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MINUTA DE

Portaria

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº  53710.000811/1998 e nº 53900.013013/2014-75, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão,
CNPJ nº 02.428.855/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campos Gerais, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2019, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4597727 e o código CRC A19FA16A.

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 4597727
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.013013/2014-75,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cidade de
Radiodifusão,  inscrita no CNPJ nº 02.428.855/0001-43, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais, em conformidade com o
que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e
a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.              Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da
petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e
normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio da
Nota Técnica nº 10214/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC TIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de
XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.               Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.
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Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 04/09/2019, às 17:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4597736 e o código CRC 78D1F224.

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 4597736
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.013013/2014-75
Referência: Despacho CGRC_REG_SP (4585508)
 
Interessado: Associação Comunitária Cidade de Radiofusão
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão,
CNPJ nº 02.428.855/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campos Gerais, estado de
Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 09/09/2019, às 09:55 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4601202 e o código CRC 7AAF7A1A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 4601202
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4879/2019/SEI-MCTIC
DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº  53710.000811/1998 e nº 53900.013013/2014-75, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de
2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão,
CNPJ nº 02.428.855/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Campos Gerais, estado de
Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
19/09/2019, às 21:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4647690 e o código CRC C4E054E9.

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 4647690
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 26/09/2019 11:00:52
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5518130
Data prevista de publicação: 27/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12053772 ATO PORTARIA Nº 4878 MIN NOT.rtf
d32883e0d4927806
97c8872cfb8eac6e

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053773 ATO PORTARIA Nº 4972 MIN NOT.rtf
871524fc651b2f5a
528406d0951bd608

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053774 ATO PORTARIA Nº 4973 MIN NOT.rtf
a9672a20f9008b09
94ba33804b3b9ca6

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053775 ATO PORTARIA Nº 4978 MIN NOT.rtf
b41455447b8be980
761d66d1875f17a6

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053776 ATO PORTARIA Nº 4979 MIN NOT.rtf
891921cec6e9ebc7
6286fff799b664b1

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053777 ATO PORTARIA Nº 4980 MIN NOT.rtf
b0eb29daaf30f4ec
cc8f4ce90a238498

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053778 ATO PORTARIA Nº 4981 MIN NOT.rtf
9eced5d9985e986e
369d13f4a386769c

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053779 ATO PORTARIA Nº 4879 MIN NOT.rtf
f739e6eb1b7ab23b
5a38ebd0ea7bd22f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053780 ATO PORTARIA Nº 4880 MIN NOT.rtf
fda79e5e364f3631
20e8e6599c2a5dcb

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053781 ATO PORTARIA Nº 4881 MIN NOT.rtf
0bb36da61a608305
b17f96f01b9ba651

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053802 ATO PORTARIA Nº 4883 MIN NOT.rtf
135cfd72cd018033
e0773fb887ee9eaa

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28
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12053803 ATO PORTARIA Nº 4884 MIN NOT.rtf
92ac4b63a0b9d02c
973ee985366c5459

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053804 ATO PORTARIA Nº 4944 MIN NOT.rtf
da8a08efbe22644d
405ba87cd15ca2ae

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053805 ATO PORTARIA Nº 4969 MIN NOT.rtf
754cc4c57074274b
cdc6ecfd0231d5f5

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12053806 ATO PORTARIA Nº 4970 MIN NOT.rtf
4500f5c5d2b68cae
8f9c68d99ce6a395

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 109,00 R$ 3.601,36
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.878-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000342/1999-18 e nº 53900.023694/2014-80, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Sociedade Amiga Pró Deficientes Carentes, CNPJ nº
02.944.393/0001-17, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.879-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000811/1998 e nº 53900.013013/2014-75, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão, CNPJ nº
02.428.855/0001-43, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.880-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.000031/2003 e nº 53900.046276/2016-22, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2017, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Nova Bassano, inscrita no CNPJ nº
04.761.633/0001-73, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Nova Bassano, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.881-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.000346/1999 e nº 53000.015820/2013-95, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Popular Passaquatrense Para o Desenvolvimento
Artístico e Cultural, CNPJ nº 01.749.833/0001-12, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Passa Quatro, estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.883-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.000731/1999 e nº 53000.006047/2014-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2014,
a autorização outorgada à Associação a Serviço da Vida e da Verdade, CNPJ nº
02.999.114/0001-12, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Taciba, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.884-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53830.001778/1998 e nº 53000.005226/2014-77, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de fevereiro de 2014,
a autorização outorgada à Associação O Bom Pastor de Amparo Social, CNPJ nº
02.470.182/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Presidente Bernardes, estado de São
Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.944-SEI, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53630.002079/1998 e nº 53000.051422/2012-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de julho de 2012, a
autorização outorgada à Associação Beneficente Maria Pinto, inscrita no CNPJ nº
01.784.785/0001-01, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Caucaia, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.969-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53790.000143/1999 e nº 53900.015631/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2014,
a autorização outorgada à Associação Palmarense Rádio Comunitária, CNPJ nº
03.006.655/0001-65, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Palmares do Sul, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.970-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53670.001560/2002 e nº 53900.046499/2015-17, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Itaberaí, inscrita no CNPJ nº
05.093.453/0001-23, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itaberaí, estado de Goiás.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.972-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53740.000921/1998 e nº 53900.046954/2015-76, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 10 de maio de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária São Mateus, inscrita no CNPJ nº
02.438.294/0001-63, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Mateus do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.973-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53740.000596/2001 e nº 53900.057914/2016-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de setembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Rádio Comunitária de São José dos Pinhais,
inscrita no CNPJ nº 03.372.613/0001-48, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São José dos Pinhais, estado do
Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.978-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.038585/2016-29, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural Comunitária Nova Voz
para Trindade, CNPJ nº 24.826.580/0001-39, cuja sede se situa na Avenida A, Quadra
20, Lote 07, nº 02, Bairro Jardim das Oliveiras, na localidade de Trindade, Estado de
Goiás, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9
MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.013013/2014-75.

Entidade: Associação Comunitária Cidade de Radiofusão.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 4879 de 19 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 27/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Cidade de Radiofusão para o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
53900.013013/2014-75, acompanhado do ato de renovação de outorga, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/10/2019, às
17:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4686134 e o código CRC 579C401B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 4686134
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EM nº 01196/2019 MCTIC
 

Brasília, 21 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.013013/2014-75,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cidade de Radiodifusão, inscrita no CNPJ nº 02.428.855/0001-43, explore 
pelo prazo de dez anos a partir de 19 de agosto de 2014, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Campos Gerais, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 10214/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC TIC nº 4.879/2019, de 19 de Setembro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 27/09/2019. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40555/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.013013/2014-75.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 22/10/2019, às 17:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4769391 e o código CRC 6489B259.

Referência: Processo nº 53900.013013/2014-75 SEI nº 4769391
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